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PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, des-
tinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífi ca das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I — a soberania;
II — a cidadania
III — a dignidade da pessoa humana;
IV — os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
V — o pluralismo político.
PARÁGRAFO ÚNICO. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I — construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II — garantir o desenvolvimento nacional;
III — erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV — promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I — independência nacional;
II — prevalência dos direitos humanos;
III — autodeterminação dos povos;
IV — não intervenção;
V — igualdade entre os Estados;
VI — defesa da paz;
VII — solução pacífi ca dos confl itos;
VIII — repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX — cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X — concessão de asilo político.
PARÁGRAFO ÚNICO. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I — homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição; 

II — ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III — ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV — é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V — é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI — é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII — é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII — ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção fi losófi ca ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fi xada em lei; 

IX — é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fi ca e de comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X — são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação; 

XI — a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de fl agrante 
delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial; 

XII — é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráfi cas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fi ns de investigação criminal ou instrução 
processual penal; 

XIII — é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profi s-
são, atendidas as qualifi cações profi ssionais que a lei estabelecer; 

XIV — é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-
dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profi ssional; 

XV — é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI — todos podem reunir-se pacifi camente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente; 

XVII — é plena a liberdade de associação para fi ns lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar; 

XVIII — a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento; 

XIX — as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX — ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI — as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus fi liados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII — é garantido o direito de propriedade; 
XXIII — a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV — a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição; 

XXV — no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;
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XXVI — a pequena propriedade rural, assim defi nida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de fi nanciar o seu desenvolvimento; 

XXVII — aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fi xar; 

XXVIII — são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas; 

b) o direito de fi scalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas; 

XXIX — a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às 
criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX — é garantido o direito de herança; 
XXXI — a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
fi lhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”; 

XXXII — o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII — todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV — são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos 
ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV — a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI — a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII — não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII — é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida; 
XXXIX — não há crime sem lei anterior que o defi na, nem pena 

sem prévia cominação legal; 
XL — a lei penal não retroagirá, salvo para benefi ciar o réu; 
XLI — a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais; 
XLII — a prática do racismo constitui crime inafi ançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII — a lei considerará crimes inafi ançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfi co ilícito de entor-
pecentes e drogas afi ns, o terrorismo e os defi nidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV — constitui crime inafi ançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático; 

XLV — nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido; 

XLVI — a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII — não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII — a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX — é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral; 
L — às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus fi lhos durante o período de ama-
mentação; 

LI — nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfi co ilícito de entorpecentes e 
drogas afi ns, na forma da lei;

LII — não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII — ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV — ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI — são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII — ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII — o civilmente identifi cado não será submetido a identi-
fi cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regulamento).

LIX — será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal; 

LX — a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI — ninguém será preso senão em fl agrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, defi nidos em lei; 

LXII — a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII — o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado; 

LXIV — o preso tem direito à identifi cação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV — a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela auto-
ridade judiciária;

LXVI — ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fi ança; 

LXVII — não haverá prisão civil por dívida, salvo a do respon-
sável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infi el; 

LXVIII — conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX — conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público; 

LXX — o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI — conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos 
e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacio-
nalidade, à soberania e à cidadania;
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I — regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao 
Poder Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a 
que não se recomendem, locais e horários em que sua apresen-
tação se mostre inadequada;

II — estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e 
à família a possibilidade de se defenderem de programas ou 
programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 
art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços 
que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agro-
tóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, 
nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que 
necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação inde-
pende de licença de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio 
e televisão atenderão aos seguintes princípios:

I — preferência a fi nalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas;

II — promoção da cultura nacional e regional e estímulo à pro-
dução independente que objetive sua divulgação;

III — regionalização da produção cultural, artística e jornalística, 
conforme percentuais estabelecidos em lei;

IV — respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodi-

fusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 36, de 2002)

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do 
capital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta 
ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades 
e estabelecerão o conteúdo da programação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 36, de 2002)

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e 
direção da programação veiculada são privativas de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio de 
comunicação social. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 36, de 2002)

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independente-
mente da tecnologia utilizada para a prestação do serviço, deverão 
observar os princípios enunciados no art. 221, na forma de lei 
específi ca, que também garantirá a prioridade de profi ssionais 
brasileiros na execução de produções nacionais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n. 36, de 2002)

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas 
empresas de que trata o § 1º. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 36, de 2002)

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que 
trata o § 1º serão comunicadas ao Congresso Nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n. 36, de 2002)

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complemen-
taridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, 
§ 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá 
de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, 
em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 
parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para 
as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Con-
gresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de 
Comunicação Social, na forma da lei. 

CAPÍTULO VI
Do Meio Ambiente

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-

dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I — preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento)

II — preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fi scalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético; (Regulamento)

III — defi nir, em todas as unidades da Federação, espaços ter-
ritoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de 
lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifi quem sua proteção; (Regulamento)

IV — exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de signifi cativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; (Regulamento)

V — controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, 
a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)

VI — promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;

VII — proteger a fauna e a fl ora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 
(Regulamento)

VIII — manter regime fi scal favorecido para os biocombustíveis 
e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de lei 
complementar, a fi m de assegurar-lhes tributação inferior à inci-
dente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial 
competitivo em relação a estes, especialmente em relação às 
contribuições de que tratam o art. 195, I, “b”, IV e V, e o art. 239 e 
aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-A. (Redação dada 
pela EC n. 132, de 20.12.23, DOU 21.12.23)

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fi ca obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patri-
mônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro 
de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização defi nida em lei federal, sem o que não poderão ser 
instaladas.

§ 7º Para fi ns do disposto na parte fi nal do inciso VII do § 1º 
deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 
conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural 
brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específi ca que 
assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (NR) (Incluído pela Emenda 
Constitucional n. 96, de 6.6.17, DOU 7.6.17)

CAPÍTULO VII
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo 
a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade 
formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 66, de 2010)
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 
da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais 
e científi cos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições ofi ciais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 
violência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegu-
rar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à 
saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a parti-
cipação de entidades não governamentais, mediante políticas 
específi cas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

I — aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à saúde na assistência materno-infantil;

II — criação de programas de prevenção e atendimento especiali-
zado para as pessoas portadoras de defi ciência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de defi ciência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços cole-
tivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas 
as formas de discriminação. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros 
e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fi m de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de defi ciência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos:

I — idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, 
observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II — garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III — garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 

escola; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

IV — garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de 
ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica 
por profi ssional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específi ca; 

V — obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI — estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 
incentivos fi scais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob 
a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VII — programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes 
e drogas afi ns. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 
sexual da criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, 
que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte 
de estrangeiros. 

§ 6º Os fi lhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualifi cações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à fi liação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
levar-se-á em consideração o disposto no art. 204.

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

I — o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 
jovens; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

II — o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando 
à articulação das várias esferas do poder público para a execução 
de políticas públicas. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 65, de 2010)

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os fi lhos 
menores, e os fi lhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os 
pais na velhice, carência ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantin-
do-lhes o direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratui-
dade dos transportes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII

Dos Índios

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.(*)

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por 
eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 
atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recur-
sos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a 
sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e 
tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-
-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das 
riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os poten-
ciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em 
terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do Con-
gresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, fi cando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indis-
poníveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas ter-
ras, salvo, “ad referendum” do Congresso Nacional, em caso de 
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no 
interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo 
que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os 
atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das 
terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 
relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a inde-
nização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto 
às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, 
§ 3º e § 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direi-
tos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos 
do processo.

TÍTULO IX
Das Disposições Constitucionais Gerais

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional n. 28, de 25.5.2000)

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, 
em decorrência da criação de Estado, encargos referentes a despe-
sas com pessoal inativo e com encargos e amortizações da dívida 
interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão 
observadas as seguintes normas básicas:

I — a Assembleia Legislativa será composta de dezessete 
Deputados se a população do Estado for inferior a seiscentos mil 
habitantes, e de vinte e quatro, se igual ou superior a esse número, 
até um milhão e quinhentos mil;

II — o Governo terá no máximo dez Secretarias;
III — o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo 

Governador eleito, dentre brasileiros de comprovada idoneidade 
e notório saber;

IV — o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores;
V — os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo 

Governador eleito, escolhidos da seguinte forma:
a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de 

idade, em exercício na área do novo Estado ou do Estado originário;
b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advoga-

dos de comprovada idoneidade e saber jurídico, com dez anos, 
no mínimo, de exercício profi ssional, obedecido o procedimento 
fi xado na Constituição;

(*) Art. 231 regulamentado pela Lei n. 14.701, de 20.10.2023.
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EMENDA CONSTITUCIONAL N. 19, DE 4 
DE JUNHO DE 1998
(DOU 5.6.98)

ARTS. 25 A 34

Dispositivos relacionados com Servidores Públicos
 ...................................................................................................................................

Art. 25. Até a instituição do fundo a que se refere o inciso 
XIV do art. 21 da Constituição Federal, compete à União manter 
os atuais compromissos fi nanceiros com a prestação de serviços 
públicos do Distrito Federal.

Art. 26. No prazo de dois anos da promulgação desta Emenda, 
as entidades da administração indireta terão seus estatutos 
revistos quanto à respectiva natureza jurídica, tendo em conta a 
fi nalidade e as competências efetivamente executadas.

Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias 
da promulgação desta Emenda, elaborará lei de defesa do usuário 
de serviços públicos.

Art. 28. É assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício 
para aquisição da estabilidade aos atuais servidores em estágio 
probatório, sem prejuízo da avaliação a que se refere o § 4º do 
art. 41 da Constituição Federal.

Art. 29. Os subsídios, vencimentos, remuneração, proventos 
da aposentadoria e pensões e quaisquer outras espécies remune-
ratórias adequar-se-ão, a partir da promulgação desta Emenda, 
aos limites decorrentes da Constituição Federal, não se admitindo 
a percepção de excesso a qualquer título.

Art. 30. O projeto de lei complementar a que se refere o art. 163 
da Constituição Federal será apresentado pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional no prazo máximo de cento e oitenta dias da 
promulgação desta Emenda.

Art. 31. A pessoa que revestiu a condição de servidor público 
federal da administração direta, autárquica ou fundacional, de 
servidor municipal ou de integrante da carreira de policial, civil ou 
militar, dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima e que, 
comprovadamente, encontrava-se no exercício de suas funções, 
prestando serviço à administração pública dos ex-Territórios ou de 
prefeituras neles localizadas, na data em que foram transformados 
em Estado, ou a condição de servidor ou de policial, civil ou militar, 
admitido pelos Estados do Amapá e de Roraima, entre a data de 
sua transformação em Estado e outubro de 1993, bem como a pes-
soa que comprove ter mantido, nesse período, relação ou vínculo 
funcional, de caráter efetivo ou não, ou relação ou vínculo empre-
gatício, estatutário ou de trabalho com a administração pública dos 
ex-Territórios, dos Estados ou das prefeituras neles localizadas 
ou com empresa pública ou sociedade de economia mista que 
haja sido constituída pelo ex-Território ou pela União para atuar 
no âmbito do ex-Território Federal, inclusive as extintas, poderão 
integrar, mediante opção, quadro em extinção da administração 
pública federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 98, de 6.12.17, DOU 8.12.17)

§ 1º O enquadramento referido no caput deste artigo, para os 
servidores, para os policiais, civis ou militares, e para as pessoas 
que tenham revestido essa condição, entre a transformação e a 
instalação dos Estados em outubro de 1993, dar-se-á no cargo 
em que foram originariamente admitidos ou em cargo equivalente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 98, de 6.12.17, DOU 8.12.17)

§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o 
caput continuarão prestando serviços aos respectivos Estados, na 
condição de cedidos, submetidos às disposições estatutárias a que 
estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, 
observados as atribuições de função compatíveis com seu grau 
hierárquico e o direito às devidas promoções.

§ 3º As pessoas a que se referem este artigo prestarão serviços 
aos respectivos Estados ou a seus Municípios, na condição de servi-
dores cedidos, sem ônus para o cessionário, até seu aproveitamento 
em órgão ou entidade da administração federal direta, autárquica ou 
fundacional, podendo os Estados, por conta e delegação da União, 
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adotar os procedimentos necessários à cessão de servidores a 
seus Municípios. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 98, de 6.12.17, DOU 8.12.17)

§ 4º Para fi ns do disposto no caput deste artigo, são meios 
probatórios de relação ou vínculo funcional, empregatício, estatu-
tário ou de trabalho, independentemente da existência de vínculo 
atual, além dos admitidos em lei: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 98, 
de 6.12.17, DOU 8.12.17)

I — o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por 
meio do qual a pessoa tenha revestido a condição de profi ssional, 
empregado, servidor público, prestador de serviço ou trabalhador 
e tenha atuado ou desenvolvido atividade laboral diretamente com 
o ex-Território, o Estado ou a prefeitura neles localizada, inclusive 
mediante a interveniência de cooperativa; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional n. 98, de 6.12.17, DOU 8.12.17)

II — a retribuição, a remuneração ou o pagamento documentado 
ou formalizado, à época, mediante depósito em contacorrente 
bancária ou emissão de ordem de pagamento, de recibo, de nota 
de empenho ou de ordem bancária em que se identifi que a admi-
nistração pública do ex-Território, do Estado ou de prefeitura neles 
localizada como fonte pagadora ou origem direta dos recursos, 
assim como aquele realizado à conta de recursos oriundos de 
fundo de participação ou de fundo especial, inclusive em proveito 
do pessoal integrante das tabelas especiais. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 98, de 6.12.17, DOU 8.12.17)

§ 5º Além dos meios probatórios de que trata o § 4º deste artigo, 
sem prejuízo daqueles admitidos em lei, o enquadramento referido 
no caput deste artigo dependerá de a pessoa ter mantido relação 
ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho com 
o ex-Território ou o Estado que o tenha sucedido por, pelo menos, 
noventa dias. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 98, de 6.12.17, DOU 8.12.17)

§ 6º As pessoas a que se referem este artigo, para efeito de 
exercício em órgão ou entidade da administração pública estadual 
ou municipal dos Estados do Amapá e de Roraima, farão jus à 
percepção de todas as gratifi cações e dos demais valores que 
componham a estrutura remuneratória dos cargos em que tenham 
sido enquadradas, vedando-se reduzi-los ou suprimi-los por motivo 
de cessão ao Estado ou a seu Município. (NR) (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 98, de 6.12.17, DOU 8.12.17)

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo:

“Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 
169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor 
público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva 
atividades exclusivas de Estado.

PARÁGRAFO ÚNICO. Na hipótese de insufi ciência de desempenho, a perda 
do cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.’’

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fi ns do 
art. 169, § 3º, II, da Constituição Federal aqueles admitidos na admi-
nistração direta, autárquica e fundacional sem concurso público 
de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983.

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua promulgação.

Brasília, 4 de junho de 1998.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 15 
DE DEZEMBRO DE 1998
(DOU 16.12.98)

Dispositivos relacionados com o Direito do Trabalho
Os dispositivos relacionados com o Direito do Trabalho 

estão inseridos no texto da Constituição Federal (arts. 7º, XII 
e XXXII, 114, § 3º, 201 e 202) com exceção dos arts. 13, 14 e 
15 que seguem:

 ...................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

Art. 13. (Revogado pela EC n. 103, de 12.11.19, DOU 13.11.19)
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Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal é fi xado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, 
a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de 
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado 
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral 
de previdência social.

Art. 15. (Revogado pela EC n. 103, de 12.11.19, DOU 13.11.19)

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 24, DE 9 
DE DEZEMBRO DE 1999
(DOU 10.12.99)

Os demais dispositivos desta Emenda estão inse-
ridos nos arts. 111, 112, 113, 115, 116 e 117, 
na p. 36 e 37

 ...................................................................................................................................

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais 
ministros classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho 
e dos atuais juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais 
do Trabalho e das Varas do Trabalho.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 9 de dezembro de 1999

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 32, DE 11 
DE NOVEMBRO DE 2001
(DOU 12.9.01)

Os dispositivos relacionados com os Servidores 
Públicos estão inseridos no texto da Constituição 
Federal

(Arts. 48, X e 84, VI, alíneas a e b)

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à 
da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida 
provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação 
defi nitiva do Congresso Nacional.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2001

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41, DE 19 
DE DEZEMBRO DE 2003
(DOU 31.12.03)

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da 
Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3º do 
art. 142 da Constituição Federal e dispositivos da 
Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro 
de 1998, e dá outras providências. (Os dispositivos 
constitucionais que constam desta obra já foram 
alterados com as modificações introduzidas por 
esta Emenda) 

 ...................................................................................................................................
...............................................................................................................................................

Art. 2º (Revogado pela EC n. 103, de 12.11.19, DOU 13.11.19)

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de apo-
sentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus 
dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda, tenham 
cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 
base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer 
em atividade tendo completado as exigências para aposentadoria 
voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contri-
buição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus 
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribui-
ção previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos 
servidores públicos referidos no caput, em termos integrais ou 
proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data 
de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus 
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em 
vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabe-
lecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da 
legislação vigente.

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, em gozo de benefícios na data de publicação 
desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu 
art. 3º, contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 
da Constituição Federal com percentual igual ao estabelecido para 
os servidores titulares de cargos efetivos.

PARÁGRAFO ÚNICO. A contribuição previdenciária a que se 
refere o caput incidirá apenas sobre a parcela dos proventos e 
das pensões que supere:

I — cinquenta por cento do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201 da Constituição Federal, para os servidores inativos e os 
pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II — sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201 da Constituição Federal, para os servidores inativos e os 
pensionistas da União.

Nota: Na apreciação das ADIns 3105 e 3128, o Tribunal Pleno, do Supremo Tribunal 
Federal, em 18.8.04, por unanimidade, julgou inconstitucionais as expressões 
“cinquenta por cento do” e “sessenta por cento do” contidas, respectivamen-
te, nos incisos I e II do parágrafo único do art. 4º da Emenda Constitucional 
n. 41/2003, pelo que aplica-se, então, à hipótese do art. 4º da EC n. 41/2003 
o § 18 do art. 40 do texto permanente de Constituição, introduzido pela mesma 
emenda constitucional. Acórdão não publicado e será redigido pelo Ministro 
Cezar Peluso. DJ 18.2.05.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal é fi xado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), 
devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser rea-
justado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor 
real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de previdência social.

Art. 6º (Revogado pela EC n. 103, de 12.11.19, DOU 13.11.19)

Art. 6º-A (Revogado pela EC n. 103, de 12.11.19, DOU 13.11.19)

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta 
Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servido-
res e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta 
Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modifi car a remuneração dos servidores em ativi-
dade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassifi cação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão, na forma da lei.

Art. 8º Até que seja fi xado o valor do subsídio de que trata o 
art. 37, XI, da Constituição Federal, será considerado, para os fi ns do 
limite fi xado naquele inciso, o valor da maior remuneração atribuída 
por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal 
e da parcela recebida em razão de tempo de serviço, aplicando-se 
como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e 
no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais 
no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento da maior remuneração mensal de Ministro 
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Sr. Presidente da República:
Tenho grande honra de apresentar a Vossa Excelência o projeto definitivo de Consolidação das Leis de Proteção ao  

Trabalho, relevante cometimento jurídico e social, cuja redação última foi procedida, havendo sido escrupulosamente apreciadas 
as sugestões e emendas propostas ao anteprojeto, após uma verdadeira autocrítica, que a própria Comissão efetuou, do texto 
original divulgado pelo Diário Oficial de 5 de janeiro do corrente ano.

2. A Comissão cotejou e julgou cerca de dois mil reparos, observações ou comentários feitos à Consolidação.
3. Peço vênia a Vossa Excelência, preliminarmente, para ressaltar o esforço, a cultura, a inteligência com que, no desem-

penho da difícil incumbência, se houveram os signatários do Relatório incluso no aprofundado exame da matéria.
4. Durante quase um ano, em longas reuniões diárias entregaram-se à tarefa complexa e ilustre, com uma dedicação e um 

espírito público que bem demonstram o patriotismo que os inspirou. Desejo, por isso, antes de mais nada, e perante V. Exa., 
patentear o meu reconhecimento e a minha admiração por esses notáveis colaboradores da obra ministerial.

5. É da mais alta significação social e merece uma referência especial o interesse suscitado pela divulgação do anteprojeto.
6. Juristas e magistrados, entidades públicas, empresas privadas e associações culturais concorreram com a judiciosa 

reflexão de sua experiência para sugerir um ou outro retoque.
7. Revelando, não só a repercussão alcançada pelo monumento legal projetado, mas, principalmente, uma vigorosa 

consciência sindical — prova plena de um regime social já radicado — manifestaram-se as classes de empregadores e de 
empregados, através das respectivas instituições representativas. Esta foi, na realidade, a contribuição mais palpitante, trazida 
à Comissão, quer pelo teor original da discussão das teses, quer pela eficiência patente do sistema paritário de equilíbrio social, 
evidenciando-se, do contraste de interesses, sob a luz de um pensamento público de bem comum, a fórmula de composição 
harmônica das forças do capital e do trabalho.

8. A Consolidação corresponde a um estágio no desenvolvimento do progresso jurídico.
9. Entre a compilação ou coleção de leis e um código — que são, respectivamente, os momentos extremos de um processo  

de corporificação do direito — existe a consolidação, que é a fase própria da concatenação dos textos e da coordenação dos 
princípios, quando já se denuncia primeiro o pensamento do sistema depois de haverem sido reguladas, de modo amplo, relações 
sociais em determinado plano da vida política.

10. Projetada a ação do Estado em várias direções, para atender ao tratamento de situações especiais e constantes de 
uma mesma órbita jurídica, impõe-se, desde o instante em que se surpreende a unidade interna desses problemas, perscrutar 
a sua inteligência ordenadora, que será então a ratio legis do sistema normativo necessário.

11. Esse o significado da Consolidação, que não é uma coleção de leis, mas a sua coordenação sistematizada.
Não é apenas um engenho de arquitetura legislativa, mas uma recapitulação de valores coerentes, que resultaram de uma 

grande expansão legislativa, anterior, em um dado ramo de direito.
12. É o diploma do idealismo excepcional do Brasil orientado pela clarividência genial de V. Exa., reajustando o imenso e 

fundamental processo de sua dinâmica econômica, nas suas relações com o trabalho, aos padrões mais altos de dignidade 
e de humanidade da justiça social. É incontestavelmente a síntese das instituições políticas estabelecidas por V. Exa. desde o 
início de seu governo.

13. Empenhou-se, por isso, a Comissão, na articulação dos textos legais vigentes, na exata dedução dos princípios, na 
concordância essencial das regras, na unidade interna do sistema. As lacunas preenchidas propuseram-se a tornar explícitas 
verdades inerentes às leis anteriores. Algumas inovações aparentes não passam de necessárias consequências da Constituição. As 
omissões intencionalmente ocorridas restringiram-se a excluir do conjunto as leis tipicamente transitórias e que, para atender a 
situações de emergência decorrentes do estado de guerra, ficaram à margem dos postulados do nosso direito social.

14. O que importa salientar é ter havido a preocupação dominante de subordinação às leis preexistentes e não como se 
procedesse à organização de um código, para o qual se permite modernamente a originalidade inicial e onde é mesmo espon-
tânea e essencial a livre criação do direito, sem qualquer dependência do regime vigente.

15. A Consolidação representa, portanto, em sua substância normativa e em seu título, neste ano de 1943, não um ponto 
de partida, nem uma adesão recente a uma doutrina, mas a maturidade de uma ordem social há mais de um decênio instituída, 
que já se consagrou pelos benefícios distribuídos, como também pelo julgamento da opinião pública consciente, e sob cujo 
espírito de equidade confraternizaram as classes na vida econômica, instaurando nesse ambiente, antes instável e incerto, os 
mesmos sentimentos de humanismo cristão que encheram de generosidade e de nobreza os anais da nossa vida pública e social.

16. No relatório elaborado pela Comissão respectiva, que corresponde a um prefácio admirável da obra monumental, e 
no qual se filia a presente exposição de motivos, encontrará Vossa Excelência minucioso e brilhante estudo das doutrinas, dos 
sistemas, das leis, dos regulamentos e das emendas sugeridas comprovando que a Consolidação representa um documento 
resultante da instituição do gênio com que Vossa Excelência vem preparando o Brasil para uma missão universal.

17. A estrutura da Consolidação e a ordenada distribuição das matérias que lhe compõem o texto evidenciam claramente 
não só um plano lógico como também um pensamento doutrinário.

18. A sucessiva disposição das matérias, nos Títulos e Capítulos, corresponde a uma racional precedência.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
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19. Assim, sem fazer injúria ao bom senso geral, exemplifi carei, entretanto: o contrato individual do trabalho pressupõe a 
regulamentação legal de tutela do empregado, não lhe podendo ser adversa; a organização sindical pressupõe igualmente a 
condição de emprego ou o exercício de profi ssão e a constituição da empresa; o contrato coletivo de trabalho seria, por sua 
vez, inviável sem a prévia formação sindical das classes.

20. Essa uma distribuição em que os institutos jurídico-políticos são alinhados, não ao saber de classifi cações subjetivas 
ou sob a sugestão irrefl etida de padrões quaisquer, mas sim, e verdadeiramente, de acordo com dados racionais derivados do 
próprio valor e da função social que lhes é essencial.

21. Para melhor compreensão, dividiu a Comissão o Título II do anteprojeto em dois Títulos, visando a tornar ainda mais 
intuitivo o esquema da Consolidação: ocupando-se essas duas divisões, respectivamente, “Das Normas Gerais de Tutela do 
Trabalho” e “Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho”, que constituem exatamente os princípios institucionais e básicos da 
proteção do trabalho.

22. Mais uma vez nota-se nessa concepção um ânimo de ordem que resultou de uma meditação exclusiva sobre os ins-
titutos concatenados.

23. O pormenorizado exame, nesta exposição, de todos os temas ali discutidos, importaria reproduzir, quase na íntegra, o 
referido relatório, com prejuízo talvez de sua harmonia e da lógica irretorquível com que se apresenta.

24. Peço licença, entretanto, para assinalar alguns aspectos principais do trabalho da Comissão.
25. No concernente à identifi cação profi ssional, há quem incorra em absoluto equívoco, ignorando o sentido exato dessa 

instituição jurídica.
26. Houve quem lhe apontasse apenas a utilidade de mero instrumento de contrato do trabalho, quando, na verdade, é 

este, embora de grande alcance, apenas um aspecto da carteira profi ssional, cujo caráter fundamental é o de documento de 
qualifi cação profi ssional, constituindo mesmo a primeira manifestação de tutela do Estado ao trabalhador, antes formalmente 
“desqualifi cado” sob o ponto de vista profi ssional e a seguir, com a emissão daquele título, habilitado à ocupação de um emprego 
ou ao exercício de uma profi ssão. Não há como subordinar essa criação típica do Direito Social ao papel acessório de prova do 
contrato de trabalho, quando, como se vê, a sua emissão antecede livremente o ajuste do emprego e agora, pela Consolidação, 
passará até a constituir uma condição obrigatória para o trabalho.

27. Foi, aliás, considerando a importância da carteira profi ssional como elemento primacial para manutenção do cadastro 
profi ssional dos trabalhadores, como título de qualifi cação profi ssional, como documento indispensável à colocação e à inscrição 
sindical e, fi nalmente, por servir de instrumento prático do contrato individual do trabalho, que a Comissão encontrou razões 
bastantes para reputar uma instituição fundamental de proteção do trabalhador e não admitir fosse relegada à inoperância da 
franquia liberal, tornando-a, então, obrigatória.

28. Em relação aos contratos de trabalho, cumpre esclarecer que a precedência das “normas” de tutela sobre os “contratos” 
acentuou que a ordem institucional ou estatutária prevalece sobre a concepção contratualista.

29. A análise do conteúdo da nossa legislação social provava exuberantemente a primazia do caráter institucional sobre o 
efeito do contrato, restrito este à objetivação do ajuste, à determinação do salário e à estipulação da natureza dos serviços e 
isso mesmo dentro de standards e sob condições preestabelecidas na lei.

30. Ressaltar essa expressão peculiar constituiria certamente uma conformação com a realidade e com a fi losofi a do novo 
Direito justifi cando-se assim a ênfase inicial atribuída à enumeração das normas de proteção ao trabalho, para somente em 
seguida ser referido o contrato individual.

31. Nem há como contestar semelhante método, desde que o Direito Social é, por defi nição, um complexo de normas e de 
instituições votadas à proteção do trabalho dependente na atividade privada.

32. Entre as inúmeras sugestões trazidas, uma houve que suscitou singular estranheza, dada a sua procedência de uma 
entidade representativa de empregados.

33. Objetava contra a exclusão da permissão contida no inciso fi nal do parágrafo único do art. 4º da Lei n. 264, de 5 de 
outubro de 1936, e reclamava a sua incorporação à Consolidação.

34. Esse texto propositadamente omitido colidia rigorosamente com um dispositivo legal posterior — art. 12 do Decreto-lei 
n. 2.308, de 13 de junho de 1942 — em que se anunciava uma regra irrecusável de proteção ao trabalhador.

35. Como se tolerar, efetivamente, que possa um empregado realizar os encargos de sua função, por mais rudimentar que 
esta seja, durante oito horas sucessivas, sem um intervalo para repouso ou alimentação?

36. Talvez uma incompreensão tivesse surgido na consideração desse preceito legal vigente: há, na realidade, determinadas 
funções de supervisão e de controle, tais como as exercidas por encarregados de estações ou usinas elétricas, cujo trabalho 
é intermitente, não exigindo uma atenção constante e um esforço continuado, sendo benéfi ca, então, para esses empregados, 
a exclusão da hora de repouso pela redução que se dá no tempo de permanência no serviço, facilitada, por outro lado, a orga-
nização das tabelas de rodízio dos ocupantes desses cargos pelas empresas.

37. Essa hipótese, constituindo tipicamente, o caso do trabalho descontínuo, segundo a conhecida defi nição de Barassi, não 
se enquadra, entretanto, na determinação do citado art. 12 do Decreto-lei n. 2.308, que apenas abrange o “trabalho contínuo”, 
conforme foi incluído à Consolidação no Capítulo “Da Duração do Trabalho”, parecendo, portanto, resolvida a dúvida.

38. O trabalho dos menores, entre catorze e dezoito anos, ou tem como fi nalidade a preparação dos mesmos para um 
ofício, uma profi ssão, ou, então, constitui uma exploração e um aniquilamento da juventude.

39. Esse pensamento fez com que o Decreto-lei n. 3.616, de 13 de setembro de 1941, salvo nos casos excepcionais de 
força maior ou de interesse público, proibisse para os menores a prorrogação da duração normal de trabalho. Tal a fonte do 
dispositivo idêntico que se encontra na Consolidação, sem incorrer em inovação.
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Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que 
regulam as relações individuais e coletivas de trabalho, nela 
previstas.

— v. CF, art. 7º, p. 13
— v. CF, art. 22, p. 16
— v. Lei n. 7.064, de 6.12.1982, que dispõe sobre a situação de 
trabalhadores contratados ou transferidos para prestar serviços 
no exterior, p. 579

Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual 
ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

 8 TST: OJ SDI-1 Trans. n. 59

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclu-
sivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as insti-
tuições de beneficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a 
direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo 
guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, 
serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes 
da relação de emprego. (Redação dada pela Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

 8 TST: Súm. ns. 93, 129, 239 e 331; OJ-SDI-1 ns. 185, 191, 225, 
261 e 411; SDI-1 Trans. n. 30 e 66; STJ: Súm. n. 554

— v. CF, art. 173, § 1º, inciso II, p. 54
— v. L. n. 8.036/90, art. 15, § 1º, p. 263
— v. L. n. 5.889/73, art. 3º, p. 438 em que está também transcrito 
o art. 25-A, da Lei n. 10.256, de 9.7.01, DOU 10.7.01, que trata do 
consórcio simplificado de produtores rurais

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade 
de sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, 
a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de 
interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. 
(NR) (Incluído pela Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 
sob a dependência deste e mediante salário.

 8 TST: Súm. n. 386

PARÁGRAFO ÚNICO. Não haverá distinções relativas à 
espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o 
trabalho intelectual, técnico e manual.

 8 TST: Súm. n. 6, VII

— v. CF, art. 7º, XXXII e XXXIV, p. 13
— v. L. n. 8.036/90, art. 15, § 2º, p. 263

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período 
em que o empregado esteja à disposição do empregador, 
aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 
expressamente consignada.

 8 TST: Súm. ns. 85, 90, 96, 118, 269, 366, 428, 429; OJ-SDI-1 
Trans. n. 36; Prec. Normativo n. 31

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, 
para efeito de indenização e estabilidade, os períodos em que 
o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço 
militar e por motivo de acidente do trabalho. (Renumerado pela Lei  
n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do em-
pregador, não será computado como período extraordinário o 
que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de 
cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, 
quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 
pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más 
condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas 
dependências da empresa para exercer atividades particulares, 
entre outras: (Incluído pela Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

I — práticas religiosas; 
II — descanso; 
III — lazer; 
IV — estudo; 
V — alimentação; 
VI — atividades de relacionamento social; 
VII — higiene pessoal; 
VIII — troca de roupa ou uniforme, quando não houver 

obrigatoriedade de realizar a troca na empresa. (NR) (Incisos incluídos 
pela Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

Art. 5º A todo trabalho de igual valor corresponderá 
salário igual, sem distinção de sexo.

 8 TST: Súm. ns. 6 e 301; OJ-SDC n. 20; STF: Súm. 202;  
STJ: Súm. n. 378 

— v. CF, art. 5º, I e art. 7º, XXX, XXXI, XXXII e XXXIV, p. 11 e 13

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado 
no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio 
do empregado e o realizado a distância, desde que estejam 
caracterizados os pressupostos da relação de emprego. (Redação 
dada pela Lei n. 12.551, de 15.12.11, DOU 16.12.11)

PARÁGRAFO ÚNICO. Os meios telemáticos e informati-
zados de comando, controle e supervisão se equiparam, para 
fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de 
comando, controle e supervisão do trabalho alheio. (NR) (Redação 
dada pela Lei n. 12.551, de 15.12.11, DOU 16.12.11)

 8 TST: Súm. ns. 6 e 428; STF: Súm. n. 202; STJ: Súm. 378;  
OJ-SDI-1 n. 418

Art. 7º Os preceitos constantes da presente Con-
solidação, salvo quando for, em cada caso, expressamente 
determinado em contrário, não se aplicam:

a) aos empregados domésticos, assim considerados, 
de um modo geral, os que prestam serviços de natureza não 
econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

 8 TST: Súm. n. 377

— v. CF, art. 7º, parágrafo único, p. 13
— v. Lei Complementar n. 150, de 1.6.15, DOU 2.6.15, p. 434
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b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles 
que, exercendo funções diretamente ligadas à agricultura e à 
pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos 
métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela fi na-
lidade de suas operações, se classifi quem como industriais 
ou comerciais;

8 TST: Súm. n. 344, 437; OJ SDI-1 ns. 38, 271, 315, 417, 419; 
Prec. Normativos ns. 20, 34, 50, 53, 59, 60, 62, 

63, 64, 65, 68, 69, 71, 106, 107, 108, 110; 
STF: Súm. ns. 196, 612 e 613; STJ: Súm. 149

— v. CF, art. 7º, I a XXXIV, p. 13

— v. L. n. 5.889, 8.6.73, DOU 11.6.73, LTr 37/659, p. 438

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos 
Municípios e aos respectivos extranumerários em serviço nas 
próprias repartições; (Redação DL 8.079, 11.10.45, DOU 13.10.45)

8 TST: Súm. ns. 319, 419 e 430; SDI-1 ns. 138, 297, 308

— v. CF, art. 37, p. 20

— v. Regime Único dos Servidores Públicos, L. n. 8.112, de 11.12.90, 
p. 630

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que 
sujeitos a regime próprio de proteção ao trabalho que lhes 
assegure situação análoga à dos funcionários públicos. (Redação 
DL n. 8.079, 11.10.45, DOU 13.10.45)

8 TST: Súm. ns. 58, 243, 297, 319, 390 e 430, OJ SDC n. 5, 
OJ SDI-1 ns. 247, 364; OJ SDI-2 ns. 10 e 26; STF: Súm. n. 679; 

Súm. Vinculante: 15, 16; STJ: Súm. ns. 97, 378

— v. CF, art. 37, p. 20

— v. Regime Único dos Servidores Públicos, L. n. 8.112, de 11.12.90, 
p. 630

e) aos empregados das empresas de propriedade da 
União Federal, quando por esta ou pelos Estados adminis-
tradas, salvo em se tratando daquelas cuja propriedade ou 
administração resultem de circunstâncias transitórias.

f) às atividades de direção e assessoramento nos órgãos, 
institutos e fundações dos partidos, assim defi nidas em normas 
internas de organização partidária. (Incluído pela Lei n. 13.877, de 27.9.19, 
DOU ed. extra 27.9.19)

Art. 8º As autoridades administrativas e a Justiça 
do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 
por equidade e outros princípios e normas gerais de direito, 
principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com 
os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de ma-
neira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça 
sobre o interesse público.

8 TST: Súm. ns. 212, 229, 258, 291, 301, 346, 428, 
OJ SDI-1 Trans. n. 34, OJ SDI-2 n. 130, Prec. Normativo n. 79; 

STF: Súm. n. 612

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do 
trabalho. (Redação dada pela Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência edi-
tados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente 
previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em 
lei. (Redação dada pela Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo 
de trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a 
conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico, 
respeitado o disposto no art. 104 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo prin-
cípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva. 
(NR) (Redação dada pela Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

Art. 9º Serão nulos de pleno direito os atos praticados 
com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação 
dos preceitos contidos na presente Consolidação.

8 TST:  Súm. ns. 51, 77, 91, 152, 199, 230, 294, 301, 363, 430
OJ SDC n. 30; OJ SDI-1 ns. 199, 208, 244, 362, 366, 

OJ SDI-1 Trans. n. 40

Art. 10 Qualquer alteração na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empre-
gados.

8 TST: Súm. n. 304, OJ SDI-1 ns. 92, 96, 143, 202, 225, 261, 
343, 408, 411, OJ SDI-1 Trans. ns. 28, 48 e 59, OJ SDI-2 n. 53; 

STF: Súm. n. 227

Art. 10-A O sócio retirante responde subsidiaria-
mente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas 
ao período em que fi gurou como sócio, somente em ações 
ajuizadas até dois anos depois de averbada a modifi cação do 
contrato, observada a seguinte ordem de preferência: (Incluído pela 
Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

I — a empresa devedora; 
II — os sócios atuais; e 
III — os sócios retirantes. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O sócio retirante responderá soli-
dariamente com os demais quando fi car comprovada fraude 
na alteração societária decorrente da modifi cação do contrato. 
(Parágrafo único e incisos incluídos pela Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

Art. 11 A pretensão quanto a créditos resultantes 
das relações de trabalho prescreve em cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho. (Redação dada pela Lei n. 13.467, de 
13.7.2017, DOU 14.7.2017)

I — (revogado); (Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

8 TST: Súm. ns. 6, IX, 62, 114, 153, 156, 199, 206, 268, 275, 
294, 308, 326, 327, 350, 362, 371, 373, 382, 409 e 452; 

OJ SDI-1 ns. 38, 76, 83, 129, 130, 156, 175, 242, 243, 271, 344, 
361, 370, 375, 392, 401, 404, 417; STF: Súm. ns. 327, 349, 403; 

STJ: Súm. ns. 210, 242, 278, 398, 401, 427 

II — (revogado). (Lei n. 13.467, de 13.7.2017, DOU 14.7.2017)

8 TST: OJ SDI-1 ns. 38, 271, 417, 419

— v. art. 23, § 5º, da Lei n. 8.036, de 11.5.90, p. 263

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que 
tenham por objeto anotações para fi ns de prova junto à Previ-
dência Social. (Redação dada pela Lei n. 9.658, de 5.6.98, DOU 8.6.98)

— v. CF, art. 7º, XXIX, p. 13

— v. CPC/2015, arts. 59, 240 e 487

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.
............................................................................................................................
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FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS

DECRETO N. 10.088, DE 5 
DE NOVEMBRO DE 2019

(DOU ed. extra 04.12.19 e 
Retif. DOU 13.12.19)

Consolida atos normativos editados 

pelo Poder Executivo Federal que 

dispõem sobre a promulgação de 

convenções e recomendações da 

Organização Internacional do Trabalho 

— OIT ratificadas pela República 

Federativa do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n. 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, 

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto consolida, na forma de 
seus anexos, os atos normativos editados pelo 
Poder Executivo federal que dispõem sobre a 
promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho — 
OIT ratifi cadas pela República Federativa do 
Brasil e em vigor, em observância ao disposto 
na Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, e no Decreto n. 9.191, de 1º de no-
vembro de 2017. 

CAPÍTULO II

DAS CONVENÇÕES E DAS RECOMENDAÇÕES 

 Art. 2º As convenções e recomendações 
da OIT, aprovadas pelo Congresso Nacional, 
promulgadas por ato do Poder Executivo 
federal e consolidadas por este Decreto es-
tão reproduzidas integralmente nos Anexos, 
em ordem cronológica de promulgação, da 
seguinte forma:

(...)

ANEXO LXVI
CONVENÇÃO N. 132 DA OIT
RELATIVA ÀS FÉRIAS ANUAIS 

REMUNERADAS
A Conferência Geral da Organização Inter-

nacional do Trabalho,
Convocada em Genebra pela Administração 

da Repartição Internacional do Trabalho, e 
tendo-se reunido em sua Quinquagésima-
-Quarta Sessão em 3 de junho de 1970, e

Tendo decidido adotar diversas propostas 
relativas a férias remuneradas, assunto que 
constitui o quarto item da agenda da sessão, e

Tendo determinado que estas propostas to-
marão a forma de uma Convenção Internacio-
nal, adota, em 24 de junho de 1970, a seguinte 
Convenção que será denominada Convenção 
sobre Férias Remuneradas (revista), 1970:

Artigo 1

As disposições da presente Convenção, 
caso não sejam postas em execução por meio 
de acordos coletivos, sentenças arbitrais ou 
decisões judiciais, seja por organismos ofi -
ciais de fi xação de salários, seja por qualquer 
outra maneira conforme a prática nacional e 
considerada apropriada, levando-se em conta 
as condições próprias de cada país, deverão 
ser aplicadas através de legislação nacional.

Artigo 2

1. A presente Convenção aplicar-se-á a 
todas as pessoas empregadas, à exceção 
dos marítimos.

2. Quando necessário, a autoridade com-
petente ou qualquer órgão apropriado de cada 
país poderá, após consulta às organizações 
de empregadores e de trabalhadores interes-
sadas, onde existirem, proceder à exclusão 

do âmbito da Convenção de categorias deter-
minadas de pessoas empregadas, desde que 
sua aplicação cause problemas particulares 
de execução ou de natureza constitucional ou 
legislativa de certa importância.

3. Todo Membro que ratifi que a Convenção 
deverá, no primeiro relatório sobre sua apli-
cação, o qual ele é obrigado a apresentar em 
virtude do Artigo 22 da Constituição da Orga-
nização Internacional do Trabalho, indicar, com 
base em motivos expostos, as categorias que 
tenham sido objeto de exclusão em decorrência 
do parágrafo 2 deste Artigo, e expor nos relató-
rios ulteriores o estado de sua legislação e de 
sua prática quanto às mencionadas categorias, 
precisando em que medida a Convenção foi 
executada ou ele se propõe a executar em 
relação às categorias em questão.

Artigo 3

1. Toda pessoa a quem se aplique a pre-
sente Convenção terá direito a férias anuais 
remuneradas de duração mínima determinada.

2. Todo Membro que ratifi que a Convenção 
deverá especifi car a duração das férias em 
uma declaração apensa à sua ratifi cação.

3. A duração das férias não deverá em 
caso algum ser inferior a 3 (três) semanas de 
trabalho, por 1 (um) ano de serviço.

4. Todo Membro que tiver ratifi cado a Con-
venção poderá informar ao Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho, por uma 
declaração ulterior, que ele aumenta a duração 
do período de férias especifi cado no momento 
de sua ratifi cação.

Artigo 4

1. Toda pessoa que tenha completado, no 
curso de 1 (um) ano determinado, um período 
de serviço de duração inferior ao período 
necessário à obtenção de direito à totalidade 
das férias prescritas no Artigo terceiro acima 
terá direito, nesse ano, a férias de duração 
proporcionalmente reduzidas.

2. Para os fi ns deste Artigo o termo “ano” 
signifi ca ano civil ou qualquer outro período de 
igual duração fi xado pela autoridade ou órgão 
apropriado do país interessado.

Artigo 5

1. Um período mínimo de serviço poderá ser 
exigido para a obtenção de direito a um período 
de férias remuneradas anuais.

2. Cabe à autoridade competente e ao 
órgão apropriado do país interessado fi xar a 
duração mínima de tal período de serviço, 
que não poderá em caso algum ultrapassar 
6 (seis) meses.

3. O modo de calcular o período de serviço 
para determinar o direito a férias será fi xado 
pela autoridade competente ou pelo órgão 
apropriado de cada país.

4. Nas condições a serem determinadas 
pela autoridade competente ou pelo órgão 
apropriado de cada país, as faltas ao traba-
lho por motivos independentes da vontade 
individual da pessoa empregada interessada 
tais como faltas devidas a doenças, a acidente, 
ou a licença para gestantes, não poderão ser 
computadas como parte das férias remunera-
das anuais mínimas previstas no parágrafo 3 
do Artigo 3 da presente Convenção.

Artigo 6

1. Os dias feriados ofi ciais ou costumeiros, 
quer se situem ou não dentro do período de 
férias anuais, não serão computados como 
parte do período de férias anuais remuneradas 
previsto no parágrafo 3 do Artigo 3 acima.

2. Em condições a serem determinadas pela 
autoridade competente ou pelo órgão apropria-
do de cada país, os períodos de incapacidade 

para o trabalho resultantes de doença ou de 
acidentes não poderão ser computados como 
parte do período mínimo de férias anuais pre-
visto no parágrafo 3, do Artigo 3 da presente 
Convenção.

Artigo 7

1. Qualquer pessoa que entre em gozo de 
período de férias previsto na presente Con-
venção deverá receber, em relação ao período 
global, pelo menos a sua remuneração média 
ou normal (incluindo-se a quantia equivalente 
a qualquer parte dessa remuneração em espé-
cie, e que não seja de natureza permanente, ou 
seja concedida quer o indivíduo esteja em gozo 
de férias ou não), calculada de acordo com a 
forma a ser determinada pela autoridade com-
petente ou órgão responsável de cada país.

2. As quantias devidas em decorrência do 
parágrafo 1 acima deverão ser pagas à pes-
soa em questão antes do período de férias, 
salvo estipulação em contrário contida em 
acordo que vincule a referida pessoa e seu 
empregador.

Artigo 8

1. O fracionamento do período de férias 
anuais remuneradas pode ser autorizado pela 
autoridade competente ou pelo órgão apropria-
do de cada país.

2. Salvo estipulação em contrário contida em 
acordo que vincule o empregador e a pessoa 
empregada em questão, e desde que a dura-
ção do serviço desta pessoa lhe dê direito a tal 
período de férias, numa das frações do referido 
período deverá corresponder pelo menos a 
duas semanas de trabalho ininterruptos.

Artigo 9

1. A parte ininterrupta do período de férias 
anuais remuneradas mencionada no parágrafo 
2 do Artigo 8 da presente Convenção deverá 
ser outorgada e gozada dentro de no máximo 
1 (um) ano, e o resto do período de férias 
anuais remuneradas dentro dos próximos 
18 (dezoito) meses, no máximo, a contar do 
término do ano em que foi adquirido o direito 
de gozo de férias.

2. Qualquer parte do período de férias 
anuais que exceder o mínimo previsto poderá 
ser postergada com o consentimento da pes-
soa empregada em questão, por um período 
limitado além daquele fi xado no parágrafo 1 
deste Artigo.

3. O período mínimo de férias e o limite de 
tempo referidos no parágrafo 2 deste Artigo 
serão determinados pela autoridade com-
petente após consulta às organizações de 
empregadores e trabalhadores interessadas, 
ou através de negociação coletiva ou por qual-
quer outro modo conforme à prática nacional, 
sendo levadas em conta as condições próprias 
de cada país.

Artigo 10

1. A ocasião em que as férias serão goza-
das será determinada pelo empregador, após 
consulta à pessoa empregada interessada em 
questão ou seus representantes, a menos que 
seja fi xada por regulamento, acordo coletivo, 
sentença arbitral ou qualquer outra maneira 
conforme à prática nacional.

2. Para fixar a ocasião do período de 
gozo das férias serão levadas em conta as 
necessidades do trabalho e as possibilidades 
de repouso e diversão ao alcance da pessoa 
empregada.

Artigo 11

Toda pessoa empregada que tenha comple-
tado o período mínimo de serviço que pode ser 
exigido de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 5 
da presente Convenção deverá ter direito em 
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caso de cessação da relação empregatícia, ou 
a um período de férias remuneradas propor-
cional à duração do período de serviço pelo 
qual ela não gozou ainda tais férias, ou a uma 
indenização compensatória, ou a um crédito 
de férias equivalente.

Artigo 12

Todo acordo relativo ao abandono do direito 
ao período mínimo de férias anuais remuneradas 
previsto no parágrafo 3 do Artigo 3 da presente 
Convenção ou relativo à renúncia ao gozo das 
férias mediante indenização ou de qualquer 
outra forma, será, dependendo das condições 
nacionais, nulo de pleno direito ou proibido.

Artigo 13

A autoridade competente ou órgão apro-
priado de cada país poderá adotar regras 
particulares em relação aos casos em que 
uma pessoa empregada exerça, durante suas 
férias, atividades remuneradas incompatíveis 
com o objetivo dessas férias.

Artigo 14

Medidas efetivas apropriadas aos meios 
pelos quais se dará efeito às disposições da 
presente Convenção devem ser tomadas atra-
vés de uma inspeção adequada ou de qualquer 
outra forma, a fi m de assegurar a boa aplicação 
e o respeito às regras ou disposições relativas 
às férias remuneradas.

Artigo 15

1. Todo Membro pode depositar as obriga-
ções da presente Convenção separadamente:

a) em relação às pessoas empregadas em 
setores econômicos diverso da agricultura;

b) em relação às pessoas empregadas na 
agricultura.

2. Todo membro precisará, em sua ratifi ca-
ção, se aceita as obrigações da Convenção em 
relação às pessoas indicadas na alínea a do 
parágrafo 1 acima ou em relação às pessoas 
mencionadas na alínea b do referido parágrafo, 
ou em relação a ambas categorias.

3. Todo membro que na ocasião da sua 
ratifi cação não tiver aceitado as obrigações 
da presente Convenção senão em relação às 
pessoas mencionadas na alínea a ou senão 
em relação às pessoas mencionadas na 
alínea b do parágrafo 1 acima, poderá, ulterior-
mente, notifi car ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho que aceita as obri-
gações da Convenção em relação a todas as 
pessoas a que se aplica a presente Convenção.

Artigo 16

A presente Convenção contém revisão da 
Convenção sobre Férias Remuneradas, 1936, 
e a Convenção sobre Férias Remuneradas 
(Agricultura), 1952, nos seguintes termos:

a) a aceitação das obrigações da presente 
Convenção em relação às pessoas empre-
gadas nos setores econômicos diversos da 
Agricultura, por um Membro que é parte da 
Convenção sobre Férias Remuneradas, 1936, 
acarreta, de pleno direito, a denúncia imediata 
desta última Convenção;

b) a aceitação das obrigações da presente 
Convenção sobre Férias Remuneradas (Agri-
cultura), 1952, acarreta, de pleno direito, a 
denúncia imediata desta última Convenção;

c) a entrada em vigor da presente Con-
venção não coloca obstáculo à ratificação 
da Convenção sobre Férias Remuneradas 
(Agricultura), 1952.

Artigo 17

As ratifi cações formais da presente Con-
venção serão comunicadas ao Diretor-Geral 

da Repartição Internacional do Trabalho, para 
fi ns de registro.

Artigo 18

1. A presente Convenção não vincula senão 
os Membros da Organização Internacional do 
Trabalho cuja ratifi cação tenha sido registrada 
pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor 12 (doze) meses 
após o registro pelo Diretor-Geral, das ratifi -
cações de dois Membros.

3. Subsequentes à presente Convenção en-
trará em vigor para cada Membro 12 (doze) me-
ses após a data do registro de sua ratifi cação.

Artigo 19

1. Todo Membro que tiver ratifi cado a presente 
Convenção poderá denunciá-lo ao término 
de um período de 10 (dez) anos contados da 
data da entrada em vigor inicial da Convenção 
por um ato comunicado ao Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho e por ele 
registrado. A denúncia só terá efeito 1 (um) ano 
após ter sido registrada.

2. Todo membro que tenha ratificado a 
presente Convenção e que, dentro de 1 (um) 
ano após o término do período de 10 (dez) 
anos mencionado no parágrafo precedente, 
não tenha feito uso do seu direito de denúncia 
previsto por este Artigo, estará vinculado por 
um novo período de 10 (dez) anos e, subse-
quentemente, poderá denunciar a presente 
Convenção ao término de cada período de 10 
(dez) anos nas condições revistas neste Artigo.

Artigo 20

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacio-
nal do Trabalho notifi cará a todos os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho do 
registro de todas as ratifi cações e denúncias 
que lhe forem comunicadas pelos membros 
da Organização.

2. Quando notifi car os Membros da Organi-
zação sobre o registro da segunda ratifi cação 
a ele comunicada, o Diretor-Geral deverá cha-
mar a atenção dos Membros da Organização 
para a data da entrada em vigor da presente 
Convenção.

Artigo 21

O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho comunicará ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas, para fi ns de 
registro, de acordo com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas, informações completas 
sobre todas as ratifi cações e atos de denúncias 
registrados por ele de acordo com as disposi-
ções dos Artigos precedentes.

Artigo 22

Quando julgar necessário, o Corpo Diri-
gente da Repartição Internacional do Trabalho 
apresentará à Conferência Geral um relatório 
sobre a aplicação da presente Convenção e 
examinará a conveniência de colocar na agen-
da da Conferência a questão de sua revisão 
total ou parcial.

Artigo 23

1. No caso de a Conferência adotar uma 
nova Convenção que revise a presente Con-
venção, e a menos que a nova Convenção 
disponha em contrário:

a) a ratifi cação por um membro da nova 
Convenção contendo a revisão acarreta a de-
núncia imediata da presente Convenção, não 
obstante as disposições do Artigo 19 acima, se 
e quando a nova Convenção entrar em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da 
nova Convenção que contém a revisão, será 
vedada a ratifi cação da presente Convenção 
pelos Membros.

2. A presente Convenção, em todo caso, 
será mantida em vigor, quanto a sua forma 
e conteúdo em relação aos Membros que 
a houverem ratificado mas não houverem 
ratifi cado a Convenção revisora.

Os textos em francês e em inglês do texto 
da presente Convenção fazem igualmente fé.

O Texto que precede é o texto autêntico da 
Convenção devidamente adotada na Conferên-
cia Geral da Organização do Trabalho, em sua 
quinquagésima quarta sessão, realizada em 
Genebra e declara encerrada a vinte e cinco 
de junho de 1970.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, 
no dia vinte e cinco de junho de 1970.

O Presidente da Conferência, V. Manicka-
vasagam

O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho, Wilfred Jenks

(...)

ANEXO LXVIII
CONVENÇÃO N. 182 E A 

RECOMENDAÇÃO N. 190 DA OIT
RELATIVAS À PROIBIÇÃO DAS PIORES 

FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 
E A AÇÃO IMEDIATA PARA SUA 

ELIMINAÇÃO
A Conferência Geral da Organização Inter-

nacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de 

Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º
de junho de 1999 em sua octogésima sétima 
reunião;

CONSIDERANDO a necessidade de ado-
tar novos instrumentos para a proibição e 
eliminação das piores formas de trabalho 
infantil, principal prioridade da ação nacional 
e internacional, incluídas a cooperação e a 
assistência internacionais, como complemento 
da Convenção e Recomendação sobre a idade 
mínima de admissão ao emprego 1973, que 
continuam sendo instrumentos fundamentais 
sobre o trabalho infantil;

CONSIDERANDO que a eliminação efetiva 
das piores formas de trabalho infantil requer 
uma ação imediata e abrangente que leve 
em conta importância da educação básica 
gratuita e a necessidade de liberar de todas 
essas formas de trabalho as crianças afetadas 
e assegurar a sua reabilitação e sua inserção 
social ao mesmo tempo em que são atendidas 
as necessidades de suas famílias;

RECORDANDO a Resolução sobre a 
eliminação do trabalho infantil, adotada pela 
Conferência Internacional do Trabalho em sua 
83ª reunião, celebrada em 1996;

RECONHECENDO que o trabalho infantil é 
em grande parte causado pela pobreza e que 
a solução no longo prazo está no crescimento 
econômico sustentado conducente ao progres-
so social, em particular à mitigação da pobreza 
e à educação universal;

RECORDANDO a Convenção sobre Direitos 
da Criança adotada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas em 20 de novembro de 1989;

RECORDANDO a Declaração da OIT 
relativa aos princípios e direitos fundamentais 
no trabalho e seu seguimento, adotada pela 
Conferência Internacional do Trabalho em sua 
86ª reunião, celebrada em 1998;

RECORDANDO que algumas das piores 
formas de trabalho infantil são objeto de outros 
instrumentos internacionais, em particular a 
Convenção sobre o trabalho forçado, 1930, e 
a Convenção suplementar das Nações Unidas 
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO — LINDB

DECRETO-LEI N. 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942
(DOU 09.09.1942)

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

(Redação dada pela Lei n. 12.376, de 30.12.10, DOU 31.12.10)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:

Art.  1º Salvo disposição contrária, a lei 
começa a vigorar em todo o país quarenta e 
cinco dias depois de ofi cialmente publicada.

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obriga-
toriedade da lei brasileira, quando admitida, 
se inicia três meses depois de ofi cialmente 
publicada. (Vide Lei n. 1.991, de 1953) (Vide 
Lei n. 2.145, de 1953) (Vide Lei n. 2.410, de 
1955) (Vide Lei n. 2.770, de 1956) (Vide Lei 
n. 3.244, de 1957) (Vide Lei n. 4.966, de 1966) 
(Vide Decreto-Lei n. 333, de 1967) (Vide Lei 
n. 2.807, de 1956) (Vide Lei n. 4.820, de 1965)

§ 2º (Revogado pela Lei n. 12.036, de 2009).

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, 
ocorrer nova publicação de seu texto, desti-
nada a correção, o prazo deste artigo e dos 
parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor 
consideram-se lei nova.

Art. 2º Não se destinando à vigência tempo-
rária, a lei terá vigor até que outra a modifi que 
ou revogue.

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições 
gerais ou especiais a par das já existentes, não 
revoga nem modifi ca a lei anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei re-
vogada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência.

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, 
alegando que não a conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz 
decidirá o caso de acordo com a analogia, 
os costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá 
aos fi ns sociais a que ela se dirige e às exi-
gências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato 
e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 
direito adquirido e a coisa julgada. (Redação dada 
pela Lei n. 3.238, de 1957)

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já 
consumado segundo a lei vigente ao tempo 
em que se efetuou. (Incluído pela Lei n. 3.238, de 1957)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os 
direitos que o seu titular, ou alguém por êle, 
possa exercer, como aquêles cujo comêço do 
exercício tenha têrmo pré-fi xo, ou condição pré-
-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 
(Incluído pela Lei n. 3.238, de 1957)

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso 
julgado a decisão judicial de que já não caiba 
recurso. (Incluído pela Lei n. 3.238, de 1957)

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo e 
o fi m da personalidade, o nome, a capacidade 
e os direitos de família.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, 
será aplicada a lei brasileira quanto aos im-
pedimentos dirimentes e às formalidades da 
celebração.

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá 
celebrar-se perante autoridades diplomáticas 
ou consulares do país de ambos os nubentes. 
(Redação dada pela Lei n. 3.238, de 1957)

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, 
regerá os casos de invalidade do matrimônio 
a lei do primeiro domicílio conjugal.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencio-
nal, obedece à lei do país em que tiverem os 
nubentes domicílio, e, se este for diverso, a do 
primeiro domicílio conjugal.

§ 5º O estrangeiro casado, que se natu-
ralizar brasileiro, pode, mediante expressa 
anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no 
ato de entrega do decreto de naturalização, se 
apostile ao mesmo a adoção do regime de co-
munhão parcial de bens, respeitados os direitos 
de terceiros e dada esta adoção ao competente 
registro. (Redação dada pela Lei n. 6.515, de 1977)

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se 
um ou ambos os cônjuges forem brasileiros, 
só será reconhecido no Brasil depois de 1 
(um) ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual 
prazo, caso em que a homologação produzirá 
efeito imediato, obedecidas as condições 
estabelecidas para a efi cácia das sentenças 
estrangeiras no país. O Superior Tribunal de 
Justiça, na forma de seu regimento interno, 
poderá reexaminar, a requerimento do inte-
ressado, decisões já proferidas em pedidos 
de homologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fi m de que passem a 
produzir todos os efeitos legais. (Redação dada pela 
Lei n. 12.036, de 2009)

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio 
do chefe da família estende-se ao outro cônju-
ge e aos fi lhos não emancipados, e o do tutor 
ou curador aos incapazes sob sua guarda.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, 
considerar-se-á domiciliada no lugar de sua 
residência ou naquele em que se encontre.

Art. 8º Para qualifi car os bens e regular as 
relações a eles concernentes, aplicar-se-á a lei 
do país em que estiverem situados.

§ 1º Aplicar-se-á a lei do país em que for 
domiciliado o proprietário, quanto aos bens 
moveis que ele trouxer ou se destinarem a 
transporte para outros lugares.

§ 2º O penhor regula-se pela lei do domicílio 
que tiver a pessoa, em cuja posse se encontre 
a coisa apenhada.

Art. 9º Para qualifi car e reger as obriga-
ções, aplicar-se-á a lei do país em que se 
constituírem.

§ 1º Destinando-se a obrigação a ser 
executada no Brasil e dependendo de forma 
essencial, será esta observada, admitidas as 
peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato.

§ 2º A obrigação resultante do contrato 
reputa-se constituída no lugar em que residir 
o proponente.

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausên-
cia obedece à lei do país em que domiciliado o 
defunto ou o desaparecido, qualquer que seja 
a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, 
situados no País, será regulada pela lei bra-
sileira em benefício do cônjuge ou dos fi lhos 
brasileiros, ou de quem os represente, sempre 
que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do de cujus. (Redação dada pela Lei n. 9.047, de 1995)

§ 2º A lei do domicílio do herdeiro ou legatá-
rio regula a capacidade para suceder.

Art. 11. As organizações destinadas a fi ns 
de interesse coletivo, como as sociedades e 
as fundações, obedecem à lei do Estado em 
que se constituírem.

§ 1º Não poderão, entretanto ter no Brasil 
fi liais, agências ou estabelecimentos antes de 
serem os atos constitutivos aprovados pelo Go-
verno brasileiro, fi cando sujeitas à lei brasileira.

§ 2º Os Governos estrangeiros, bem como 
as organizações de qualquer natureza, que 
eles tenham constituído, dirijam ou hajam 
investido de funções públicas, não poderão 
adquirir no Brasil bens imóveis ou susceptíveis 
de desapropriação.

§ 3º Os Governos estrangeiros podem ad-
quirir a propriedade dos prédios necessários 
à sede dos representantes diplomáticos ou 
dos agentes consulares. (Vide Lei n. 4.331, 
de 1964)

Art. 12. É competente a autoridade judiciária 
brasileira, quando for o réu domiciliado no Brasil 
ou aqui tiver de ser cumprida a obrigação.

§  1º Só à autoridade judiciária brasileira 
compete conhecer das ações relativas a imó-
veis situados no Brasil.

§ 2º  A autoridade judiciária brasileira 
cumprirá, concedido o exequatur e segundo a 
forma estabelecida pela lei brasileira, as dili-
gências deprecadas por autoridade estrangeira 
competente, observando a lei desta, quanto ao 
objeto das diligências.

Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país 
estrangeiro rege-se pela lei que nele vigorar, 
quanto ao ônus e aos meios de produzir-se, 
não admitindo os tribunais brasileiros provas 
que a lei brasileira desconheça.

Art. 14. Não conhecendo a lei estrangeira, 
poderá o juiz exigir de quem a invoca prova do 
texto e da vigência.

Art. 15. Será executada no Brasil a sentença 
proferida no estrangeiro, que reúna os seguin-
tes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido os partes citadas ou haver-se 

legalmente verifi cado à revelia;
c) ter passado em julgado e estar revestida 

das formalidades necessárias para a execução 
no lugar em que foi proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado;
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribu-

nal Federal. (Vide art.105, I, i da Constituição 
Federal).

PARÁGRAFO ÚNICO. (Revogado pela Lei n. 12.036, 
de 2009).

Art. 16. Quando, nos termos dos artigos 
precedentes, se houver de aplicar a lei es-
trangeira, ter-se-á em vista a disposição desta, 
sem considerar-se qualquer remissão por ela 
feita a outra lei.

Art. 17. As leis, atos e sentenças de outro 
país, bem como quaisquer declarações de 
vontade, não terão efi cácia no Brasil, quando 
ofenderem a soberania nacional, a ordem 
pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são com-
petentes as autoridades consulares brasileiras 
para lhes celebrar o casamento e os mais atos 
de Registro Civil e de tabelionato, inclusive o 
registro de nascimento e de óbito dos fi lhos de 
brasileiro ou brasileira nascido no país da sede 
do Consulado. (Redação dada pela Lei n. 3.238, de 1957)

§ 1º As autoridades consulares brasileiras 
também poderão celebrar a separação con-
sensual e o divórcio consensual de brasileiros, 
não havendo fi lhos menores ou incapazes do 
casal e observados os requisitos legais quanto 
aos prazos, devendo constar da respectiva 
escritura pública as disposições relativas à 
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descrição e à partilha dos bens comuns e à 
pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto 
à retomada pelo cônjuge de seu nome de 
solteiro ou à manutenção do nome adotado 
quando se deu o casamento. (Incluído pela Lei 
n. 12.874, de 2013) Vigência

§ 2º É indispensável a assistência de ad-
vogado, devidamente constituído, que se dará 
mediante a subscrição de petição, juntamente 
com ambas as partes, ou com apenas uma 
delas, caso a outra constitua advogado próprio, 
não se fazendo necessário que a assinatura 
do advogado conste da escritura pública. (Incluído 
pela Lei n. 12.874, de 2013) Vigência

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos 
indicados no artigo anterior e celebrados pelos 
cônsules brasileiros na vigência do Decreto-lei 
n. 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde que 
satisfaçam todos os requisitos legais. (Incluído pela 
Lei n. 3.238, de 1957)

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso em que a 
celebração dêsses atos tiver sido recusada 
pelas autoridades consulares, com fundamento 
no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao interes-
sado é facultado renovar o pedido dentro em 90 
(noventa) dias contados da data da publicação 
desta lei. (Incluído pela Lei n. 3.238, de 1957)

Art. 20. Nas esferas administrativa, contro-
ladora e judicial, não se decidirá com base em 
valores jurídicos abstratos sem que sejam con-
sideradas as consequências práticas da deci-
são. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018) (Regulamento)

PARÁGRAFO ÚNICO. A motivação demons-
trará a necessidade e a adequação da medida 
imposta ou da invalidação de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa, 
inclusive em face das possíveis alternativas. 
(Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

Art. 21. A decisão que, nas esferas admi-
nistrativa, controladora ou judicial, decretar a 
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo 
ou norma administrativa deverá indicar de 
modo expresso suas consequências jurídi-
cas e administrativas. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 
2018) (Regulamento)

PARÁGRAFO ÚNICO. A decisão a que se 
refere o  caput  deste artigo deverá, quando 
for o caso, indicar as condições para que a 
regularização ocorra de modo proporcional e 
equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, 
não se podendo impor aos sujeitos atingidos 
ônus ou perdas que, em função das peculiari-
dades do caso, sejam anormais ou excessivos. 
(Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

Art. 22. Na interpretação de normas so-
bre gestão pública, serão considerados os 
obstáculos e as difi culdades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu 
cargo, sem prejuízo dos direitos dos adminis-
trados. (Regulamento)

§ 1º Em decisão sobre regularidade de 
conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa, serão 
consideradas as circunstâncias práticas que 

houverem imposto, limitado ou condicionado 
a ação do agente. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018) 

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consi-
deradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para 
a administração pública, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
do agente. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão 
levadas em conta na dosimetria das demais 
sanções de mesma natureza e relativas ao 
mesmo fato. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

Art. 23. A decisão administrativa, controla-
dora ou judicial que estabelecer interpretação 
ou orientação nova sobre norma de conteúdo 
indeterminado, impondo novo dever ou novo 
condicionamento de direito, deverá prever 
regime de transição quando indispensável para 
que o novo dever ou condicionamento de direito 
seja cumprido de modo proporcional, equâni-
me e efi ciente e sem prejuízo aos interesses 
gerais. (Regulamento)

PARÁGRAFO ÚNICO. (VETADO). (Incluído pela 
Lei n. 13.655, de 2018)

Art. 24. A revisão, nas esferas administrati-
va, controladora ou judicial, quanto à validade 
de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa cuja produção já se houver 
completado levará em conta as orientações 
gerais da época, sendo vedado que, com base 
em mudança posterior de orientação geral, 
se declarem inválidas situações plenamente 
constituídas. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)  (Re-
gulamento)

PARÁGRAFO ÚNICO. Consideram-se 
orientações gerais as interpretações e especi-
fi cações contidas em atos públicos de caráter 
geral ou em jurisprudência judicial ou admi-
nistrativa majoritária, e ainda as adotadas por 
prática administrativa reiterada e de amplo co-
nhecimento público. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

Art. 25. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.655, 
de 2018)

Art. 26. Para eliminar irregularidade, 
incerteza jurídica ou situação contenciosa 
na aplicação do direito público, inclusive no 
caso de expedição de licença, a autoridade 
administrativa poderá, após oitiva do órgão 
jurídico e, quando for o caso, após realização 
de consulta pública, e presentes razões de re-
levante interesse geral, celebrar compromisso 
com os interessados, observada a legislação 
aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir 
de sua publicação ofi cial. (Incluído pela Lei n. 13.655, 
de 2018) (Regulamento)

§ 1º O compromisso referido no caput deste 
artigo: (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

I — buscará solução jurídica proporcional, 
equânime, eficiente e compatível com os 
interesses gerais; (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

II — (VETADO); (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)
III — não poderá conferir desoneração 

permanente de dever ou condicionamento 

de direito reconhecidos por orientação geral; 
(Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

IV — deverá prever com clareza as obriga-
ções das partes, o prazo para seu cumprimento 
e as sanções aplicáveis em caso de descum-
primento. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

Art. 27. A decisão do processo, nas esferas 
administrativa, controladora ou judicial, poderá 
impor compensação por benefícios indevidos 
ou prejuízos anormais ou injustos resultantes 
do processo ou da conduta dos envolvidos. 
(Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018) (Regulamento)

§ 1º A decisão sobre a compensação será 
motivada, ouvidas previamente as partes sobre 
seu cabimento, sua forma e, se for o caso, seu 
valor. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

§ 2º Para prevenir ou regular a compen-
sação, poderá ser celebrado compromisso 
processual entre os envolvidos. (Incluído pela Lei 
n. 13.655, de 2018)

Art. 28. O agente público responderá pes-
soalmente por suas decisões ou opiniões técni-
cas em caso de dolo ou erro grosseiro. (Incluído 
pela Lei n. 13.655, de 2018) (Regulamento)

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)

Art. 29.  Em qualquer órgão ou Poder, a 
edição de atos normativos por autoridade 
administrativa, salvo os de mera organização 
interna, poderá ser precedida de consulta 
pública para manifestação de interessados, 
preferencialmente por meio eletrônico, a qual 
será considerada na decisão. (Incluído pela Lei 
n. 13.655, de 2018) (Vigência) (Regulamento)

§ 1º A convocação conterá a minuta do ato 
normativo e fi xará o prazo e demais condições 
da consulta pública, observadas as normas 
legais e regulamentares específi cas, se hou-
ver. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018) (Vigência)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.655, de 2018)
(Vigência)

Art. 30. As autoridades públicas devem 
atuar para aumentar a segurança jurídica 
na aplicação das normas, inclusive por meio 
de regulamentos, súmulas administrativas e 
respostas a consultas. (Incluído pela Lei n. 13.655, de 
2018) (Regulamento)

PARÁGRAFO ÚNICO. Os instrumentos 
previstos no caput deste artigo terão caráter 
vinculante em relação ao órgão ou entidade 
a que se destinam, até ulterior revisão. (Incluído 
pela Lei n. 13.655, de 2018)

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121º
da Independência e 54º da República.

GETULIO VARGAS
ALEXANDRE MARCONDES FILHO

OSWALDO ARANHA.
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

 Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação 
judicial, a recuperação extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade em-
presária, doravante referidos simplesmente 
como devedor.

 Art. 2º Esta Lei não se aplica a:
I — empresa pública e sociedade de 

economia mista;
II — instituição financeira pública ou 

privada, cooperativa de crédito, consórcio, 
entidade de previdência complementar, so-
ciedade operadora de plano de assistência 
à saúde, sociedade seguradora, sociedade 
de capitalização e outras entidades legal-
mente equiparadas às anteriores.

 Art. 3º É competente para homologar o 
plano de recuperação extrajudicial, deferir a 
recuperação judicial ou decretar a falência o 
juízo do local do principal estabelecimento 
do devedor ou da fi lial de empresa que 
tenha sede fora do Brasil.

 Art. 4º (VETADO)

CAPÍTULO II

Disposições Comuns à Recuperação Judicial 

e à Falência

SEÇÃO I
Disposições Gerais

 Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na 
recuperação judicial ou na falência:

I — as obrigações a título gratuito;
II — as despesas que os credores fi zerem 

para tomar parte na recuperação judicial ou 
na falência, salvo as custas judiciais decor-
rentes de litígio com o devedor.

Art. 6º A decretação da falência ou o 
deferimento do processamento da recupe-
ração judicial implica: (Redação dada pela Lei n. 14.112, 
de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

I — suspensão do curso da prescrição 
das obrigações do devedor sujeitas ao 
regime desta Lei; (Redação dada pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

II — suspensão das execuções ajuizadas 
contra o devedor, inclusive daquelas dos 
credores particulares do sócio solidário, 
relativas a créditos ou obrigações sujeitos à 
recuperação judicial ou à falência; (Redação dada 
pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

III — proibição de qualquer forma de re-
tenção, arresto, penhora, sequestro, busca 
e apreensão e constrição judicial ou extra-
judicial sobre os bens do devedor, oriunda 
de demandas judiciais ou extrajudiciais 
cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à 
recuperação judicial ou à falência. (Redação dada 
pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no 
qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida.

§ 2º É permitido pleitear, perante o ad-
ministrador judicial, habilitação, exclusão 
ou modifi cação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natu-

reza trabalhista, inclusive as impugnações 
a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada 
até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença.

§ 3º O juiz competente para as ações 
referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá 
determinar a reserva da importância que 
estimar devida na recuperação judicial ou 
na falência, e, uma vez reconhecido líquido 
o direito, será o crédito incluído na classe 
própria.

§ 4º Na recuperação judicial, as suspen-
sões e a proibição de que tratam os incisos 
I, II e III do caput deste artigo perdurarão 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado do deferimento do processamento 
da recuperação, prorrogável por igual perío-
do, uma única vez, em caráter excepcional, 
desde que o devedor não haja concorrido 
com a superação do lapso temporal. (Redação 
dada pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no 
§ 4º deste artigo sem a deliberação a respei-
to do plano de recuperação judicial proposto 
pelo devedor faculta aos credores a propo-
situra de plano alternativo, na forma dos 
§§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei, 
observado o seguinte: (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

I — as suspensões e a proibição de que 
tratam os incisos I, II e III do caput deste arti-
go não serão aplicáveis caso os credores não 
apresentem plano alternativo no prazo de 
30 (trinta) dias, contado do fi nal do prazo 
referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do 
art. 56 desta Lei; (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

II — as suspensões e a proibição de que 
tratam os incisos I, II e III do caput deste 
artigo perdurarão por 180 (cento e oitenta) 
dias contados do fi nal do prazo referido 
no § 4º deste artigo, ou da realização da 
assembleia-geral de credores referida no 
§ 4º do art. 56 desta Lei, caso os credores 
apresentem plano alternativo no prazo 
referido no inciso I deste parágrafo ou no 
prazo referido no § 4º do art. 56 desta Lei. 
(Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 5º O disposto no § 2º deste artigo 
aplica-se à recuperação judicial durante o 
período de suspensão de que trata o § 4º
deste artigo. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU 
ed. extra 24.12.20)

§ 6º Independentemente da verifi cação 
periódica perante os cartórios de distribui-
ção, as ações que venham a ser propostas 
contra o devedor deverão ser comunicadas 
ao juízo da falência ou da recuperação 
judicial:

I — pelo juiz competente, quando do 
recebimento da petição inicial;

II — pelo devedor, imediatamente após 
a citação.

§ 7º (Revogado pela Lei n. 14.112, de 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III 
do caput deste artigo não se aplica aos 
créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 
49 desta Lei, admitida, todavia, a com-

petência do juízo da recuperação judicial 
para determinar a suspensão dos atos de 
constrição que recaiam sobre bens de ca-
pital essenciais à manutenção da atividade 
empresarial durante o prazo de suspensão 
a que se refere o § 4º deste artigo, a qual 
será implementada mediante a cooperação 
jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei n. 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), observado o disposto no art. 
805 do referido Código. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e 
III do caput deste artigo não se aplica 
às execuções fi scais, admitida, todavia, 
a competência do juízo da recuperação 
judicial para determinar a substituição dos 
atos de constrição que recaiam sobre bens 
de capital essenciais à manutenção da ati-
vidade empresarial até o encerramento da 
recuperação judicial, a qual será implemen-
tada mediante a cooperação jurisdicional, 
na forma do art. 69 da Lei n. 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), observado o disposto no art. 805 do 
referido Código. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

§ 8º A distribuição do pedido de falência 
ou de recuperação judicial ou a homologa-
ção de recuperação extrajudicial previne 
a jurisdição para qualquer outro pedido 
de falência, de recuperação judicial ou de 
homologação de recuperação extrajudicial 
relativo ao mesmo devedor. (Redação dada pela Lei 
n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 9º O processamento da recuperação 
judicial ou a decretação da falência não 
autoriza o administrador judicial a recusar 
a efi cácia da convenção de arbitragem, não 
impedindo ou suspendendo a instauração 
de procedimento arbitral. (Incluído pela Lei n. 14.112, 
de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 10. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo 
aplica-se, no que couber, às execuções 
fi scais e às execuções de ofício que se 
enquadrem respectivamente nos incisos VII 
e VIII do caput do art. 114 da Constituição 
Federal, vedados a expedição de certidão 
de crédito e o arquivamento das execuções 
para efeito de habilitação na recuperação 
judicial ou na falência. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 12. Observado o disposto no art. 300 
da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), o juiz poderá 
antecipar total ou parcialmente os efeitos 
do deferimento do processamento da recu-
peração judicial. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da 
recuperação judicial os contratos e obri-
gações decorrentes dos atos cooperativos 
praticados pelas sociedades cooperativas 
com seus cooperados, na forma do art. 79 
da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
consequentemente, não se aplicando a ve-
dação contida no inciso II do art. 2º quando 
a sociedade operadora de plano de assis-
tência à saúde for cooperativa médica. (NR)
(Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.21, DOU ed. extra 30.3.21)

LEI N. 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária
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Art. 6º-A. É  vedado ao devedor, até a 
aprovação do plano de recuperação judicial, 
distribuir lucros ou dividendos a sócios 
e acionistas, sujeitando-se o infrator ao 
disposto no art. 168 desta Lei. (Incluído pela Lei n. 
14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

Art. 6º-B. Não se aplica o limite percen-
tual de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei 
n. 9.065, de 20 de junho de 1995, à apura-
ção do imposto sobre a renda e da Contri-
buição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
sobre a parcela do lucro líquido decorrente 
de ganho de capital resultante da alienação 
judicial de bens ou direitos, de que tratam 
os arts. 60, 66 e 141 desta Lei, pela pessoa 
jurídica em recuperação judicial ou com 
falência decretada. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 30.3.21)

PARÁGRAFO ÚNICO. O disposto no 
caput deste artigo não se aplica na hipóte-
se em que o ganho de capital decorra de 
transação efetuada com: (Incluído pela Lei n. 14.112, 
de 24.12.20, DOU ed. extra 30.3.21)

I — pessoa jurídica que seja controlado-
ra, controlada, coligada ou interligada; ou 
(Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 30.3.21)

II — pessoa física que seja acionista 
controlador, sócio, titular ou administrador 
da pessoa jurídica devedora. (Incluído pela Lei 
n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 30.3.21)

Art. 6º-C. É vedada atribuição de res-
ponsabilidade a terceiros em decorrência 
do mero inadimplemento de obrigações do 
devedor falido ou em recuperação judicial, 
ressalvadas as garantias reais e fi dejus-
sórias, bem como as demais hipóteses 
reguladas por esta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

SEÇÃO II
Da Verifi cação e da Habilitação de Créditos

 Art. 7º A verifi cação dos créditos será 
realizada pelo administrador judicial, com 
base nos livros contábeis e documentos 
comerciais e fiscais do devedor e nos 
documentos que lhe forem apresentados 
pelos credores, podendo contar com o 
auxílio de profi ssionais ou empresas es-
pecializadas.

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, 
§ 1º, ou no parágrafo único do art. 99 desta 
Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar ao administrador judi-
cial suas habilitações ou suas divergências 
quanto aos créditos relacionados.

§ 2º O administrador judicial, com base 
nas informações e documentos colhidos 
na forma do caput e do § 1º deste artigo, 
fará publicar edital contendo a relação de 
credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contado do fi m do prazo do § 1º deste 
artigo, devendo indicar o local, o horário 
e o prazo comum em que as pessoas 
indicadas no art. 8º desta Lei terão acesso 
aos documentos que fundamentaram a 
elaboração dessa relação.

Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as 
intimações e publicado o edital, conforme 
previsto, respectivamente, no inciso XIII do 
caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz 
instaurará, de ofício, para cada Fazenda 
Pública credora, incidente de classifi cação 
de crédito público e determinará a sua 
intimação eletrônica para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, apresente diretamente 
ao administrador judicial ou em juízo, a 
depender do momento processual, a rela-
ção completa de seus créditos inscritos em 
dívida ativa, acompanhada dos cálculos, 

da classifi cação e das informações sobre 
a situação atual. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

§ 1º Para efeito do disposto no caput
deste artigo, considera-se Fazenda Pública 
credora aquela que conste da relação do 
edital previsto no § 1º do art. 99 desta Lei, 
ou que, após a intimação prevista no inciso 
XIII do caput do art. 99 desta Lei, alegue nos 
autos, no prazo de 15 (quinze) dias, possuir 
crédito contra o falido. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 2º Os créditos não definitivamente 
constituídos, não inscritos em dívida ativa 
ou com exigibilidade suspensa poderão ser 
informados em momento posterior. (Incluído pela 
Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 3º Encerrado o prazo de que trata o 
caput deste artigo: (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

I — o falido, os demais credores e o 
administrador judicial disporão do prazo de 
15 (quinze) dias para manifestar objeções, 
limitadamente, sobre os cálculos e a clas-
sifi cação para os fi ns desta Lei; (Incluído pela Lei 
n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

II — a Fazenda Pública, ultrapassado o 
prazo de que trata o inciso I deste parágrafo, 
será intimada para prestar, no prazo de 10 
(dez) dias, eventuais esclarecimentos a 
respeito das manifestações previstas no 
referido inciso; (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

III — os créditos serão objeto de reserva 
integral até o julgamento defi nitivo quando 
rejeitados os argumentos apresentados 
de acordo com o inciso II deste parágrafo; 
(Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

IV — os créditos incontroversos, desde 
que exigíveis, serão imediatamente incluí-
dos no quadro-geral de credores, observada 
a sua classifi cação; (Incluído pela Lei n. 14.112, de 
24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

V — o juiz, anteriormente à homologação 
do quadro-geral de credores, concederá 
prazo comum de 10 (dez) dias para que o 
administrador judicial e a Fazenda Pública 
titular de crédito objeto de reserva manifes-
tem-se sobre a situação atual desses cré-
ditos e, ao fi nal do referido prazo, decidirá 
acerca da necessidade de mantê-la. (Incluído 
pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 4º Com relação à aplicação do disposto 
neste artigo, serão observadas as seguintes 
disposições: (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU 
ed. extra 24.12.20)

I — a decisão sobre os cálculos e a 
classifi cação dos créditos para os fi ns do 
disposto nesta Lei, bem como sobre a ar-
recadação dos bens, a realização do ativo 
e o pagamento aos credores, competirá ao 
juízo falimentar; (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

II — a decisão sobre a existência, a exi-
gibilidade e o valor do crédito, observado 
o disposto no inciso II do caput do art. 9º
desta Lei e as demais regras do processo 
de falência, bem como sobre o eventual 
prosseguimento da cobrança contra os 
corresponsáveis, competirá ao juízo da 
execução fi scal; (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

III — a ressalva prevista no art. 76 desta 
Lei, ainda que o crédito reconhecido não 
esteja em cobrança judicial mediante 
execução fi scal, aplicar-se-á, no que couber, 
ao disposto no inciso II deste parágrafo; 
(Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

IV — o administrador judicial e o juízo 
falimentar deverão respeitar a presunção 

de certeza e liquidez de que trata o art. 3º
da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
sem prejuízo do disposto nos incisos II e III 
deste parágrafo; (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

V — as execuções fi scais permanecerão 
suspensas até o encerramento da falência, 
sem prejuízo da possibilidade de prossegui-
mento contra os corresponsáveis; (Incluído pela 
Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

VI — a restituição em dinheiro e a com-
pensação serão preservadas, nos termos 
dos arts. 86 e 122 desta Lei; e (Incluído pela Lei 
n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

VII — o disposto no art. 10 desta Lei 
será aplicado, no que couber, aos créditos 
retardatários. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU 
ed. extra 24.12.20)

§ 5º Na hipótese de não apresentação 
da relação referida no caput deste artigo 
no prazo nele estipulado, o incidente será 
arquivado e a Fazenda Pública credora 
poderá requerer o desarquivamento, 
observado, no que couber, o disposto no 
art. 10 desta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

§ 6º As disposições deste artigo aplicam-
-se, no que couber, às execuções fi scais e 
às execuções de ofício que se enquadrem 
no disposto nos incisos VII e VIII do caput
do art. 114 da Constituição Federal. (Incluído 
pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, 
no que couber, aos créditos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
(Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, DOU ed. extra 24.12.20)

§ 8º Não haverá condenação em hono-
rários de sucumbência no incidente de que 
trata este artigo. (Incluído pela Lei n. 14.112, de 24.12.20, 
DOU ed. extra 24.12.20)

 Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, con-
tado da publicação da relação referida no 
art. 7º, § 2º, desta Lei, o Comitê, qualquer 
credor, o devedor ou seus sócios ou o Mi-
nistério Público podem apresentar ao juiz 
impugnação contra a relação de credores, 
apontando a ausência de qualquer crédito 
ou manifestando-se contra a legitimidade, 
importância ou classificação de crédito 
relacionado.

PARÁGRAFO ÚNICO. Autuada em sepa-
rado, a impugnação será processada nos 
termos dos arts. 13 a 15 desta Lei.

 Art. 9º A habilitação de crédito realizada 
pelo credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta 
Lei deverá conter:

I — o nome, o endereço do credor e o 
endereço em que receberá comunicação 
de qualquer ato do processo;

II — o valor do crédito, atualizado até 
a data da decretação da falência ou do 
pedido de recuperação judicial, sua origem 
e classifi cação;

III — os documentos comprobatórios do 
crédito e a indicação das demais provas a 
serem produzidas;

IV — a indicação da garantia prestada 
pelo devedor, se houver, e o respectivo 
instrumento;

V — a especifi cação do objeto da garan-
tia que estiver na posse do credor.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os títulos e 
documentos que legitimam os créditos 
deverão ser exibidos no original ou por 
cópias autenticadas se estiverem juntados 
em outro processo.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA 

APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, 
disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais esta-
belecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa 
da parte e se desenvolve por impulso ofi cial, 
salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação 
jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma 
da lei.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que 
possível, a solução consensual dos confl itos.

§ 3º A conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução consensual de confl itos 
deverão ser estimulados por juízes, advo-
gados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do 
processo judicial.

Art. 4ºAs partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma 
participa do processo deve comportar-se 
de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo 
devem cooperar entre si para que se obte-
nha, em tempo razoável, decisão de mérito 
justa e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade 
de tratamento em relação ao exercício de 
direitos e faculdades processuais, aos 
meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à 
aplicação de sanções processuais, compe-
tindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurí-
dico, o juiz atenderá aos fi ns sociais e às 
exigências do bem comum, resguardando 
e promovendo a dignidade da pessoa hu-
mana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a efi ciência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja previa-
mente ouvida.

PARÁGRAFO ÚNICO. O disposto no 
caput não se aplica:

I — à tutela provisória de urgência;
II — às hipóteses de tutela da evidência 

previstas no art. 311, incisos II e III;
III — à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em funda-
mento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, 
ainda que se trate de matéria sobre a qual 
deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos 
do Poder Judiciário serão públicos, e fun-
damentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade.

PARÁGRAFO ÚNICO. Nos casos de 
segredo de justiça, pode ser autorizada 
a presença somente das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do 
Ministério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atende-
rão, preferencialmente, à ordem cronológica 
de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão. (NR) (Redação dada pela Lei n. 13.256, de 4.2.16, 
DOU 5.2.16)

§ 1º A lista de processos aptos a julga-
mento deverá estar permanentemente à 
disposição para consulta pública em car-
tório e na rede mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I — as sentenças proferidas em au-

diência, homologatórias de acordo ou de 
improcedência liminar do pedido;

II — o julgamento de processos em bloco 
para aplicação de tese jurídica fi rmada em 
julgamento de casos repetitivos;

III — o julgamento de recursos repetitivos 
ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas;

IV — as decisões proferidas com base 
nos arts. 485 e 932;

V — o julgamento de embargos de decla-
ração;

VI — o julgamento de agravo interno;
VII — as preferências legais e as metas 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Justiça;

VIII — os processos criminais, nos 
órgãos jurisdicionais que tenham compe-
tência penal;

IX — a causa que exija urgência no 
julgamento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada.

§ 3º Após elaboração de lista própria, 
respeitar-se-á a ordem cronológica das 
conclusões entre as preferências legais.

§ 4º Após a inclusão do processo na lista 
de que trata o § 1º, o requerimento formulado 
pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a 
reabertura da instrução ou a conversão do 
julgamento em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto 
no § 4º, o processo retornará à mesma 
posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista 
prevista no § 1º ou, conforme o caso, no 
§ 3º, o processo que:

I — tiver sua sentença ou acórdão anu-
lado, salvo quando houver necessidade de 
realização de diligência ou de complemen-
tação da instrução;

II — se enquadrar na hipótese do 
art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II

Da Aplicação das Normas Processuais

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas 
normas processuais brasileiras, ressalvadas 
as disposições específi cas previstas em 
tratados, convenções ou acordos interna-
cionais de que o Brasil seja parte.

Art. 14. A norma processual não retroa-
girá e será aplicável imediatamente aos 
processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações 
jurídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada.

Art. 15. Na ausência de normas que 
regulem processos eleitorais, trabalhistas 
ou administrativos, as disposições deste 
Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente.

LIVRO II

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I

Da Jurisdição e da Ação

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos 
juízes e pelos tribunais em todo o território 
nacional, conforme as disposições deste 
Código.

Art. 17. Para postular em juízo é neces-
sário ter interesse e legitimidade.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito 
alheio em nome próprio, salvo quando au-
torizado pelo ordenamento jurídico.

PARÁGRAFO ÚNICO. Havendo substitui-
ção processual, o substituído poderá intervir 
como assistente litisconsorcial.

Art. 19. O interesse do autor pode limi-
tar-se à declaração:

I — da existência, da inexistência ou do 
modo de ser de uma relação jurídica;

II — da autenticidade ou da falsidade de 
documento.

Art. 20. É admissível a ação meramente 
declaratória, ainda que tenha ocorrido a 
violação do direito.

TÍTULO II

Dos Limites da Jurisdição Nacional 

e da Cooperação Internacional

CAPÍTULO I

Dos Limites da Jurisdição Nacional

Art. 21. Compete à autoridade judiciária 
brasileira processar e julgar as ações em 
que:

I — o réu, qualquer que seja a sua na-
cionalidade, estiver domiciliado no Brasil;

II — no Brasil tiver de ser cumprida a 
obrigação;

III — o fundamento seja fato ocorrido ou 
ato praticado no Brasil.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para o fi m do dis-
posto no inciso I, considera-se domiciliada 

LEI N. 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015
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no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que 
nele tiver agência, fi lial ou sucursal.

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade 
judiciária brasileira processar e julgar as 
ações:

I — de alimentos, quando:

a) o credor tiver domicílio ou residência 
no Brasil;

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais 
como posse ou propriedade de bens, rece-
bimento de renda ou obtenção de benefícios 
econômicos;

II — decorrentes de relações de consu-
mo, quando o consumidor tiver domicílio ou 
residência no Brasil;

III — em que as partes, expressa ou 
tacitamente, se submeterem à jurisdição 
nacional.

Art. 23. Compete à autoridade judiciária 
brasileira, com exclusão de qualquer outra:

I — conhecer de ações relativas a imó-
veis situados no Brasil;

II — em matéria de sucessão hereditária, 
proceder à confi rmação de testamento par-
ticular e ao inventário e à partilha de bens 
situados no Brasil, ainda que o autor da 
herança seja de nacionalidade estrangeira 
ou tenha domicílio fora do território nacional;

III — em divórcio, separação judicial ou 
dissolução de união estável, proceder à par-
tilha de bens situados no Brasil, ainda que 
o titular seja de nacionalidade estrangeira 
ou tenha domicílio fora do território nacional.

Art. 24. A ação proposta perante tribunal 
estrangeiro não induz litispendência e não 
obsta a que a autoridade judiciária brasileira 
conheça da mesma causa e das que lhe 
são conexas, ressalvadas as disposições 
em contrário de tratados internacionais e 
acordos bilaterais em vigor no Brasil.

PARÁGRAFO ÚNICO. A pendência de 
causa perante a jurisdição brasileira não 
impede a homologação de sentença judicial 
estrangeira quando exigida para produzir 
efeitos no Brasil.

Art. 25. Não compete à autoridade 
judiciária brasileira o processamento e o 
julgamento da ação quando houver cláusula 
de eleição de foro exclusivo estrangeiro em 
contrato internacional, arguida pelo réu na 
contestação.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput
às hipóteses de competência internacional 
exclusiva previstas neste Capítulo.

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o 
art. 63, §§ 1º a 4º.

CAPÍTULO II

Da Cooperação Internacional

Seção I
Disposições Gerais

Art. 26. A cooperação jurídica internacio-
nal será regida por tratado de que o Brasil 
faz parte e observará:

I — o respeito às garantias do devido 
processo legal no Estado requerente;

II — a igualdade de tratamento entre 
nacionais e estrangeiros, residentes ou não 
no Brasil, em relação ao acesso à justiça e à 
tramitação dos processos, assegurando-se 
assistência judiciária aos necessitados;

III — a publicidade processual, exceto 
nas hipóteses de sigilo previstas na legisla-
ção brasileira ou na do Estado requerente;

IV — a existência de autoridade central 
para recepção e transmissão dos pedidos 
de cooperação;

V — a espontaneidade na transmissão 
de informações a autoridades estrangeiras.

§ 1º Na ausência de tratado, a coopera-
ção jurídica internacional poderá realizar-se 
com base em reciprocidade, manifestada 
por via diplomática.

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade refe-
rida no § 1º para homologação de sentença 
estrangeira.

§ 3º Na cooperação jurídica internacional 
não será admitida a prática de atos que 
contrariem ou que produzam resultados 
incompatíveis com as normas fundamentais 
que regem o Estado brasileiro.

§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as 
funções de autoridade central na ausência 
de designação específi ca.

Art. 27. A cooperação jurídica internacio-
nal terá por objeto:

I — citação, intimação e notificação 
judicial e extrajudicial;

II — colheita de provas e obtenção de 
informações;

III — homologação e cumprimento de 
decisão;

IV — concessão de medida judicial de 
urgência;

V — assistência jurídica internacional;
VI — qualquer outra medida judicial ou 

extrajudicial não proibida pela lei brasileira.

Seção II
Do Auxílio Direto

Art. 28. Cabe auxílio direto quando a me-
dida não decorrer diretamente de decisão 
de autoridade jurisdicional estrangeira a ser 
submetida a juízo de delibação no Brasil.

Art. 29. A solicitação de auxílio direto 
será encaminhada pelo órgão estrangeiro 
interessado à autoridade central, cabendo 
ao Estado requerente assegurar a autenti-
cidade e a clareza do pedido.

Art. 30. Além dos casos previstos em 
tratados de que o Brasil faz parte, o auxílio 
direto terá os seguintes objetos:

I — obtenção e prestação de informa-
ções sobre o ordenamento jurídico e sobre 
processos administrativos ou jurisdicionais 
fi ndos ou em curso;

II — colheita de provas, salvo se a medi-
da for adotada em processo, em curso no 
estrangeiro, de competência exclusiva de 
autoridade judiciária brasileira;

III — qualquer outra medida judicial ou 
extrajudicial não proibida pela lei brasileira.

Art. 31. A autoridade central brasileira 
comunicar-se-á diretamente com suas 
congêneres e, se necessário, com outros 
órgãos estrangeiros responsáveis pela 
tramitação e pela execução de pedidos 
de cooperação enviados e recebidos pelo 
Estado brasileiro, respeitadas disposições 
específi cas constantes de tratado.

Art. 32. No caso de auxílio direto para a 
prática de atos que, segundo a lei brasileira, 
não necessitem de prestação jurisdicional, a 
autoridade central adotará as providências 
necessárias para seu cumprimento.

Art. 33. Recebido o pedido de auxílio 
direto passivo, a autoridade central o en-
caminhará à Advocacia-Geral da União, 
que requererá em juízo a medida solicitada.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Ministério Públi-
co requererá em juízo a medida solicitada 
quando for autoridade central.

Art. 34. Compete ao juízo federal do lugar 
em que deva ser executada a medida apre-
ciar pedido de auxílio direto passivo que de-
mande prestação de atividade jurisdicional.

Seção III
Da Carta Rogatória

Art. 35. (VETADO).
Art. 36. O procedimento da carta ro-

gatória perante o Superior Tribunal de 
Justiça é de jurisdição contenciosa e deve 
assegurar às partes as garantias do devido 
processo legal.

§ 1º A defesa restringir-se-á à discussão 
quanto ao atendimento dos requisitos para 
que o pronunciamento judicial estrangeiro 
produza efeitos no Brasil.

§ 2º Em qualquer hipótese, é vedada a 
revisão do mérito do pronunciamento judi-
cial estrangeiro pela autoridade judiciária 
brasileira.

Seção IV
Disposições Comuns às Seções Anteriores

Art. 37. O pedido de cooperação jurí-
dica internacional oriundo de autoridade 
brasileira competente será encaminhado à 
autoridade central para posterior envio ao 
Estado requerido para lhe dar andamento.

Art. 38. O pedido de cooperação oriundo 
de autoridade brasileira competente e os 
documentos anexos que o instruem serão 
encaminhados à autoridade central, acom-
panhados de tradução para a língua ofi cial 
do Estado requerido.

Art. 39. O pedido passivo de cooperação 
jurídica internacional será recusado se con-
fi gurar manifesta ofensa à ordem pública.

Art. 40. A cooperação jurídica internacio-
nal para execução de decisão estrangeira 
dar-se-á por meio de carta rogatória ou de 
ação de homologação de sentença estran-
geira, de acordo com o art. 960.

Art. 41. Considera-se autêntico o docu-
mento que instruir pedido de cooperação ju-
rídica internacional, inclusive tradução para 
a língua portuguesa, quando encaminhado 
ao Estado brasileiro por meio de autoridade 
central ou por via diplomática, dispensan-
do-se ajuramentação, autenticação ou 
qualquer procedimento de legalização.

PARÁGRAFO ÚNICO. O disposto no 
caput não impede, quando necessária, a 
aplicação pelo Estado brasileiro do princípio 
da reciprocidade de tratamento.

TÍTULO III

Da Competência Interna

CAPÍTULO I

Da Competência

Seção I
Disposições Gerais

Art. 42. As causas cíveis serão processa-
das e decididas pelo juiz nos limites de sua 
competência, ressalvado às partes o direito 
de instituir juízo arbitral, na forma da lei.

Art. 43. Determina-se a competência no 
momento do registro ou da distribuição da 
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O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão 
ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Presidente do Tribunal, 
presentes os Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Vice-Presidente do 
Tribunal, Renato de Lacerda Paiva, Corregedor-
-Geral da Justiça do Trabalho, João Batista 
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Aloysio Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da 
Costa, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho 
Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto 
César Leite de Carvalho, José Roberto Freire 
Pimenta, Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo 
Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Bran-
dão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena 
Mallmann, Breno Medeiros e o Excelentíssimo 
Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz 
Eduardo Guimarães,

RESOLVE

Aprovar o novo texto do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos 
a seguir transcritos:

 LIVRO I

DO TRIBUNAL

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL, DA SUA COMPOSIÇÃO, 

DOS SEUS MINISTROS

 CAPÍTULO I

DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho tem 
sede na Capital Federal e jurisdição em todo 
o território nacional.

Art. 2º A bandeira do Tribunal, instituída pela 
Portaria n. 291, de 16 de outubro de 1981, pu-
blicada no Diário da Justiça de 3 de novembro 
de 1981, simboliza a Justiça do Trabalho como 
órgão do Poder Judiciário, sua jurisdição e a 
importância social do exercício jurisdicional, 
trazendo o dístico Opus Justitiae Pax.

 CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DA INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 (vinte e 
sete) Ministros, escolhidos dentre brasileiros 
com mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 
65 (sessenta e cinco) anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela 
maioria absoluta do Senado Federal.

§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, de Desembargadores do Trabalho, 
membros do Ministério Público do Trabalho e 
advogados, para comporem o Tribunal, far-se-á 
em lista tríplice.

§ 2º O ofício de encaminhamento da lista 
ao Poder Executivo conterá informação acerca 
do número de votos obtidos pelos candidatos 
e será instruído com cópia da ata da sessão 
extraordinária em que se realizou a escolha 
dos indicados.

Art. 4º Para provimento de vaga de Ministro, 
destinada aos Desembargadores do Trabalho 
da carreira da Magistratura do Trabalho, o Pre-
sidente do Tribunal convocará o Tribunal Pleno 

para, em sessão pública, escolher, pelo voto 
secreto e em escrutínios sucessivos, dentre os 
Desembargadores do Trabalho da carreira in-
tegrantes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
os nomes para a formação da lista tríplice a 
ser encaminhada ao Presidente da República.

§ 1º Para fi m de elaboração da lista tríplice a 
que se refere o caput deste artigo, o Presidente 
do Tribunal fará publicar edital no sítio deste 
Tribunal na rede mundial de computadores 
no qual fi xará prazo de 15 (quinze) dias para 
inscrição dos Desembargadores do Trabalho 
interessados, fi ndo o qual será publicada a 
relação com os nomes dos inscritos.

§ 2º Na hipótese de haver mais de uma 
vaga a ser provida, a lista conterá o número de 
Magistrados igual ao de vagas mais 2 (dois).

§ 3º Na votação para escolha dos nomes 
dos Desembargadores do Trabalho que inte-
grarão a lista, serão observados os seguintes 
critérios:

I — os nomes serão escolhidos em voto 
secreto e em escrutínios sucessivos, para o 
primeiro, o segundo, o terceiro e, eventual-
mente, o quarto nome integrante da lista, e, 
assim, sucessivamente, sendo escolhido em 
cada escrutínio aquele que obtiver votos da 
maioria absoluta;

II — a maioria absoluta necessária para 
a escolha do nome corresponde ao número 
inteiro imediatamente superior à metade do 
total de Ministros integrantes do Tribunal no 
momento da votação;

III — não alcançada, no primeiro escru-
tínio, a maioria absoluta, proceder-se-á à 
nova votação, na qual concorrerão os 2 (dois) 
Desembargadores do Trabalho mais votados:

a) em caso de empate, será realizada nova 
votação. A persistir o resultado, o desempate 
dar-se-á pelo tempo de investidura no Tribunal 
Regional do Trabalho e, sucessivamente, 
pelo tempo de investidura na Magistratura 
do Trabalho;

b) se houver empate entre 2 (dois) Desem-
bargadores que tenham obtido, individualmen-
te, número de votos inferior ao alcançado por 
outro Desembargador, far-se-á, primeiramente, 
a votação para o desempate e, a seguir, para a 
escolha do nome que integrará a lista.

IV — escolhido um nome, fi ca excluído dos 
escrutínios subsequentes Desembargador da 
mesma Região.

Art. 5º O Presidente do Tribunal, ocorrendo 
vaga destinada a membro do Ministério Públi-
co do Trabalho e a advogado, dará imediata 
ciência à Procuradoria-Geral do Trabalho e ao 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, respectivamente, para formação e 
encaminhamento de lista sêxtupla ao Tribu-
nal, que escolherá, dentre os nomes que a 
compõem, os que integrarão a lista tríplice a 
ser encaminhada ao Presidente da República.

Art. 6º O Tribunal Pleno, para o provimento 
das vagas aludidas no artigo anterior, em 
sessão pública, pelo voto secreto da maioria 
absoluta de seus membros, escolherá, em es-
crutínios secretos e sucessivos, os nomes que 
integrarão a lista tríplice a ser encaminhada ao 
Presidente da República.

§ 1º Quando houver mais de uma vaga a ser 
provida por membro do Ministério Público do 
Trabalho ou por advogado, para cada lista sêx-
tupla recebida será elaborada uma lista tríplice.

§ 2º Se, para o provimento das vagas des-
tinadas ao quinto constitucional, o Tribunal 
receber lista única, formará uma só lista com 
o número de candidatos igual ao de vagas 
mais 2 (dois).

§ 3º Aplica-se, no que couber, à votação 
para escolha dos integrantes da lista tríplice, 
o estabelecido nos incisos do § 3º do art. 4º.

CAPÍTULO III

DOS MINISTROS

Seção I
Da Posse e das Prerrogativas

Art. 7º O Ministro tomará posse no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da nomeação, em 
sessão solene do Tribunal Pleno ou, durante 
o recesso forense e as férias coletivas dos 
Ministros, perante o Presidente do Tribunal. 
Neste último caso, o ato deverá ser ratifi cado 
pelo Tribunal Pleno.

§ 1º No ato da posse, o Ministro prestará 
compromisso de bem desempenhar os deveres 
do cargo e de bem cumprir e fazer cumprir a 
Constituição da República e as Leis do País.

§ 2º O Secretário-Geral Judiciário lavrará, 
em livro especial, o termo de compromisso e 
posse, que será assinado pelo Presidente e 
pelo Ministro empossado.

§ 3º Somente tomará posse o Ministro que 
comprovar:

I — ser brasileiro;
II — contar mais de 35 (trinta e cinco) e 

menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;
III — satisfazer aos demais requisitos pre-

vistos em lei.
Art. 8º Os Ministros têm jurisdição em todo 

o território nacional e domicílio no Distrito 
Federal.

Art. 9º A antiguidade dos Ministros, para 
efeitos legais e regimentais, é regulada:

I — pela posse;
II — pela nomeação;
III — pelo tempo de investidura na Magis-

tratura da Justiça do Trabalho;
IV — pelo tempo de serviço público federal;
V — pela idade, quando houver empate 

pelos demais critérios.
Art. 10. Os Ministros do Tribunal receberão 

o tratamento de Excelência e usarão nas ses-
sões as vestes correspondentes ao modelo 
aprovado.

PARÁGRAFO ÚNICO. Após a concessão da 
aposentadoria, o Tribunal velará pela preser-
vação dos direitos, interesses e prerrogativas 
que os Ministros conservarão, em relação ao 
título e às honras correspondentes ao cargo, 
salvo no exercício de atividade profi ssional.

Seção II
Das Férias, das Licenças, das Substituições 

e das Convocações

Art. 11. Os Ministros gozarão férias nos 
meses de janeiro e julho, na forma da lei.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os Ministros informa-
rão à Presidência seu endereço, para eventual 
convocação durante as férias e feriados.

Art. 12. O Presidente, o Vice-Presidente e 
o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, se 
a necessidade do serviço judiciário lhes exigir 
a contínua presença no Tribunal, poderão 
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acumular férias para fruição oportuna, faculta-
do o fracionamento dos períodos.

PARÁGRAFO ÚNICO. A acumulação de 
férias somente ocorrerá mediante prévia 
autorização do Órgão Especial e deverá ser 
registrada nos assentamentos funcionais do 
Ministro, para que lhe seja reconhecido o direito 
de posterior fruição.

Art. 13. A licença é requerida pelo Ministro 
com a indicação do prazo e do dia do início.

§ 1º Salvo contraindicação médica, o 
Ministro licenciado poderá proferir decisões 
em processos de que, antes da licença, haja 
pedido vista, ou que tenham recebido o seu 
visto como relator ou revisor.

§ 2º O Ministro licenciado pode reassumir o 
cargo, entendendo-se que desistiu do restante 
do prazo, mediante prévia comunicação formal 
ao Presidente do Tribunal.

§ 3º Se a licença for para tratamento da 
própria saúde, o Ministro somente poderá 
reassumir o cargo, antes do término do prazo, 
se não houver contraindicação médica.

Art. 14. A critério do Órgão Especial, po-
derá ser concedido afastamento ao Ministro, 
sem prejuízo de seus direitos, vencimentos e 
vantagens, para:

I — frequência a cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos;

II — realização de missão ou serviços rele-
vantes à administração da justiça.

Art. 15. Nas ausências ou impedimentos 
eventuais ou temporários, a substituição no 
Tribunal far-se-á da seguinte maneira:

I — o Presidente do Tribunal, pelo Vice-
-Presidente, seguindo-se, na ausência de 
ambos, pelo Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho e pelos demais Ministros, em ordem 
decrescente de antiguidade;

II — o Vice-Presidente, pelo Presidente, ou, 
na ausência deste, pelo Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, e, em sequência, pelos 
demais Ministros, em ordem decrescente de 
antiguidade;

III — o Corregedor-Geral da Justiça do Tra-
balho, pelo Vice-Presidente, ou, na ausência 
deste, pelo Presidente, e, em sequência, pelos 
demais Ministros, em ordem decrescente de 
antiguidade;

IV — o Presidente da Turma, pelo Ministro 
mais antigo presente na sessão;

V — o Presidente da Comissão, preferen-
cialmente pelo mais antigo dentre os

seus membros;
VI — qualquer dos membros das Comis-

sões, pelo respectivo suplente.
Art. 16. O relator é substituído nas hipóteses 

e formas previstas na Seção I do Capítulo II do 
Título I do Livro II, deste Regimento.

Art. 17. Nas ausências temporárias, por 
período superior a 30 (trinta) dias, e nos 
afastamentos defi nitivos, os Ministros serão 
substituídos por Desembargador do Trabalho, 
escolhido pelo Órgão Especial, mediante es-
crutínio secreto e pelo voto da maioria absoluta 
dos seus membros.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Desembargador 
do Trabalho convocado atuará exclusivamente 
em Turma da Corte.

Art. 18. O Presidente do Tribunal poderá, em 
caso de urgência, e quando inviável a imediata 
reunião do Órgão Especial, ad referendum 
deste, convocar Desembargador do Trabalho, 
para a substituição de Ministro afastado.

Art. 19. Excepcionalmente, poderá o 
Tribunal Superior do Trabalho convocar De-
sembargadores do Trabalho para atuarem, 
temporariamente, em suas Turmas e Juízes 
do Trabalho para auxiliarem, no curso dos 
respectivos mandatos, a Presidência, a Vice-

-Presidência e a Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO. A convocação será 
limitada ao número de 2 (dois) Juízes do Tra-
balho para auxílio em cada um dos referidos 
órgãos e atenderá as determinações previstas 
na Resolução do Conselho Nacional de Justiça 
n. 209/2015.

Art. 20. Na sessão do Órgão Especial que 
decidir a convocação, os Ministros deverão ter 
cópias das nominatas dos Desembargadores 
que compõem os Tribunais Regionais do Tra-
balho, para se orientarem na escolha.

Seção III 
Da Convocação Extraordinária

Art. 21. Durante o período de férias, o Pre-
sidente do Tribunal, ou seu substituto, poderá 
convocar, com antecedência de 48 (quarenta 
e oito) horas, sessão extraordinária para 
julgamento de dissídio coletivo, mandado de 
segurança e ação declaratória alusiva a greve 
e que requeiram apreciação urgente.

 Seção IV
Da Aposentadoria

Art. 22. O processo administrativo de apo-
sentadoria compulsória de Ministro da Corte 
deverá ser iniciado 30 (trinta) dias antes que 
complete os 75 (setenta e cinco) anos, para 
que a publicação possa ocorrer na data da 
jubilação.

Art. 23. Na aposentadoria por invalidez, o 
processo respectivo terá início: 

I — a requerimento do Ministro;

II — por ato de ofício do Presidente do 
Tribunal; 

III — em cumprimento a deliberação do 
Tribunal.

PARÁGRAFO ÚNICO. Em se tratando de 
incapacidade mental, o Presidente do Tribunal, 
ou quem o substitua, nomeará curador ao pa-
ciente, sem prejuízo da defesa que esse queira 
apresentar, pessoalmente ou por procurador 
constituído.

Art. 24. O paciente, na hipótese do parágra-
fo único do artigo anterior, deverá ser afastado 
imediatamente do exercício do cargo, até deci-
são fi nal, devendo fi car concluído o processo 
no prazo de 60 (sessenta) dias, justifi cadas as 
faltas do Ministro no referido período.

Art. 25. A recusa do paciente a submeter-
-se à perícia médica permitirá o julgamento 
baseado em quaisquer outras provas.

Art. 26. O Ministro que, por 2 (dois) anos 
consecutivos, afastar-se, ao todo, por 6 (seis) 
meses ou mais, para tratamento de saúde, ao 
requerer nova licença para igual fi m, dentro de 
2 (dois) anos, deverá submeter-se a exame por 
junta médica para verifi cação de sua invalidez, 
pela Secretaria de Saúde do Tribunal.

Art. 27. A junta médica competente para 
o exame a que se referem os arts. 25 e 26 
deste Regimento será indicada pelo Órgão 
Especial e formada por 3 (três) médicos, dos 
quais 2 (dois), no mínimo, integrem o Quadro 
de Pessoal do Tribunal.

Art. 28. Concluindo o Órgão Especial pela 
incapacidade do Magistrado, o Presidente do 
Tribunal comunicará imediatamente a decisão 
ao Poder Executivo, para os devidos fi ns.

Seção V 
Da Disponibilidade e da Aposentadoria 

por Interesse Público

Art. 29. O Tribunal Pleno poderá determinar, 
por motivo de interesse público, em sessão 
pública, em escrutínio secreto e pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros, a dispo-

nibilidade ou a aposentadoria de Ministro do 
Tribunal, assegurada a ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO. Aplicam-se ao pro-
cesso de disponibilidade ou aposentadoria, 
no que couber, as normas e os procedimentos 
previstos na Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, referentes à perda do cargo, as 
Resoluções editadas pelo Conselho Nacional 
de Justiça, e, subsidiariamente, desde que não 
haja confl ito com o Estatuto da Magistratura, 
as normas e princípios relativos ao processo 
administrativo disciplinar das Leis ns. 8.112/90 
e 9.784/99.

 TÍTULO II

DA DIREÇÃO

CAPÍTULO I 

DOS CARGOS DE DIREÇÃO, DA ELEIÇÃO, 

DA POSSE E DA VACÂNCIA

Art. 30. A Presidência, a Vice-Presidência 
e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
são cargos de direção do Tribunal, preenchi-
dos mediante eleição em que concorrem os 
Ministros mais antigos da Corte, em número 
correspondente ao total dos cargos de direção, 
separadamente e também nessa ordem, sendo 
vedada a reeleição a qualquer dos cargos.

§ 1º Vinte e cinco dias antes da data prevista 
para a eleição, será aberto o prazo de 10 (dez) 
dias, para renúncia expressa dos candidatos 
elegíveis.

§ 2º Convocar-se-ão os Ministros para 
eleição, por ofício da Presidência do Tribunal, 
oportunidade em que, se for o caso, serão 
informados os nomes dos Ministros que re-
nunciaram a concorrer.

§ 3º Não havendo inscrição a qualquer 
dos cargos dentre os elegíveis, o rol de con-
correntes será completado pela ordem de 
antiguidade.

Art. 31. O Ministro que houver ocupado 
cargos de direção por 4 (quatro) anos, ou 
o de Presidente, não mais fi gurará entre os 
elegíveis, até que se esgotem todos os no-
mes na ordem de antiguidade. É obrigatória a 
aceitação do cargo, salvo recusa manifestada 
e aceita antes da eleição.

Art. 32. A eleição do Presidente precederá à 
do Vice-Presidente e, a deste, à do Corregedor-
-Geral da Justiça do Trabalho.

Art. 33. O Presidente, o Vice-Presidente e o 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho serão 
eleitos por 2 (dois) anos, mediante escrutínio 
secreto e pelo voto da maioria absoluta, em 
sessão extraordinária do Tribunal Pleno, a 
realizar-se nos 60 (sessenta) dias antece-
dentes ao término dos mandatos anteriores, 
e tomarão posse em sessão solene, na data 
marcada pelo Tribunal Pleno.

§ 1º Considerar-se-á eleito, em primeiro 
escrutínio, o Ministro que obtiver a maioria 
absoluta de votos.

§ 2º Em segundo escrutínio, concorrerão 
somente os 2 (dois) Ministros mais votados 
no primeiro.

§ 3º Não alcançada, no segundo escrutínio, 
a maioria a que se refere o § 1º, proclamar-se-á 
eleito, dentre os 2 (dois), o mais antigo.

§ 4º Se a vacância do cargo de Presidente 
ocorrer antes do término do respectivo man-
dato, a eleição será para todos os cargos e 
realizada nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
da vacância, e os eleitos tomarão posse em 
sessão solene na data marcada pelo Tribunal 
Pleno. Nessa hipótese, caberá ao Vice-
-Presidente a regência provisória do Tribunal e 
a convocação da sessão extraordinária a que 
se referem o caput e este parágrafo.



LEI N. 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO 
DE 2020 (DOU 7.2.2020)
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus respon-

sável pelo surto de 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da 
coletividade.

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da 
situação de emergência de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide Decreto 
n. 10.538, de 2020)

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior 
ao declarado pela Organização Mundial de Saúde.

Art. 2º Para fi ns do disposto nesta Lei, considera-se:

I — isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou 
de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais 
afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação 
do coronavírus; e

II — quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas 
suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou 
de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias 
suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação 
ou a propagação do coronavírus.

PARÁGRAFO ÚNICO. As defi nições estabelecidas pelo  Artigo 1 do Regu-
lamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n. 10.212, 
de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, 
no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes medidas: 
(Redação dada pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

I — isolamento;

II — quarentena;

III — determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profi láticas; ou

e) tratamentos médicos específi cos;

III-A — uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Incluído pela 
Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

IV — estudo ou investigação epidemiológica;

V — exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI — restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aero-
portos, de: (Redação dada pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

a) entrada e saída do País; e (Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído pela Lei n.  14.035, de 
11.8.20, DOU 12.8.20)

VII — requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hi-
pótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e

VIII — autorização excepcional e temporária para a importação e 
distribuição de quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e 
insumos da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na 
Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia do 
coronavírus, desde que: (Redação dada pela Lei n. 14.006, de 28.5.20, DOU ed. extra 27.8.20)

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitá-
rias estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos 
países: (Redação dada pela Lei n. 14.006, de 28.5.20, DOU ed. extra 27.8.20)

1. Food and Drug Administration (FDA); (Incluído pela Lei n.  14.006, de 28.5.20, 
DOU ed. extra 27.8.20)

2. European Medicines Agency (EMA); (Incluído pela Lei n. 14.006, de 28.5.20, DOU 
ed. extra 27.8.20)

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Incluído pela Lei 
n. 14.006, de 28.5.20, DOU ed. extra 27.8.20)

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Incluído pela Lei 
n. 14.006, de 2020)

b) (revogada). (Lei n. 14.006, de 28.5.20, DOU e. extra 27.8.20)

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determina-
das com base em evidências científi cas e em análises sobre as informações 
estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao 
mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas 
neste artigo:

I — o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado 
de saúde e a assistência à família conforme regulamento;

II — o direito de receberem tratamento gratuito;

III — o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às li-
berdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 
do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto 
n. 10.212, de 30 de janeiro de 2020.

§ 3º Será considerado falta justifi cada ao serviço público ou à atividade 
laboral privada o período de ausência decorrente das medidas previstas 
neste artigo.
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§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas pre-
vistas neste artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, 
nos termos previstos em lei.

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:

I — disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas 
previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; e

II — (revogado). (Incluído pela Lei n. 14.006, de 28.5.20, DOU ed. extra 27.8.20)

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Se-
gurança Pública e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no 
inciso VI do caput deste artigo, observado o disposto no inciso I do § 6º-B 
deste artigo. (Redação dada pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão 
ser precedidas de recomendação técnica e fundamentada: (Incluído pela Lei 
n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

I — da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação 
à entrada e saída do País e à locomoção interestadual; ou (Incluído pela Lei 
n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

II — do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à 
locomoção intermunicipal. (Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

§ 6º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

§ 6º-D. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:

I — pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput
deste artigo; (Redação dada pela Lei n. 14.006, de 28.5.20, DOU ed. extra 27.8.20)

II — pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Minis-
tério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste 
artigo; (Redação dada pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

III — pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV 
e VII do caput deste artigo.

IV — pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei n. 14.006, de 28.05.20, DOU ed. extra 27.8.20)

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo 
deverá ser concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após 
a submissão do pedido à Agência, dispensada a autorização de qualquer 
outro órgão da administração pública direta ou indireta para os produtos 
que especifi ca, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo 
sem manifestação. Promulgação partes vetadas (Incluído pela Lei n.  14.006, de 
28.5.20, DOU ed. extra 27.8.20)

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja im-
portação ou distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do 
caput deste artigo deverá informar ao paciente ou ao seu representante 
legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por ter 
sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Incluído pela Lei n. 14.006, 
de 28.5.20, DOU ed. extra 27.8.20)

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento 
deverá ser resguardado quando adotadas as medidas previstas neste 
artigo, incluem os relacionados ao atendimento a mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei n. 11.340, de 7 de agosto 
de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 
defi ciência vítimas de crimes tipifi cados na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei n. 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na Lei n. 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Defi ciência), e no Decreto-Lei n. 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Incluído pela Lei n. 14.022, de 7.7.20, DOU 8.7.20)

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º
deste artigo, ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: 
(Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

I — do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do 
caput deste artigo; e (Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

II — do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas 
no inciso VI do caput deste artigo. (Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o 
abastecimento de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços 
públicos e de atividades essenciais, assim defi nidos em decreto da respec-
tiva autoridade federativa. (Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, obser-
vado o disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem 
a execução de serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive os 
regulados, concedidos ou autorizados, somente poderão ser adotadas em 
ato específi co e desde que haja articulação prévia com o órgão regulador 
ou o poder concedente ou autorizador. (Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, defi nidos 
conforme previsto no § 9º deste artigo, e as cargas de qualquer espécie que 

possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 
(Incluído pela Lei n. 14.035, de 11.8.20, DOU 12.8.20)

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de 
proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regula-
mentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para circulação em 
espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em 
transportes públicos coletivos, bem como em: (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, 
DOU ed. extra 8.9.20) (Vide ADPF 714)

I — veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros 
por aplicativo ou por meio de táxis; (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

II — ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Incluído 
pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

III — estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, 
estabelecimentos de ensino e demais locais fechados em que haja reunião 
de pessoas. (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 27.8.20) Promulgação partes 
vetadas (Vide ADPF 714)

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo 
acarretará a imposição de multa defi nida e regulamentada pelo ente 
federado competente, devendo ser consideradas como circunstâncias 
agravantes na gradação da penalidade: (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. 
extra 8.9.20) Promulgação partes vetadas

I — ser o infrator reincidente; (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

II — ter a infração ocorrido em ambiente fechado(Incluído pela Lei n. 14.019, 
de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

§ 2º A defi nição e a regulamentação referidas no §  1º deste artigo 
serão efetuadas por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder 
Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis pela fi scalização 
da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no 
§ 1º deste artigo (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20) Promulgação 
partes vetadas

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo des-
cumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo às populações 
vulneráveis economicamente. (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)
Promulgação partes vetadas

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso 
de pessoas com transtorno do espectro autista, com defi ciência intelectual, 
com defi ciências sensoriais ou com quaisquer outras defi ciências que as 
impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, conforme 
declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como no 
caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Incluído pela Lei n. 14.019, 
de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser arte-
sanais ou industriais. (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia 
da Covid-19 são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e 
colaboradores máscaras de proteção individual, ainda que de fabricação 
artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de proteção individual 
estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (Incluído pela Lei 
n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20) Promulgação partes vetadas  (Vide ADPF 715)

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista nocaputdeste artigo 
acarretará a imposição de multa defi nida e regulamentada pelos entes 
federados, observadas na gradação da penalidade: (Incluído pela Lei n. 14.019, 
de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

I — a reincidência do infrator; (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

II — a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será 
considerada como circunstância agravante; (Incluído pela Lei n.  14.019, de 2.7.20, 
DOU ed. extra 8.9.20)

III — a capacidade econômica do infrator. (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, 
DOU ed. extra 8.9.20)

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou 
por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as 
autoridades responsáveis pela fi scalização da obrigação prevista no caput 
e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei 
n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20) Promulgação partes vetadas

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.019, de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este 
artigo deverão afi xar cartazes informativos sobre a forma de uso correto 
de máscaras e o número máximo de pessoas permitidas ao mesmo tempo 
dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. (Incluído pela Lei n. 14.019, 
de 2.7.20, DOU ed. extra 8.9.20)
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1. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — Lei Complementar n. 110/2001 
— Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem 
ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia 
de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 
n. 110/2001, (DJ 6.6.07).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode 
ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público 
ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial. (DJe 9.5.08)

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo 
disciplinar não ofende a Constituição (DJe 16.5.08)

6. Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior 
ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial (DJe 
16.5.08)

8. São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei 
n. 1.569/1.977 e os arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição 
e decadência de crédito tributário. (DJe 20.6.08)

10. Viola a cláusula de reserva de Plenário (CF, art. 97) a decisão de 
órgão fracionário de Tribunal que, embora não declare expressamente a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta a sua 
incidência no todo ou em parte. (DJe 27.6.08)

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não 
incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo. (DJe 1º.7.09)

16. Os arts. 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC n. 19/98), da Constituição 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público. (DJe 
1º.7.09)

SÚMULAS VINCULANTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EM MATÉRIA TRABALHISTA

V. Lei n. 11.417, de 19.12.06, DOU 20.12.06, que regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal 

e altera a Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de 

Súmula Vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências, p. 809
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005 — ANOTAÇÃO DE COMISSÕES (POSITIVO)

O empregador é obrigado a anotar, na CTPS, o percentual das comissões 
a que faz jus o empregado. (Ex-PN 05)

006 — GARANTIA DE SALÁRIO NO PERÍODO DE AMAMENTAÇÃO 

(POSITIVO)

É garantido às mulheres, no período de amamentação, o recebimento 
do salário, sem prestação de serviços, quando o empregador não cumprir 
as determinações dos parágrafos 1º e 2º do artigo 389 da CLT. (Ex-PN 06)

008 — ATESTADOS DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS (POSITIVO)

O empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento e salários 
ao empregado demitido. (Ex-PN 08)

010 — BANCO DO BRASIL COMO PARTE EM DISSÍDIO COLETIVO 

NO TRT

Os Tribunais Regionais do Trabalho são incompetentes para processar 
e julgar Dissídios Coletivos em que sejam partes o Banco do Brasil S/A. 
e Entidades Sindicais dos Bancários. (Resol. Adm. n. 86/98, 8.10.98, DJ 
15.10.98, p. 122).

014 — DESCONTO NO SALÁRIO (POSITIVO)

Proíbe-se o desconto no salário do empregado dos valores de cheques 
não compensados ou sem fundos, salvo se não cumprir as resoluções da 
empresa. (Ex-PN 15)

015 — COMISSÃO SOBRE COBRANÇA (POSITIVO)

Se não obrigado por contrato a efetuar cobranças, o vendedor receberá 
comissões por esse serviço, respeitadas as taxas em vigor para os demais 
cobradores. (Ex-PN-16)

020 — EMPREGADO RURAL — CONTRATO ESCRITO (POSITIVO)

Sendo celebrado contrato por tarefa, parceria ou meação, por escrito, 
obriga-se o empregador a fornecer uma via deste ao empregado, devidamente 
datada e assinada pelas partes. (Ex-PN 24)

022 — CRECHE (POSITIVO)

Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade 
de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres 
maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com creches. (Ex-PN 22)

024 — DISPENSA DO AVISO PRÉVIO (POSITIVO)

O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio 
quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do 
pagamento dos dias não trabalhados. (Ex-PN 28)

029 — GREVE — COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS PARA DECLARÁ-LA 

ABUSIVA (POSITIVO)

Compete aos Tribunais do Trabalho decidir sobre o abuso do direito de 
greve. (Ex-PN 41)

031 — PROFESSOR (“JANELAS”) — (POSITIVO)

Os tempos vagos (janelas) em que o professor ficar à disposição do curso 
serão remunerados como aula, no limite de 1 (uma) hora diária por unidade. 
(Ex-PN 45)

032 — JORNADA DO ESTUDANTE (POSITIVO)

Proíbe-se a prorrogação da jornada de trabalho do empregado estudante, 
ressalvadas as hipóteses dos artigos 59 e 61 da CLT. (Ex-PN 48)

034 — EMPREGADO RURAL MORADIA (POSITIVO)

Ao empregado que residir no local de trabalho fica assegurada a moradia 
em condições de habitabilidade, conforme exigências da autoridade local. 
(Ex-PN 51)

037 — DISSÍDIO COLETIVO — FUNDAMENTAÇÃO DE CLÁUSU-

LAS — NECESSIDADE (POSITIVO)

Nos processos de dissídio coletivo só serão julgadas as cláusulas 
fundamentadas na representação, em caso de ação originária, ou no recurso. 
(Ex-PN 55)

041 — RELAÇÃO NOMINAL DE EMPREGADOS (POSITIVO)

As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias de 
contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos 
salários, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o desconto. (Ex-PN 60)

042 — SEGURO OBRIGATÓRIO (POSITIVO)

Institui-se a obrigação do seguro, por acidente ou morte, para empregados 
que transportem valores ou exercem as atividades de vigia ou vigilantes. (Ex 
PN 63)

047 — DISPENSA DE EMPREGADO (POSITIVO)

O empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da 
dispensa. (Ex-PN 69)

050 — EMPREGADO RURAL — DEFENSIVOS AGRÍCOLAS (POSITIVO)

O empregador rural é obrigado a possuir o receituário agronômico de 
defensivos agrícolas e a observar as medidas de prevenção nele contidas. 
(Ex-PN 76)

052 — RECEBIMENTO DO PIS (POSITIVO)

Garante-se ao empregado o recebimento do salário do dia em que tiver de 
se afastar para recebimento do PIS. (Ex-PN 78)

053 — EMPREGADO RURAL — RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO DO CHEFE DE FAMÍLIA (POSITIVO)

A rescisão do contrato de trabalho rural, sem justa causa, do chefe da 
unidade familiar, é extensiva à esposa, às filhas solteiras e aos filhos até 20 
(vinte) anos de idade, que exerçam atividades na propriedade, mediante opção 
destes. (Ex-PN 80)

055 — JORNALISTA — CONTRATO DE TRABALHO (POSITIVO)

O empregador é obrigado a mencionar no contrato de trabalho o órgão de 
imprensa no qual o jornalista vai trabalhar. (Ex-PN 82)

056 — CONSTITUCIONALIDADE (POSITIVO)

São constitucionais os Decretos-leis ns. 2.012/83, 2.024/83 e 2.045/83. 
(Ex-PN 86)

058 — SALÁRIO — PAGAMENTO AO ANALFABETO (POSITIVO)

O pagamento de salário ao empregado analfabeto deverá ser efetuado na 
presença de 2 (duas) testemunhas. (Ex-PN 91)

059 — EMPREGADO RURAL — AFERIÇÃO DAS BALANÇAS 

(POSITIVO)

O instrumento de peso e medida, utilizado pelos empregadores para aferição 
das tarefas no regime de produção, deverá ser conferido pelo INPM. (Ex-PN 93)

060 — EMPREGADO RURAL — LATÃO DE CAFÉ (POSITIVO)

O latão de café terá capacidade de 60 litros e será padronizado de acordo 
com as normas do INPM. (Ex-PN 94)

061 — COBRANÇA DE TÍTULOS (POSITIVO)

Salvo disposição contratual, é vedado ao empregador responsabilizar 
o empregado pelo inadimplemento do cliente, até mesmo quanto a títulos. 
(Ex-PN 95)

062 — EMPREGADO RURAL — CONSERVAÇÃO DAS CASAS (POSI-

TIVO)

Os empregadores são responsáveis pelos reparos nas residências que 
cedam aos empregados rurais, desde que os danos não decorram de culpa 
destes. (Ex-PN 96)

063 — EMPREGADO RURAL — FICHA DE CONTROLE DA PRODU-

ÇÃO (POSITIVO)

Quando da colheita, o café será entregue na lavoura ou no monte, 
fornecendo-se ao trabalhador uma ficha com o valor da respectiva produção. 
(Ex-PN 97)

PRECEDENTES NORMATIVOS DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TST N. 37/92 — APROVA OS PRECEDENTES NORMATIVOS DECORRENTES 

DA JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS (DJ 8.9.92)

EXCLUÍDOS OS CANCELADOS NO PROCESSO N. TST-MA-455213/1998-9 — 2.6.98, COMO TAMBÉM OS CANCELADOS PELA RESOLUÇÃO N. 86, DE 8.10.98 

— EXCLUÍDO TAMBÉM O N. 048 (EMPREGADO RURAL — CONCESSÃO DE TERRA) PELA RESOLUÇÃO N. 125/04 — DJ 10.9.04
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064 — EMPREGADO RURAL — HORÁRIO E LOCAL DE CONDUÇÃO 

(POSITIVO)

Fornecendo o empregador condução para o trabalho, informará ele aos 
empregados, previamente, os locais e horários do transporte. (Ex-PN 98)

065 — EMPREGADO RURAL — PAGAMENTO DE SALÁRIO (PO-

SITIVO)

O pagamento do salário será efetuado em moeda corrente e no horário de 
serviço, para isso é permitido o seu prolongamento até duas horas após o 
término da jornada de trabalho. (Ex-PN 99)

066 — GARRAFAS “BICADAS” (POSITIVO)

Constituem ônus do empregador aceitar a devolução de garrafas “bicadas” 
e o extravio de engradados, salvo se não cumpridas as disposições contratuais 
pelo empregado. (Ex-PN 100)

067 — REMUNERAÇÃO POR PRODUÇÃO (POSITIVO)

Quando o serviço for contratado por produção, a remuneração não poderá 
ser inferior à diária correspondente ao salário normativo. (Ex-PN 107)

068 — EMPREGADO RURAL — FALTAS AO SERVIÇO — COMPRAS 

(POSITIVO)

Autoriza-se o chefe de família, se empregado rural, a faltar ao serviço um dia 
por mês ou meio dia por quinzena, para efetuar compras, sem remuneração ou 
mediante compensação de horário, mas sem prejuízo do repouso remunerado, 
desde que não tenha falta injustificada durante o mês. (Ex-PN 108)

069 — EMPREGADO RURAL — PAGAMENTO DE DIA NÃO TRABA-

LHADO (POSITIVO)

O empregado rural fará jus ao salário do dia, quando comparecer ao local 
de prestação de serviço ou ponto de embarque, se fornecida condução pelo 
empregador, e não puder trabalhar em consequência de chuva ou de outro 
motivo alheio à sua vontade. (Ex-PN 109)

070 — LICENÇA PARA ESTUDANTE (POSITIVO)

Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado 
estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência e mediante comprovação. (Ex-PN 70)

071 — EMPREGADO RURAL — TRANSPORTE —  CONDIÇÕES DE 

SEGURANÇA (POSITIVO)

Quando fornecidos pelo empregador, os veículos destinados a transportar 
trabalhadores rurais deverão satisfazer as condições de segurança e 
comodidade sendo proibido o carregamento de ferramentas soltas junto às 
pessoas conduzidas. (Ex-PN 112)

072 — MULTA — ATRASO NO PAGAMENTO DE  SALÁRIO (POSITIVO)

Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial, na 
hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 (vinte) dias, e de 5% (cinco 
por cento) por dia no período subsequente. (Ex-PN 115)

073 — MULTA — OBRIGAÇÃO DE FAZER (POSITIVO)

Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor 
equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor do empregado 
prejudicado. (Ex-PN 73)

077 — EMPREGADO TRANSFERIDO — GARANTIA DE EMPREGO 

(POSITIVO)

Assegura-se ao empregado transferido, na forma do artigo 469 da CLT, a 
garantia de emprego por 1 (um) ano após a data da transferência. (Ex-PN 118)

078 — PROFESSOR — REDUÇÃO SALARIAL NÃO CONFIGURADA 

(NEGATIVO)

Não configura redução salarial ilegal a diminuição de carga horária motivada 
por inevitável supressão de aulas eventuais ou de turmas. (Ex-PN 119)

079 — TRABALHADOR TEMPORÁRIO —   DESCANSO SEMANAL 

(POSITIVO)

Concede-se ao trabalhador temporário o acréscimo de 1/6 (um sexto) ao 
seu salário diário, correspondente ao descanso semanal remunerado, por 
aplicação analógica do art. 3º da Lei n. 605/49. (Ex-PN 120)

080  — SERVIÇO MILITAR — GARANTIA DE EMPREGO AO 

ALISTANDO (POSITIVO)

Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no serviço 
militar até 30 (trinta) dias após a baixa. (Ex-PN 122)

081 — ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS (POSITIVO)

Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por 
profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao 

serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, 
salvo se o empregador possuir serviço próprio ou conveniado. (Ex-PN 124)

082 — DISSÍDIO COLETIVO — GARANTIA DESALÁRIOS E CONSEC-

TÁRIOS (POSITIVO)

Defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado despedido sem 
justa causa, desde a data do julgamento do dissídio coletivo até 90 (noventa) 
dias após a publicação do acórdão, limitado o período total a 120 (cento e 
vinte) dias. (Ex-PN 134)

083 — DIRIGENTES SINDICAIS — FREQUÊNCIA LIVRE (POSITIVO)

Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de 
assembleias e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem 
ônus para o empregador. (Nova Redação — Res. Adm. n. 123/04, DJ 6.7.04).

084 — SEGURO DE VIDA — ASSALTO (POSITIVO)

Institui-se a obrigação do seguro de vida, em favor do empregado e seus 
dependentes previdenciários, para garantir a indenização nos casos de morte 
ou invalidez permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não, desde 
que o empregado se encontre no exercício das suas funções. (Ex-PN 136)

085 — GARANTIA DE EMPREGO — APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

(POSITIVO)

Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 (doze) meses que 
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria 
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. 
Adquirido o direito, extingue-se a garantia. (Ex-PN 137)

086 — REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES — ESTABILIDADE 

NO EMPREGO (POSITIVO)

Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição direta 
de um representante, com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da 
CLT. (Ex-PN 138)

087 — TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS —  PAGAMENTO 

DOS SALÁRIOS (POSITIVO)

É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não 
compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde 
que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empregador. (Ex-PN 140)

089 — REEMBOLSO DE DESPESAS (POSITIVO)

Defere-se o reembolso das despesas de alimentação e pernoite a motorista 
e ajudante, quando executarem tarefas a mais de 100 (cem) km da empresa. 
(Ex-PN 142)

091 — ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL À EMPRESA (POSITIVO)

Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos 
destinados à alimentação e descanso, para desempenho de suas funções, 
vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva. (Ex-PN 144)

092 — GARANTIA DE REPOUSO REMUNERADO —  INGRESSO COM 

ATRASO (POSITIVO)

Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado, 
quando permitido seu ingresso pelo empregador, compensado o atraso no 
final da jornada de trabalho ou da semana. (Ex-PN 145)

093 — COMPROVANTE DE PAGAMENTO   (POSITIVO)

O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia 
ao empregado, com a identificação da empresa, e do qual constarão a 
remuneração, com a discriminação das parcelas, a quantia líquida paga, 
os dias trabalhados ou o total da produção, as horas extras e os descontos 
efetuados, inclusive para a Previdência Social, e o valor correspondente ao 
FGTS. (Ex-PN 153)

095 — ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO (POSITIVO)

Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre 
ao empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário 
de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. (Ex-PN 155)

097 — PROIBIÇÃO DE ESTORNO DE COMISSÕES (POSITIVO)

Ressalvada a hipótese prevista no art. 7º da Lei n. 3.207/57, fica vedado 
às empresas o desconto ou estorno das comissões do empregado, incidentes 
sobre mercadorias devolvidas pelo cliente, após a efetivação de venda. (Ex-
PN 157)

098 — RETENÇÃO DA CTPS — INDENIZAÇÃO  (POSITIVO)

Será devida ao empregado a indenização correspondente a 1 (um) dia de 
salário, por dia de atraso, pela retenção de sua carteira profissional após o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. (Ex-PN 158)
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1. PRECATÓRIO. CRÉDITO TRABALHISTA. PEQUENO VALOR. EMENDA 
CONSTITUCIONAL n. 37/2002. Há dispensa da expedição de precatório, na 
forma do art. 100, § 3º, da CF/1988, quando a execução contra a Fazenda 
Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente, pela Emenda 
Constitucional n. 37/2002, como obrigações de pequeno valor, inexistindo 
ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de sequestro da quantia 
devida pelo ente público. (DJ 9.12.2003 — Parágrafo único do artigo 168 do 
Regimento Interno do TST)

2. PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. LIMITES DA COMPETÊNCIA 
DO PRESIDENTE DO TRT. O pedido de revisão dos cálculos, em fase de 
precatório, previsto no art. 1º-E da Lei n. 9.494/1997, apenas poderá ser 
acolhido desde que: a) o requerente aponte e especifique claramente quais 
são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que 
seria correto, pois do contrário a incorreção torna-se abstrata; b) o defeito 
nos cálculos esteja ligado à incorreção material ou à utilização de critério 
em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério 
legal aplicável ao débito não tenha sido objeto de debate nem na fase de 
conhecimento, nem na fase de execução. (DJ 9.12.2003 — Parágrafo único 
do artigo 168 do Regimento Interno do TST)

3. PRECATÓRIO. SEQUESTRO. EMENDA CONSTITUCIONAL n. 30/2000. 
PRETERIÇÃO. ADIN 1.662-8. ART. 100, § 2º, DA CF/1988. O sequestro 
de verbas públicas para satisfação de precatórios trabalhistas só é admitido 
na hipótese de preterição do direito de precedência do credor, a ela não se 
equiparando as situações de não inclusão da despesa no orçamento ou de não-
pagamento do precatório até o final do exercício, quando incluído no orçamento. 
(DJ 9.12.2003 — Parágrafo único do artigo 168 do Regimento Interno do TST)

4. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE TRT. INCOMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Ao Tribunal 
Superior do Trabalho não compete apreciar, originariamente, mandado de 
segurança impetrado em face de decisão de TRT. (DJ 17.3.04 — Parágrafo 
único do artigo 168 do Regimento Interno do TST)

5. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. (Conversão da Orientação 
Jurisprudencial n. 70 da SBDI-1, Dj 20.4.2005). Não cabe recurso ordinário 
contra decisão em agravo regimental interposto em reclamação correicional ou 
em pedido de providência. (ex-OJ n. 70 — inserida em 13.9.1994)

6. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA 
PELO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO À DATA DO ADVENTO DA LEI
n. 8.112, DE 11.12.1990. Em sede de precatório, não configura ofensa à 
coisa julgada a limitação dos efeitos pecuniários da sentença condenatória ao 
período anterior ao advento da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, em que o exequente 
submetia-se à legislação trabalhista, salvo disposição expressa em contrário 
na decisão exequenda. (DJ 25.4.2007)

7. JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. (Nova 
redação — Res. n. 175, 24.5.2011 — DJe/27.5.2011) I — Nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes 
critérios: a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos 
do § 1º do art. 39 da Lei n. 8.177, de 1º.3.1991; b) 0,5% (meio por cento) 
ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o 

art. 1º-F da Lei n. 9.494, de 10.9.1997, introduzido pela Medida Provisória 
n. 2.180-35, de 24.8.2001. II — A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se 
os débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 
por força do art. 5º da Lei n. 11.960, de 29.6.2009. III — A adequação do 
montante da condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em 
sede de precatório.

8. PRECATÓRIO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. REMESSA NECESSÁRIA. 
NÃO CABIMENTO. Em sede de precatório, por se tratar de decisão de natureza 
administrativa, não se aplica o disposto no art. 1º, V, do Decreto-lei n. 779, de 
21.8.1969, em que se determina a remessa necessária em caso de decisão 
judicial desfavorável a ente público.

9. PRECATÓRIO. PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO 
APURADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLÚRIMA. EXECUÇÃO 
DIRETA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. Tratando-se de 
reclamações trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser obrigação de 
pequeno valor, para efeito de dispensa de formação de precatório e aplicação 
do disposto no § 3º do art. 100 da CF/88, deve ser realizada considerando-se 
os créditos de cada reclamante.

10. PRECATÓRIO. PROCESSAMENTO E PAGAMENTO. NATUREZA 
ADMINISTRATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. É cabível 
mandado de segurança contra atos praticados pela Presidência dos Tribunais 
Regionais em precatório em razão de sua natureza administrativa, não se 
aplicando o disposto no inciso II do art. 5º da Lei n. 1.533, de 31.12.1951.

11. RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA. PRAZO. ÓRGÃO 
COLEGIADO. OITO DIAS. ART. 6º DA LEI n. 5.584, DE 26.6.1970. Se 
não houver norma específica quanto ao prazo para interposição de recurso 
em matéria administrativa de decisão emanada de órgão Colegiado do Tribunal 
Regional do Trabalho, aplica-se, por analogia, a regra geral dos prazos adotados 
na Justiça do Trabalho, ou seja, oito dias, conforme estabelecido no art. 6º da Lei 
n. 5.584, de 26.6.1970. O prazo de dez dias a que alude o art. 59 da Lei n. 9.784, 
de 29.1.1999, aplica-se somente à interposição de recursos de decisões 
prolatadas monocraticamente.

12. PRECATÓRIO. PROCEDIMENTO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. 
INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DO PRESIDENTE DO TRT PARA 
DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXEQUENDO. (DEJT Divulgado 
em 16, 17 e 20.9.2010) O Presidente do TRT, em sede de precatório, não 
tem competência funcional para declarar a inexigibilidade do título judicial 
exequendo, com fundamento no art. 884, § 5º, da CLT, ante a natureza 
meramente administrativa do procedimento.

13. PRECATÓRIO. QUEBRA DA ORDEM DE PRECEDÊNCIA. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO DA POSIÇÃO DO EXEQUENTE NA ORDEM 
CRONOLÓGICA. SEQUESTRO INDEVIDO. (DEJT Divulgado em 16, 17 e 
20.9.2010) É indevido o sequestro de verbas públicas quando o exequente/
requerente não se encontra em primeiro lugar na lista de ordem cronológica 
para pagamento de precatórios ou quando não demonstrada essa condição.

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
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ABONO

— Previsto em norma coletiva. Natureza indenizatória. Concessão 
apenas aos empregados em atividade. Extensão aos inativos. 
Impossibilidade ................................................................................ 346

AÇÃO CONDENATÓRIA

— Prescrição. Marco inicial. Ação condenatória. Trânsito em julgado da 
ação declaratória com mesma causa de pedir remota ajuizada antes 
da extinção do contrato de trabalho ................................................. 401

AÇÃO DECLARATÓRIA

— Complementação de aposentadoria. ................................................ 276
— Prescrição. Marco inicial. Trânsito em julgado da ação declaratória 

com mesma causa de pedir remota ajuizada antes da extinção do 
contrato de trabalho ......................................................................... 401

AÇÃO DE CUMPRIMENTO

— Contribuição sindical patronal. Ação de cumprimento. Incompetência 
da Justiça do Trabalho (Cancelada, DJ 5.7.2005) ........................... 290

— Decisão normativa que defere direitos. Falta de interesse de agir para 
ação individual ................................................................................. 188

— Fundada em decisão normativa que sofreu posterior reforma, quando 
já transitada em julgado a sentença condenatória. Coisa julgada. Não 
configuração .................................................................................... 277

AÇÃO RESCISÓRIA

— Alçada. Não se aplica a alçada em ação rescisória. (Cancelada em 
decorrência da sua conversão na Súmula n. 365, DJ 20.4.2005) .... 8

— Remessa ex officio. Decisões contrárias a entes públicos (art. 1º, inc. 
V, do Decreto-lei n. 779/69 e inc. II, do art. 475, do CPC). Cabível. 
(Cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula 
n. 303, DJ 20.4.2005) ...................................................................... 71

— Réu sindicato. Legitimidade passiva ad causam. Admitida. (Cancelada

em decorrência da sua conversão na Orientação Jurisprudencial 
n. 110 da SBDI-2, DJ 29.4.2003) ..................................................... 1

— Réu sindicato. Substituto processual na ação originária. Inexistência 
de litisconsórcio passivo necessário. (Cancelada em decorrência da 
sua conversão na Orientação Jurisprudencial n. 110 da SBDI-2, DJ 
29.4.2003) ....................................................................................... 80

ACIDENTE DO TRABALHO/DOENÇA PROFISSIONAL

— Estabilidade provisória. Acidente de trabalho. É constitucional o art. 
118, da Lei n. 8.213/91. (Cancelada em decorrência da sua conversão 
na Súmula n. 378, DJ 20.4.2005) .................................................... 105

— Estabilidade. Lei n. 8.213/91. Art. 118 c/c art. 59. (Cancelada em 
decorrência da sua conversão na Súmula n. 378, DJ 20.4.2005) .... 230

— Estabilidade. Instrumento normativo. Vigência. Eficácia .................. 41

ACORDO COLETIVO OU CONVENÇÃO COLETIVA

— Ação declaratória. Complementação de aposentadoria .................... 276
— Adicional de periculosidade. Acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Prevalência. (Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula 
n. 364, DJ 20.4.2005) ...................................................................... 258

— Cláusula de termo aditivo prorrogando o acordo para prazo 
indeterminado Inválida. .................................................................... 322

— Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Não concessão 
ou redução. Previsão em norma coletiva. Validade .......................... 342

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

— Acordo individual. Validade. (Cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à Súmula n. 85, DJ 20.4.2005) ........................... 182

— Acordo individual tácito. Inválido. (Cancelada em decorrência da 
nova redação conferida à Súmula n. 85, DJ 20.4.2005 .................... 223

— Extrapolação da jornada. (Cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à Súmula n. 85, DJ 20.4.2005) ......................................... 220

— “Semana espanhola”. Validade ......................................................... 323

ACORDO JUDICIAL

— Acordo homologado em juízo. Descontos previdenciários. Inexistência 
de vínculo empregatício. Parcelas indenizatórias. Ausência de 
discriminação. Incidência sobre o valor total ................................... 368

— Acordo homologado em juízo após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória. Incidência sobre o valor homologado ........................ 376

— Acordo homologado em juízo sem reconhecimento de vínculo de 
emprego. Contribuinte individual. Recolhimento da alíquota de 20% 
a cargo do tomador e 11% a cargo do prestador de serviços .......... 398

ADICIONAIS AP E ADI (BANCO DO BRASIL)

— Banco do Brasil. ACP. Indevido (Inserido dispositivo, DJ 20.4.2005) ....  16
— Banco do Brasil. AP e ADI ................................................................ 17
— Banco do Brasil. Complementação de aposentadoria. (Nova redação 

em decorrência da incorporação das Orientações Jurisprudenciais 
ns. 19, 20, 21, 136 e 289 da SBDI-1, DJ 20.4.2005) ....................... 18

— Banco do Brasil. Complementação de aposentadoria. Teto. Cálculo. 
AP e ADI. Não-integração. (Cancelada em decorrência da sua 
incorporação à nova redação conferida à Orientação Jurisprudencial 
n. 18 da SBDI-1, DJ 20.4.2005) ....................................................... 21

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

— Adicional de insalubridade ou periculosidade. Condenação. Inserção 
em folha de pagamento .................................................................... 172

— Atividade a céu aberto. Exposição ao sol e ao calor acima dos limites 
de tolerância, inclusive em ambiente externo com carga solar (Anexo 
n. 3 da NR n. 15 da Portaria n. 3.214/78, da MTE (Redação alterada na 
Sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.9.1912 — Res. n. 186/2012, 
DEJT divulgado em 25.9.2012) ........................................................ 173, II

— Ausente previsão legal, indevido o adicional de insalubridade ao 
trabalhador em atividade a céu aberto, por sujeição à radiação solar 
(art. 195 da CLT e Anexo 7 da NR 15 da Portaria n. 3214/78 do 
MTE .................................................................................................. 173, I

— Base de cálculo. Mesmo na vigência da CF/88: salário mínimo........ 2
— Base de cálculo na vigência do Decreto-lei n. 2.351/87: piso 

nacional de salários. (Cancelada em decorrência da sua conversão 
na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 33 da SBDI-1, DJ 
20.4.2005) ....................................................................................... 3

— Deficiência de iluminamento. Limitação. (Cancelada em decorrência 
da sua conversão na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 57 da 
SBDI-1) ............................................................................................ 153

— Integração na remuneração. (Cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à Súmula n. 139, DJ 20.4.2005) ......................... 102

— Lixo urbano. (Cancelada em decorrência da sua incorporação à 
nova redação da Orientação Jurisprudencial n. 4 da SBDI-1, DJ 
20.4.2005) ....................................................................................... 170

— Lixo Urbano. (Nova redação em decorrência da incorporação da 
Orientação Jurisprudencial n. 170 da SBDI-1, DJ 20.4.2005) .......... 4

— Óleos minerais. Sentido do termo “manipulação” ............................ 171
— Perícia. Local de trabalho desativado ............................................... 278
— Repouso semanal e feriados. (Nova redação, DJ 20.4.2005) ........... 103

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

— Armazenamento de líquido inflamável no prédio. Construção vertical. 
Devido .............................................................................................. 385

— Eletricitários. Base de cálculo. Lei n. 7.369/85, art. 1º. Inter-
pretação (Cancelada pela Resolução n. 214/2016, DJe 30.11.16) .. 279

— Exposição eventual. Indevido. (Cancelada em decorrência da sua 
conversão na Súmula n. 364, DJ 20.4.2005) ................................... 280

— Exposição permanente e intermitente. Inflamáveis e/ou explosivos. 
Direito ao adicional integral. (Cancelada em decorrência da sua 
conversão na Súmula n. 364, DJ 20.4.2005) ................................... 5

— Horas de sobreaviso. Indevido. (Cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à Súmula n. 132, DJ 20.4.2005) ......................... 174

— Pagamento espontâneo. Caracterização de fato incontroverso. 
Desnecessária a perícia de que trata o art. 195 da CLT .................... 406

— Radiação ionizante ou substância radioativa. Devido. ...................... 345
— Sistema elétrico de potência. Decreto n. 93.412/ 86, art. 2º, § 1º ... 324
— Sistema elétrico de potência. Lei n. 7.369, de 20.9.1985, 

regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14.10.1986. Extensão do 
direito aos cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos 
e reparadores de linhas e aparelhos em empresa de telefonia ......... 348

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SDI-1 (TST)
ENUNCIADO N. 333

V. Índice das Orientações Jurisprudenciais da SDI-1 — Transitórias
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ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

— Cargo de confiança ou previsão contratual de transferência. Devido. 
Desde que a transferência seja provisória ........................................ 113

— Portuário. Terminal privativo. Arts. 14 e 19 da Lei n. 4.860, de 
26.11.1965. Indevido ....................................................................... 402

ADICIONAL NOTURNO

— Base de cálculo. Adicional de periculosidade. Integração................. 259
— Jornada 12x36. Jornada mista que compreenda a totalidade do 

período noturno. Adicional noturno. Devido .................................... 388
— Prorrogação em horário diurno. (Cancelada em decorrência da nova 

redação conferida à Súmula n. 60, DJ 20.4.2005) ........................... 6

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

— V. Servidor Público

ADVOGADO

— Atuação fora da seção da OAB onde o advogado está inscrito. Ausência 
de comunicação. (Lei n. 4.215/63, § 2º, art. 56). Infração disciplinar. 
Não importa nulidade. (Inserido dispositivo, DJ 20.4.2005) ............ 7

— Bancário. Advogado. Cargo de confiança. (Cancelada em decorrência 
da nova redação conferida à Súmula n. 102, DJ 20.4.2005) ............ 222

— Empregado. Contratação anterior a Lei n. 8.906, de 4.7.1994. Jornada 
de trabalho mantida com o advento da lei. Dedicação exclusiva. 
Caracterização .................................................................................. 403

— Representação processual. Autarquia e Fundação Pública (alteração 
em decorrência do CPC/2015) ......................................................... 318

— Representação regular. Estagiário. Habilitação posterior ................. 319
— Revelia. Ausência da reclamada. Comparecimento de advogado. 

(Cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula 
n. 122, DJ 20.4.2005) ...................................................................... 74

AGRAVO DE INSTRUMENTO

— Acórdão do TRT não assinado. Interposto anteriormente à Instrução 
Normativa n. 16/99. (Cancelada em decorrência da sua conversão 
na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 52 da SBDI-1, DJ 
20.4.2005) ....................................................................................... 281

— Juízo de admissibilidade ad quem .................................................... 282
— Peças essenciais. Traslado realizado pelo agravado. Validade .......... 283
— Recurso de revista. Procedimento sumaríssimo. Lei n. 9.957/00. 

Processos em curso ........................................................................ 260
— Representação processual. Regularidade. Procuração ou substabe-

lecimento com cláusula limitativa de poderes ao âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho ....................................................................... 374

— Traslado. Ausência de certidão de publicação. Etiqueta adesiva 
imprestável para aferição da tempestividade .................................... 284

— Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ilegível. Inservível ........ 285
— Traslado. Lei n. 9.756/98. Guias de custas e de depósito recursal ... 217
— Traslado. Mandato tácito. Ata de audiência. Configuração ............... 286
— Traslado. Não exigência de certidão de publicação do acórdão regional. 

Res. n. 52/96 — Instrução Normativa n. 6/ 96. (Cancelada em 
decorrência da nova redação conferida ao art. 897 da CLT pela Lei 
n. 9.756/98, DJ 20.4.2005) .............................................................. 90

AGRAVO INOMINADO

— ou agravo regimental. Interposição em face de decisão colegiada. 
Não cabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do princípio da fungi-
bilidade recursal (nova redação em decorrência do CPC/2015) ....... 412

AGRAVO REGIMENTAL

— ou agravo inominado. Interposição em face de decisão colegiada. 
Não cabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do princípio da 
fungibilidade recursal (nova redação em decorrência do CPC/2015) .. 412

— Peças essenciais nos autos principais ............................................. 132
— Recurso ordinário. Cabimento. Não cabe RO contra decisão de agravo 

regimental interposto em reclamação correicional. (Cancelada em 
decorrência da sua conversão na Orientação Jurisprudencial n. 5 do 
Tribunal Pleno, DJ 20.4.2005) .......................................................... 70

AGROINDUSTRIAL

— Enquadramento; empregado que exerce atividade em empresa 
agroindustrial. Definição pela atividade preponderante da empresa . 419

ALÇADA

— Decisão contrária à entidade pública. Cabível a remessa de ofício. 
Decreto-lei n. 779/69 e Lei n. 5.584/70. (Cancelada em decorrência 
da nova redação conferida à Súmula n. 303, DJ 20.4.2005) ............ 9

— Mandado de segurança. Não se aplica a alçada em mandado de 
segurança. (Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula 
n. 365, DJ 20.4.2005) ...................................................................... 10

— Vinculação ao salário mínimo. Duplo grau. Recorribilidade. O art. 5º, 
inc. LV e o art. 7º, inc. IV, da CF/88 não revogaram o art. 2º, § 4º, 
da Lei n. 5.584/70. (Cancelada em decorrência da sua conversão na 
Súmula n. 356 — Res. n. 75/97, DJ 19.12.1997) ............................ 11

AJUDA DE ALIMENTAÇÃO

— PAT. Lei n. 6.321/76. Não integração ao salário ............................... 133

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

— Comissões. Supressão. Prescrição total .......................................... 175

ANISTIA

— Art. 8º, § 1º, do ADCT. Efeitos financeiros. ECT ............................... 91
— Emenda Constitucional n. 26/85. Efeitos financeiros da promulgação. 

(Nova redação, DJ 20.4.2005 ........................................................... 12
— Lei n. 6.683/79. Tempo de afastamento. Não computável para efeito 

de indenização e adicional por tempo de serviço, licença-prêmio e 
promoção. (Cancelada em decorrência da sua conversão na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória n. 44 da SBDI-1, DJ 20.4.2005) ... 176

— Lei n. 8.878/94. Efeitos financeiros devidos a partir do efetivo retorno à 
atividade. (Cancelada em decorrência da sua conversão na Orientação 
Jurisprudencial Transitória n. 56 da SBDI-1, DJ 20.4.2005) ............ 221

APOSENTADORIA

— Anistia. Emenda Constitucional n. 26/85. Efeitos financeiros da 
promulgação. (Nova redação, DJ 20.4.2005) ................................... 12

— Espontânea. Efeitos (Cancelada, DJ 30.10.2006) ............................ 177
— Espontânea. Unicidade do contrato de trabalho. Multa de 40% do 

FGTS sobre todo o período .............................................................. 361
— Por invalidez. Auxílio-doença. Suspensão do contrato de trabalho. 

Prescrição. Contagem ...................................................................... 375

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

— V. Justiça Gratuita

ATESTADO MÉDICO

— APPA. Decreto-lei n. 779/69. Depósito recursal e custas. Não 
isenção ............................................................................................. 13

— Atestado médico — INSS. Exigência prevista em instrumento 
normativo. (Nova redação, DJ 20.4.2005) (Cancelada — Resol. 
158/09 — 21.10.09) ........................................................................ 154

AUMENTO SALARIAL

— V. Salário

AUTARQUIA

— Fundação Pública. Legitimidade para recorrer. Representação 
processual (incluída o Item II e alterada em decorrência do 
CPC/2015 ..................................................................................318, I e II

FUNDAÇÃO PÚBLICA

AUTENTICAÇÃO

— Documentos distintos. Despacho denegatório do recurso de revista 
e certidão de publicação ................................................................... 287

— Pessoa jurídica de direito público. Dispensada. Medida Provisória 
n. 1.360, de 12.3.1996 ..................................................................... 134

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

— Alteração da natureza jurídica. Norma coletiva ou adesão ao PAT .... 413

AUXÍLIO-DOENÇA

— Aposentadoria por invalidez. Suspensão do contrato de trabalho. 
Prescrição. Contagem ...................................................................... 375

AVISO PRÉVIO

— Baixa na CTPS .................................................................................. 82
— Cumprido em casa. Verbas rescisórias. Prazo para pagamento. (Título 

alterado e inserido dispositivo, DJ 20.4.2005) ................................. 14
— de 60 dias. Elastecimento por norma coletiva. Projeção. Reflexos nas 

parcelas trabalhistas ........................................................................ 367
— Indenizado. Prescrição ..................................................................... 83
— Indenizado. Superveniência de auxílio-doença no curso deste. 

(Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula n. 371, DJ 
20.4.2005) ....................................................................................... 135

— Início da contagem. Art. 125, Código Civil. (Cancelada em decorrência 
da sua conversão na Súmula n. 380, DJ 20.4.2005) ........................ 122

— Proporcional (Cancelada — Res. n. 186/2012, DEJT divulgado em 
25.9.2012) ....................................................................................... 84

— Repouso semanal remunerado — RSR. Integração das horas extras. 
Não repercussão no cálculo das férias, do décimo terceiro salário, do 
aviso prévio e dos depósitos do FGTS ............................................. 394

B

BANCÁRIO

— Bancários. Ajuda alimentação .......................................................... 123
— Bancos. Sucessão trabalhista ........................................................... 261
— Cargo de confiança. Art. 224, § 2º, CLT. Gratificação. Pagamento 

a menor. (Cancelada em decorrência da nova redação conferida à 
Súmula n. 102, DJ 20.4.2005) ......................................................... 288
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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SDI-1 (TST)(*)

(*) A data da inclusão da Orientação Jurisprudencial encontra-se ao final de cada texto, em negrito. A inclusão é feita em função da Orientação Jurisprudencial 
da SBDI-II, de n. 77.

1. AÇÃO RESCISÓRIA. RÉU SINDICATO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. ADMITIDA. (25.11.96) (Cancelada em decorrência da sua

conversão na OJ n. 110 da SBDI-II DJ 29.4.03)

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. MESMO NA

VIGÊNCIA DA CF/88: SALÁRIO MÍNIMO. (29.3.96) (Cancelada na sessão

do Tribunal Pleno realizada em 26.6.2008) — Res. 148/2008, DJ 4 e

7.7.2008 — Republicada DJ 8, 9 e 10.7.2008

3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO, NA VIGÊNCIA

DO DECRETO-LEI N. 2.351/87: PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. INSE-

RIDA EM 14.3.94. (Cancelada em decorrência da sua conversão na

Orientação Jurisprudencial Transitória n. 33 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO (Cancelada em 
decorrência da sua conversão na Súmula n. 448) — Res. 194/2014, DEJT 
divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE

E INTERMITENTE. INFLAMÁVEIS E/OU EXPLOSIVOS. DIREITO AO

ADICIONAL INTEGRAL. Inserida em 14.3.94 (Cancelada em decorrência

da sua conversão na Súmula n. 364, DJ 20.4.05)

6. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO.

Inserida em 25.11.96 (Cancelada em decorrência da nova redação

conferida à Súmula n. 60, DJ 20.4.05). Cumprida integralmente a jornada 
no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às 
horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. 

7. ADVOGADO. ATUAÇÃO FORA DA SEÇÃO DA OAB ONDE O ADVOGADO

ESTÁ INSCRITO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. (LEI N. 4.215/63, § 2º,
ART. 56). INFRAÇÃO DISCIPLINAR. NÃO IMPORTA NULIDADE. Inserida

em 29.3.96 (inserido dispositivo, DJ 20.4.05). A despeito da norma 
então prevista no artigo 56, § 2º, da Lei n. 4.215/63, a falta de comunicação 
do advogado à OAB para o exercício profissional em seção diversa daquela 
na qual tem inscrição não importa nulidade dos atos praticados, constituindo 
apenas infração disciplinar, que cabe àquela instituição analisar.

8. ALÇADA. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO SE APLICA A ALÇADA EM AÇÃO

RESCISÓRIA. Inserida em 1.2.95 (Cancelada em decorrência da sua

conversão na Súmula n. 365, DJ 20.4.05)

9. ALÇADA. DECISÃO CONTRÁRIA À ENTIDADE PÚBLICA. CABÍVEL

A REMESSA DE OFÍCIO. DECRETO-LEI N. 779/69 E LEI N. 5.584/70.

Inserida em 7.11.94 (Cancelada em decorrência da nova redação

conferida à Súmula n. 303, DJ 20.4.05). Tratando-se de decisão contrária 
à entidade pública, cabível a remessa de ofício mesmo de processo de alçada. 

10. ALÇADA. MANDADO DE SEGURANÇA. INSERIDA EM 1.2.95

(Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula n. 365, DJ

20.4.05). Não se aplica a alçada em mandado de segurança. 

11. ALÇADA. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. DUPLO GRAU.

RECORRIBILIDADE. O ART. 5º, INC. LV E O ART. 7º, INC. IV, DA CF/88

NÃO REVOGARAM O ART. 2º, § 4º, DA LEI N. 5.584/70. Convertida na

Súmula n. 356, Resol. n. 75/97, DJ 19.12.97. (3.6.96)

12. ANISTIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 26/85. EFEITOS FINAN-

CEIROS DA PROMULGAÇÃO. (Nova redação, DJ 20.4.05). Os efeitos 
financeiros decorrentes da anistia concedida pela Emenda Constitucional 
n. 26/85 contam-se desde a data da sua promulgação.

13. APPA. DECRETO-LEI N. 779/69. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS.

NÃO ISENÇÃO (inserido dispositivo) — DEJT divulgado em 16, 17 e

18.11.2010. A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina — APPA, 
vinculada à Administração Pública indireta, não é isenta do recolhimento 
do depósito recursal e do pagamento das custas processuais por não ser 
beneficiária dos privilégios previstos no Decreto-lei n. 779, de 21.8.1969, ante 
o fato de explorar atividade econômica com fins lucrativos, o que descaracteriza 
sua natureza jurídica, igualando-a às empresas privadas.

14. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. VERBAS RESCISÓRIAS.

PRAZO PARA PAGAMENTO. Inserida em 25.11.96 (título alterado e

inserido dispositivo, DJ 20.4.05). Em caso de aviso prévio cumprido em 
casa, o prazo para pagamento das verbas rescisórias é até o décimo dia da 
notificação de despedida.

15. BANCÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO SUPERIOR A 1/3 E

INFERIOR AO VALOR CONSTANTE DE NORMA COLETIVA. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO ÀS 7 E 8 HORAS. DIREITO À DIFERENÇA DO ADICIONAL,

SE E QUANDO PLEITEADA. Inserida em 14.3.94 (Cancelada em

decorrência da nova redação conferida à Súmula n. 102, DJ 20.4.05)

16. BANCO DO BRASIL. ACP. ADICIONAL DE CARÁTER PESSOAL.

INDEVIDO. Inserida em 13.2.95 (inserido dispositivo, DJ 20.4.05). 
A isonomia de vencimentos entre servidores do Banco Central do Brasil e 
do Banco do Brasil, decorrente de sentença normativa, alcançou apenas os 
vencimentos e vantagens de caráter permanente. Dado o caráter personalíssimo 
do Adicional de Caráter Pessoal — ACP e não integrando a remuneração dos 
funcionários do Banco do Brasil, não foi ele contemplado na decisão normativa 
para efeitos de equiparação à tabela de vencimentos do Banco Central do Brasil.

17. BANCO BRASIL. AP E ADI. Os adicionais AP, ADI ou AFR, somados 
ou considerados isoladamente, sendo equivalentes a 1/3 do salário do cargo 
efetivo (art. 224, § 2º, da CLT), excluem o empregado ocupante de cargo de 
confiança do Banco do Brasil da jornada de 6 horas. (Inserida em 7.11.94)

18. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BANCO DO BRASIL.

(redação do item I alterada em decorrência do julgamento dos

processos TST-IUJ E-ED-RR-301900 — 52.2005.5.09.0661 e ERR

119900-56.1999.5.04.0751) Res. 175, 24.5.11 — DJe 27.5.11.

I — O valor das horas extras integra a remuneração do empregado para o 
cálculo da complementação de aposentadoria, desde que sobre ele incida a 
contribuição à Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil — 
PREVI, observado o respectivo regulamento no tocante à integração. 

II — Os adicionais AP e ADI não integram o cálculo para a apuração do 
teto da complementação de aposentadoria; (ex-OJ n. 21 da SBDI-1 — inserida 
em 13.2.95). 

III — No cálculo da complementação de aposentadoria deve-se observar 
a média trienal; (ex-OJs ns. 19 e 289 ambas da SBDI-1 — inseridas 
respectivamente em 5.6.95 e 11.8.03). 

IV — A complementação de aposentadoria proporcional aos anos de serviço 
prestados exclusivamente ao Banco do Brasil somente se verifica a partir da 
Circular Funci n. 436/63; (ex-OJ n. 20 da SBDI-1 — inserida em 13.2.95).

V — O telex DIREC do Banco do Brasil n. 5003/1987 não assegura a 
complementação de aposentadoria integral, porque não aprovado pelo órgão 
competente ao qual a instituição se subordina. (ex-OJ n. 136 da SBDI-1 — 
inserida em 27.11.98)

19. BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

MÉDIA TRIENAL. Inserida em 5.6.95 (Cancelada em decorrência da sua

incorporação à nova redação conferida à Orientação Jurisprudencial

n. 18 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

20. BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. PROPORCIONALIDADE SOMENTE A PARTIR DA CIRC. FUNCI

N. 436/1963. Inserida em 13.2.95 (Cancelada em decorrência da sua

incorporação à nova redação conferida à Orientação Jurisprudencial

n. 18 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

21. BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

TETO. CÁLCULO. AP E ADI. NÃO INTEGRAÇÃO. Inserida em 13.2.95

(Cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação

conferida à nova redação conferida à Orientação Jurisprudencial n. 18

da SBDI-1, DJ 20.4.05)

22. BRDE. ENTIDADE AUTÁRQUICA DE NATUREZA BANCÁRIA. LEI

N. 4.595/64, ART. 17. RES. BACEN N. 469/70, ART. 8º. CLT, ART. 224,

§ 2º. CF, ART. 173, § 1º. Inserida em 14.3.94 (Cancelada em decorrên-

cia da sua conversão na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 34

da SBDI-1, DJ 20.4.05)

23. CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Inserida em 3.6.96 (Cancelada

em decorrência da sua conversão na Súmula n. 366, DJ 20.4.05). Não é 
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal 
do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a 
totalidade do tempo que exceder a jornada normal).

24. CIGARRO NÃO É SALÁRIO UTILIDADE. Inserida em 29.3.96 (Can-

celada em decorrência da sua conversão na Súmula n. 367, DJ 20.4.05)
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— Abono. Complementação de aposentadoria. Reajuste. CVRD 
(VALIA) ............................................................................................ 24

— Adicional de insalubridade. Base de cálculo, na vigência do Decreto-lei 
n. 2.351/87: Piso Nacional de Salários. (Conversão da Orientação

Jurisprudencial n. 3 da SBDI-1, DJ 20.4.05) ................................. 33
— Adicional de insalubridade. Deficiência de iluminamento. Limitação. 

(Conversão da Orientação Jurisprudencial n. 153 da SBDI-1, DJ

20.4.05) ........................................................................................... 57
— Adicional por tempo de serviço. Base de cálculo. Salário-base. Art. 

129 da Constituição do Estado de São Paulo ................................... 60
— Adicional de produtividade. Decisão normativa. Vigência. Limitação

 .....................................................................................................06
— Agravo de instrumento. Acórdão do TRT não assinado. Interposto 

anteriormente à Instrução Normativa n. 16/99. (Conversão da

Orientação Jurisprudencial n. 281 da SBDI-1, DJ 20.4.05) .......... 52
— Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei n. 9.756/98 e 

anteriormente à edição da IN n. 16/1999 do TST. Traslado de peças. 
Obrigatoriedade ................................................................................ 16

— Agravo de instrumento. Traslado. Certidão de publicação do acórdão 
dos embargos declaratórios. Comprovação de tempestividade da 
revista. Lei n. 9.756/98 .................................................................... 17

— Agravo de instrumento. Traslado. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Comprovação de tempestividade. Lei n. 9.756/98 ............. 18

— Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei n. 9.756/98. 
Peças dispensáveis à compreensão da controvérsia. Desnecessária 
a juntada .......................................................................................... 19

— Agravo de instrumento. Ministério Público. Pressupostos extrín-
secos ............................................................................................... 20

— Agravo de instrumento. Traslado. Certidão. IN n. 06/1996 do TST .. 21
— Anistia. Lei n. 6.683/79. Tempo de afastamento. Não computável para 

efeito de indenização e adicional por tempo de serviço, licença-prêmio 
e promoção. (Conversão da Orientação Jurisprudencial n. 176 da

SBDI-1, DJ 20.4.05) ........................................................................ 44
— Anistia. Lei n. 8.878/94. Efeitos financeiros devidos a partir do efetivo 

retorno à atividade. (Conversão da Orientação Jurisprudencial

n. 221 da SBDI-1, DJ 20.4.05) ....................................................... 56
— Autenticação. Documentos distintos. Cópia. Verso e anverso. 

Necessidade. (Cancelada em face de sua conversão na Orientação

Jurisprudencial n. 287 da SBDI-1 — DJ 24.11.03) ....................... 22
— Autenticação. Documento único. Cópia. Verso e anverso ................ 23
— Auxílio cesta-alimentação em norma coletiva. CEF. Cláusula que 

estabelece natureza indenizatória à parcela. Extensão aos aposentados 
e pensionistas. Impossibilidade ....................................................... 61

— Bancário. Caixa Econômica Federal. Plano de cargos em comissão. 
Opção pela jornada de oito horas. Ineficácia. Exercício de funções 
meramente técnicas. Não caracterização de exercício de função de 
confiança .......................................................................................... 70

— Banco do Brasil. Complementação de aposentadoria. Alteração do 
plano de cargos comissionados. Extensão aos inativos ................... 69

— Banco Meridional. Circular 34046/1989. Dispensa sem justa causa. 
(Conversão da Orientação Jurisprudencial n. 137 da SBDI-1, DJ

20.4.05) ........................................................................................... 38
— Banco Meridional. Complementação de aposentadoria. Reajustes. 

Extensão .......................................................................................... 25
— Banerj. Plano Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de 1991. Não é 

norma programática ......................................................................... 26
— Banco do Estado de São Paulo S. A. — Banespa. Convenção coletiva. 

Reajuste salarial. Superveniência de acordo em dissídio coletivo. 
Prevalência ....................................................................................... 68

— Banrisul. Complementação de aposentadoria. (Conversão da

Orientação Jurisprudencial n. 155 da SBDI-1, DJ 20.4.05) .......... 40
— Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI e cheque-rancho. 

Não integração. (Nova redação em decorrência da incorporação

da Orientação Jurisprudencial Transitória n. 8 da SBDI-1, DJ

20.4.05) ........................................................................................... 07
— Banrisul. Complementação de aposentadoria. Cheque-rancho. 

Não integração. (Cancelada em decorrência da sua incorporação à 

redação da Orientação Jurisprudencial Transitória n. 7 da SBDI-1, DJ 
20.4.05) ........................................................................................... 08

— Banrisul. Gratificação Jubileu. Prescrição ........................................ 27
— BNCC. Garantia de emprego. Não assegurada ................................. 09
— BNCC. Juros. Súmula n. 304 do TST. Inaplicável ............................. 10
— BNDES. Arts. 224 a 226 da CLT. Aplicável a seus empregados ........ 77
— BRDE. Entidade autárquica de natureza bancária. Lei n. 4.595/64, 

art. 17. Res. BACEN 469/70, art. 8º. CLT, art. 224, § 2º. CF, art. 173, 
§ 1º. (Conversão da Orientação Jurisprudencial n. 22 da SBDI-1,

DJ 20.4.05) ..................................................................................... 34
— Caixa Econômica Federal. Bancário. Plano de cargos em comissão. 

Opção pela jornada de oito horas. Ineficácia. Exercício de funções 
meramente técnicas. Não caracterização de exercício de função de 
confiança .......................................................................................... 70

— CDHU. Sucessão trabalhista. Legitimidade ...................................... 28
— CEEE. Equiparação salarial. Quadro de carreira. Reestruturação em 

1991. Válido ..................................................................................... 29
— Cisão parcial de empresa. Responsabilidade solidária. PROFORTE .. 30
— Comissionista puro. Abono. Lei n. 8.178/91. Não incorporação. 

(Conversão da Orientação Jurisprudencial n. 180 da SBDI-1, DJ

20.4.05) ........................................................................................... 45
— Complementação de aposentadoria. Banco do Brasil. Sucumbência. 

Inversão ........................................................................................... 32
— Complementação de aposentadoria. Banco do Brasil. Alteração do 

plano de cargos comissiona dos. Extensão aos inativos .................. 69
— Complementação de aposentadoria. Integralidade. Empregado do 

Estado de São Paulo admitido antes da Lei Estadual n. 200, de 
13.5.1974. Implementação do requisito relativo aos 30 anos de 
serviço efetivo. Incidência da Súmula n. 288 do TST ....................... 76

— Complementação de aposentadoria. Banco Itaú. (Conversão da

Orientação Jurisprudencial n. 183 da SBDI-1, DJ 20.4.05) .......... 46
— Complementação de aposentadoria. Caixa Econômica Federal. 

Auxílio-alimentação. Supressão. Súmulas ns. 51 e 288. (Conversão

da Orientação Jurisprudencial n. 250 da SBDI-1, DJ 20.4.05) ..... 51
— Complementação de aposentadoria. CEAGESP ................................ 11
— Complementação de aposentadoria. Fundação Clemente de Faria. 

Banco Real. (Conversão da Orientação Jurisprudencial n. 157 da

SBDI-1, DJ 20.4.05) ........................................................................ 41
— CSN. Adicional de insalubridade e de periculosidade. Salário 

complessivo. Prevalência do acordo coletivo. (Inserido dispositivo, 
DJ 20.4.05) ...................................................................................... 12

— CSN. Licença remunerada ................................................................ 02
— CSN. Licença remunerada. Aviso prévio. Concomitância. Possibilidade 13
— Custas. Embargos de terceiro. Interpostos anteriormente à Lei 

n. 10.537/02. Inexigência de recolhimento para a interposição de 
agravo de petição. (Conversão da Orientação Jurisprudencial n. 291

da SBDI-1, DJ 20.4.05) ................................................................... 53
— Décimo terceiro salário. Dedução da 1ª parcela. URV. Lei n. 8.880/94. 

(Conversão da Orientação Jurisprudencial n. 187 da SBDI-1, DJ

20.4.05) ........................................................................................... 47
— Defensoria Pública. Opção pela carreira ........................................... 14
— Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT. Plano de Cargos 

e Salários. Progressão horizontal por antiguidade. Necessidade de 
deliberação da diretoria para comprovar o efetivo cumprimento 
dos requisitos do PCCS. Condição puramente potestativa para a 
concessão da promoção. Invalidade ................................................ 71

— Empresa pública. Parcela “sexta parte”. Art. 129 da Constituição do 
Estado de São Paulo. Extensão aos empregados de sociedade de 
economia mista e empresa pública. Indevida ................................... 75

— ENERGIPE. Participação nos lucros. Incorporação anterior à CF/1988. 
Natureza salarial ............................................................................... 15

— Férias. Abono instituído por instrumento normativo e terço cons-
titucional. Simultaneidade inviável. (Conversão da Orientação

Jurisprudencial n. 231 da SBDI-1, DJ 20.4.05) ............................. 50
— FGTS. Multa de 40%. Complementação. Indevida. (Alterado título e

inserido dispositivo, DJ 20.4.05) ................................................... 01
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01. FGTS. MULTA DE 40%. COMPLEMENTAÇÃO. INDEVIDA. Inserida 
em 2.10.97. A rescisão contratual operada antes da vigência da Constituição 
Federal de 1988, com o pagamento da multa sobre os depósitos do FGTS no 
percentual de 10%, é ato jurídico perfeito, não se admitindo retroatividade. 
Assim, indevido o deferimento da complementação, a título de diferenças de 
multa do FGTS, do percentual de 30%, referente ao período do primeiro contrato 
rescindindo e pago de acordo com a norma vigente à época. (Lei n. 5.107/66, 
art. 6º). (título alterado e inserido dispositivo, DJ 20.4.05)

02. CSN. LICENÇA REMUNERADA. É devido o valor das horas extras até 
então habitualmente prestadas. (inserida em 2.10.1997)

03. SÚMULA N. 337. INAPLICABILIDADE. A Súmula n. 337 do TST é 
inaplicável a recurso de revista interposto anteriormente à sua vigência. (título

alterado e inserido dispositivo, DJ 20.4.05)

04. MINERAÇÃO MORRO VELHO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

BASE DE CÁLCULO. ACORDO COLETIVO. PREVALÊNCIA. (Cancelada

Res. 175, 24.5.11 — DJe/27.5.11). O acordo coletivo estabelecido com a 
Mineração Morro Velho sobrepõe-se aos comandos da lei, quando as partes, 
com o propósito de dissipar dúvidas e nos exatos limites de seu regular direito 
de negociação, livremente acordaram parâmetros para a base de cálculo do 
adicional de insalubridade. 

05. SERVITA. BONIFICAÇÃO DE ASSIDUIDADE E PRODUTIVIDADE

PAGA SEMANALMENTE. REPERCUSSÃO NO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. Inserida em 2.10.97. O valor das bonificações de assiduidade 
e produtividade, pago semanalmente e em caráter permanente pela empresa 
Servita, visando incentivar o melhor rendimento dos empregados, possui 
natureza salarial, repercutindo no cálculo repouso semanal remunerado. (título

alterado e inserido dispositivo, DJ 20.4.05)

06. ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. DECISÃO NORMATIVA. VIGÊNCIA.

LIMITAÇÃO. O adicional de produtividade previsto na decisão normativa, 
proferida nos Autos do Dissídio Coletivo n. DC-TST 6/79, tem sua eficácia 
limitada à vigência do respectivo instrumento normativo. (inserida em

19.10.00)

07. BANRISUL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ADI E

CHEQUE-RANCHO. NÃO INTEGRAÇÃO. Inserida em 19.10.00. As parcelas 
ADI e cheque-rancho não integram a complementação de aposentadoria dos 
empregados do Banrisul. (ex-OJ Transitória n. 8 da SBDI-1 — inserida em 
19.10.00. (nova redação em decorrência da incorporação da Orientação

Jurisprudencial Transitória n. 8 da SBDI-I, DJ 20.4.05)

08. BANRISUL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CHEQUE-

RANCHO. NÃO INTEGRAÇÃO. Inserida em 19.10.00. (cancelada em

decorrência da sua incorporação à redação da Orientação Jurisprudencial

Transitória n. 7 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

09. BNCC. Garantia de emprego. Não assegurada. O Regulamento do 
BNCC não garante a estabilidade ao empregado nos moldes daquela prevista na 
CLT, mas apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia contra a despedida 
imotivada. (inserida em 19.10.00)

10. BNCC. JUROS. SÚMULA N. 304/TST. INAPLICÁVEL. A extinção 
do BNCC não foi decretada pelo Banco Central mas por deliberação de seus 
acionistas. Portanto, inaplicável a Súmula n. 304/TST e, em seus débitos 
trabalhistas, devem incidir os juros de mora. (inserida em 19.10.00)

11. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CEAGESP. Para o 
empregado se beneficiar da aposentadoria integral, prevista no § 1º do 
art. 16 do Regulamento Geral n. 1/1963, da CEAGESP, o empregado deverá 
contar com 30 anos ou mais de efetivo serviço à CEAGESP. (inserida em

19.10.00)

12. CSN. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

SALÁRIO COMPLESSIVO. PREVALÊNCIA DO ACORDO COLETIVO.

Inserida em 19.10.00. O pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade embutido no salário contratual dos empregados da CSN não 
caracteriza a complessividade salarial uma vez que essa forma de pagamento 
decorre de acordo coletivo há muitos anos em vigor. (inserido dispositivo,

DJ 20.4.05)

13. CSN. LICENÇA REMUNERADA. AVISO PRÉVIO. CONCOMITÂNCIA.

POSSIBILIDADE. Devido às circunstâncias especialíssimas ocorridas na CSN 

(Próspera), considera-se válida a concessão de aviso prévio durante o período 
da licença remunerada. (inserida em 19.10.00)

14. DEFENSORIA PÚBLICA. OPÇÃO PELA CARREIRA. Servidor investido 
na função de defensor público até a data em que foi instalada a Assembleia 
Nacional Constituinte tem direito à opção pela carreira, independentemente de 
realização de concurso público (celetista ou estatutário), bastando que a opção 
tenha sido feita até a data supra. (inserida em 19.10.00)

15. ENERGIPE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCORPORAÇÃO ANTE-
RIOR À CF/1988. NATUREZA SALARIAL. A parcela participação nos lucros, 
incorporada ao salário do empregado anteriormente à CF/1988, possui natureza 
salarial e gera reflexos em todas as verbas salariais. (inserida em 19.10.00)

16. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI
N. 9.756/1998 E ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA IN N. 16/1999 DO
TST. TRASLADO DE PEÇAS. OBRIGATORIEDADE. Não há como dizer 
que a exigência de traslado de peças necessárias ao julgamento de ambos os 
recursos (o agravo e o recurso principal) somente se tornou obrigatória após a 
edição da IN n. 16/1999, pois trata-se apenas de meio destinado à interpretação 
acerca das novas exigências que se tornaram efetivas a partir da vigência da 
Lei n. 9.756/1998. (inserida em 13.2.01)

17. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA
LEI N. 9.756/1998. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Para comprovar a 
tempestividade do Recurso de Revista, basta a juntada da certidão de publicação 
do acórdão dos Embargos Declaratórios opostos perante o Regional, se 
conhecidos. (inserida em 13.2.01)

18. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI
N. 9.756/1998. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS
AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA
REVISTA. A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para 
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível 
para aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando 
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que 
atestem a tempestividade da revista. (inserida em 13.2.01)

19. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA
LEI N. 9.756/1998. PEÇAS DISPENSÁVEIS À COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA. DESNECESSÁRIA A JUNTADA. Mesmo na vigência da 
Lei n. 9.756/1998, a ausência de peças desnecessárias à compreensão da 
controvérsia, ainda que relacionadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, 
não implica o não-conhecimento do Agravo. (inserida em 13.2.01)

20. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MINISTÉRIO PÚBLICO. PRESSU-
POSTOS EXTRÍNSECOS. Para aferição da tempestividade do AI interposto 
pelo Ministério Público, desnecessário o traslado da certidão de publicação 
do despacho agravado, bastando a juntada da cópia da intimação pessoal na 
qual conste a respectiva data de recebimento (LC n. 75/1993, art. 84, IV). 
(inserida em 13.2.01)

21. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CERTIDÃO. IN N. 6/1996
DO TST. Certidão do Regional afirmando que o AI está formado de acordo com 
IN n. 6/96 do TST não confere autenticidade às peças. (inserida em 13.2.01)

22. AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA. VERSO E AN-
VERSO. Necessidade. Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é 
necessária a autenticação de ambos os lados da cópia. (inserida em 13.2.01)

(Cancelada em face de sua conversão na Orientação Jurisprudencial n. 287

da SBDI-I — DJ 24.11.03)

23. AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTO ÚNICO. CÓPIA. VERSO E ANVERSO.
Inexistindo impugnação da parte contrária, bem como o disposto no art. 795 
da CLT, é válida a autenticação aposta em uma face da folha que contenha 
documento que continua no verso, por constituir documento único. (inserida

em 13.2.01)

24. ABONO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE.
CVRD (VALIA). A Resolução n. 7/1989 da CVRD, que instituiu o benefício 
“abono aposentadoria” (art. 6º), determina que o reajuste seja feito na mesma 
época e com o mesmo índice aplicado pelo INSS ou observada a variação do 
IGP ou da OTN, aplicando-se o maior deles. (DJ 9.12.03)

25. BANCO MERIDIONAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
REAJUSTES. EXTENSÃO. Os reajustes salariais concedidos sobre quaisquer 
parcelas aos empregados ativos devem ser estendidos aos inativos, com 

ORIENTAÇÕES JURISPRUDÊNCIAIS DA SDI-1 — transitórias
Temas não inseridos na Orientação Jurisprudencial do Tribunal, por tratarem de matérias transitórias e/ou de

aplicação restrita no TST ou a determinado Tribunal Regional. Referidas Orientações não estão inseridas no índice

geral desta obra, justamente em face da sua transitoriedade e da sua aplicação restrita.
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exclusão apenas das parcelas ressalvadas expressamente no Regulamento 
do Banco. (DJ 9.12.03)

26. BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
DE 1991. Não é norma programática. É de eficácia plena e imediata o caput
da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo 
Banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, 
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992,
inclusive. (DJ 9.12.03)

27. BANRISUL. GRATIFICAÇÃO JUBILEU. PRESCRIÇÃO. A Gratificação 
Jubileu, instituída pela Resolução n. 1.761/1967, que foi alterada, reduzindo-se 
o seu valor, pela Resolução n. 1.885/1970, era devida a todo empregado que 
completasse 25, 30, 35 e 40 anos de serviço no Banco. Era vantagem a ser 
paga de uma única vez, na data da aposentadoria, fluindo desta data o prazo 
prescricional, sendo inaplicável o Súmula n. 294 do TST, que é restrito aos 
casos em que se postulam prestações sucessivas. (DJ 9.12.03)

28. CDHU. SUCESSÃO TRABALHISTA. Considerando a moldura fática 
delineada pelo Regional, conduz-se à ilação de que a CDHU foi a sucessora da 
CONESP, uma vez que ocupou os imóveis e assumiu os contratos anteriores, 
dando sequência às obras com o mesmo pessoal. (DJ 9.12.03)

29. CEEE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. REESTRU-
TURAÇÃO EM 1991. VÁLIDO. O quadro de carreira implantado na CEEE em 
1977 foi homologado pelo Ministério do Trabalho. A reestruturação procedida 
em 1991, mesmo não homologada, é válida. (DJ 9.12.03)

30. CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
PROFORTE. É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida subsistente 
e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio, quando constatada fraude 
na cisão parcial. (DJ 9.12.03)

31. PLANO BRESSER E VERÃO. ACORDO COLETIVO AUTORIZANDO
A QUITAÇÃO ATRAVÉS DA CONCESSÃO DE FOLGAS REMUNERADAS.
CONVERSÃO EM PECÚNIA APÓS A EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. INVIABILIDADE. Acordo coletivo celebrado entre as partes 
autorizando a quitação dos valores devidos a título de Planos Bresser e Verão 
em folgas remuneradas é válido. Incabível a conversão do valor correspondente 
às folgas remuneradas em pecúnia quando extinto o contrato de trabalho pelo 
advento de aposentadoria voluntária. (DJ 9.12.03)

32. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BANCO DO BRASIL.
SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO. Imposta condenação originária em diferenças 
de complementação de aposentadoria, por ocasião do julgamento de recurso 
de revista, imperativo o exame no acórdão, sob pena de negativa de prestação 
jurisdicional, de postulação aduzida em contestação e/ou em contrarrazões 
visando à limitação da condenação à média trienal e ao teto, matéria insuscetível 
de prequestionamento. (DJ 10.11.04)

33. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO, NA VIGÊNCIA
DO DECRETO-LEI N. 2.351/1987: PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. Na 
vigência do Decreto-lei n. 2.351/1987, o piso nacional de salários é a base de 
cálculo para o adicional de insalubridade. (ex-OJ n. 3 da SBDI-1 — inserida 
em 14.3.94). (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 3 da SBDI-I, DJ

20.4.05)

34. BRDE. ENTIDADE AUTÁRQUICA DE NATUREZA BANCÁRIA. LEI
N. 4.595/1964, ART. 17. RES. BACEN 469/1970, ART. 8º. CLT, ART. 224,
§ 2º. CF, ART. 173, § 1º. O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo 
Sul — BRDE é uma entidade autárquica de natureza bancária, e, como tal, 
submete-se ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal de 1988. Desta forma, 
sendo a natureza das atividades por ele exercidas similares às de qualquer 
instituição financeira, seus empregados são bancários, regendo-se pelas 
normas especiais a eles referentes, inclusive o art. 224 da CLT. (ex-OJ n. 22 da 
SBDI-1 — inserida em 14.3.94). (conversão da Orientação Jurisprudencial

n. 22 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

35. REAJUSTES SALARIAIS. BIMESTRAIS E QUADRIMESTRAIS (LEI
N. 8.222/1991). SIMULTANEAMENTE INVIÁVEL. Nova antecipação 
bimestral, na mesma época do reajuste quadrimestral, constitui verdadeiro 
bis in idem, pois o bimestre anterior, que servia como base de cálculo, já 
teve o INPC considerado para fim do reajuste quadrimestral. (ex-OJ n. 68 da 
SBDI-1 — inserida em 28.11.95). (conversão da Orientação Jurisprudencial

n. 68 da SBDI-I, DJ 20.4.05)

36. HORA “IN ITINERE”. TEMPO GASTO ENTRE A PORTARIA DA EM-
PRESA E O LOCAL DO SERVIÇO. DEVIDA. AÇOMINAS. (Mantida Res.
175, 24.5.11 — DJe27.5.11). Configura-se como hora “in itinere” o tempo 
gasto pelo obreiro para alcançar seu local de trabalho a partir da portaria da 
Açominas. (ex-OJ n. 98 da SDI-1 — inserida em 30.05.97)(***)

37. MINASCAIXA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM ENQUANTO
NÃO CONCLUÍDO O PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
A Minascaixa tem legitimidade passiva ad causam para figurar nas 
demandas contra ela ajuizadas enquanto não tiver concluído o processo 

de liquidação extrajudicial ao qual se encontra submetida. (ex-OJ n. 109 da 
SBDI-1 — inserida em 1.10.97). (conversão da Orientação Jurisprudencial

n. 109 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

38. BANCO MERIDIONAL. CIRCULAR 34046/1989. DISPENSA SEM
JUSTA CAUSA. A inobservância dos procedimentos disciplinados na Circular 
34046/1989 do Banco Meridional, norma de caráter eminentemente procedi-
mental, não é causa para a nulidade de dispensa sem justa causa. (ex-OJ n. 137 
da SBDI-I — inserida em 27.11.98). (conversão da Orientação Jurisprudencial

n. 137 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

39. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR.
NECESSIDADE. A concordância do empregador é indispensável para que o 
empregado possa optar retroativamente pelo sistema do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. (ex-OJ n. 146 da SBDI-1 — inserida em 27.11.98). 
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 146 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

40. BANRISUL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A resolução 
1600/1964, vigente à época da admissão do empregado, incorporou-se ao 
contrato de trabalho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito 
adquirido, mesmo em virtude da edição da Lei n. 6.435/1977. Incidência das 
Súmulas ns. 51 e 288. (ex-OJ n. 155 da SBDI-1 — inserida em 26.3.99). 
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 155 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

41. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FUNDAÇÃO CLEMENTE
DE FARIA. BANCO REAL. É válida a cláusula do Estatuto da Fundação Cle-
mente de Faria que condicionou o direito à complementação de aposentadoria 
à existência de recursos financeiros, e também prévia a suspensão, temporária 
ou definitiva, da referida complementação. (ex-OJ n. 157 da SDI-1 — inserida 
em 26.3.99). (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 157 da SDI-I,

DJ 20.4.05)

42. PETROBRAS. PENSÃO POR MORTE DO EMPREGADO ASSEGURADA
NO MANUAL DE PESSOAL. ESTABILIDADE DECENAL. OPÇÃO PELO
REGIME DO FGTS. (inserido item II à redação) (Resol. n. 182/TST, de
16.4.12, DEJT 19.4.12) 

I — Tendo o empregado adquirido a estabilidade decenal, antes de optar 
pelo regime do FGTS, não há como negar-se o direito à pensão, eis que 
preenchido o requisito exigido pelo Manual de Pessoal. (ex-OJ n. 166 da SDI-
1 — inserida em 26.3.1999) 

II — O benefício previsto no manual de pessoal da Petrobras, referente ao 
pagamento de pensão e auxílio-funeral aos dependentes do empregado que 
vier a falecer no curso do contrato de trabalho, não se estende à hipótese em 
que sobrevém o óbito do trabalhador quando já extinto o contrato de trabalho. 

43. SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA UNIÃO COM ESTADO.
NATUREZA SALARIAL ENQUANTO PAGA. A parcela denominada 
“Complementação SUDS” paga aos servidores em virtude de convênio entre 
o Estado e a União Federal tem natureza salarial, enquanto para, pelo que 
repercute nos demais créditos trabalhistas do empregado. (conversão da

Orientação Jurisprudencial n. 168 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

44. ANISTIA. LEI N. 6.683/79. TEMPO DE AFASTAMENTO. NÃO
COMPUTÁVEL PARA EFEITO DE INDENIZAÇÃO E ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO, LICENÇA-PRÊMIO E PROMOÇÃO. O tempo de afastamento 
do anistiado pela Lei n. 6.683/79 não é computável para efeito do pagamento 
de indenização por tempo de serviço, licença-prêmio e promoção. (ex-OJ 
n. 176 da SDI-1 inserida em 8.11.00). (conversão da Orientação

Jurisprudencial n. 176 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

45. COMISSIONISTA PURO. ABONO. LEI N. 8.178/1991. NÃO IN-
CORPORAÇÃO. É indevida a incorporação do abono instituído pela Lei 
n. 8.178/1991 aos empregados comissionistas. (ex-OJ n. 180 da SBDI-1 — 
inserida em 8.11.00). (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 180 da

SBDI-1, DJ 20.4.05)

46. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BANCO ITAÚ. O empre-
gado do Banco Itaú admitido na vigência da Circular BB-05/1966, que passou 
para a inatividade posteriormente à vigência da RP-40/1974, está sujeito ao 
implemento da condição “idade mínima de 55 anos”. (ex-OJ n. 183 da SBDI-1 
— inserida em 8.11.00). (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 183

da SBDI-1, DJ 20.4.05)

47. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DEDUÇÃO DA 1 PARCELA. URV.
LEI N. 8.880/1994. Ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocor-
rido anteriormente à edição da Lei n. 8.880/1994, as deduções deverão ser 
realizadas considerando o valor da antecipação, em URV, na data do efetivo 
pagamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, 
em URV. (ex-OJ n. 187 da SBDI-1 — inserida em 8.11.00). (conversão da

Orientação Jurisprudencial n. 187 da SBDI-I, DJ 20.4.05)

48. PETROMISA. SUCESSÃO. PETROBRÁS. LEGITIMIDADE. Em 
virtude da decisão tomada em assembleia, a Petrobrás é a real sucessora 
da Petromisa, considerando que recebeu todos os bens móveis e imóveis da 
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— Ação anulatória. Competência originária .......................................... 129 
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— Efeito suspensivo ao recurso ordinário em mandado de segurança. 
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em decorrência do CPC de 2015) ................................................... 113
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conversão na Súmula n. 405, DJ 22.8.05) ..................................... 01

— Mandado de Segurança para conceder liminar denegada em ação 
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n. 418, Res. 137/2005, DJ 22.8.2005) ........................................... 141
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de documento indispensável. Possibilidade de êxito na rescisão do 
julgado (atualizada em decorrência do CPC de 2015) ................... 76

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

— Competência. Local do dano. Lei n. 7.347/1985, art. 2º. Código de 
Defesa do Consumidor. Art. 93 ........................................................ 130

AÇÃO RESCISÓRIA

— (V. Fungibilidade recursal)
— Ação cautelar incidental. Planos econômicos. (Cancelada em

decorrência da sua conversão na Súmula n. 405, DJ 22.8.05) ..... 01
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execução. Juntada de documento indispensável. Possibilidade de 
êxito na rescisão do julgado (atualizada em decorrência do CPC de 
2015) ............................................................................................... 76

— Ação cautelar para suspender execução da decisão rescindenda. 
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Efeitos .............................................................................................. 131

— Ação de rescisória de ação rescisória. Violação de lei. Indicação 
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(Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula n. 400,
DJ 22.8.05) ..................................................................................... 95

— Acordo homologado. Alcance. Ofensa à coisa julgada ..................... 132
— Acordo prévio ao ajuizamento da reclamação. Quitação geral. Lide 

simulada. Possibilidade de rescisão da sentença homologatória de 
acordo apenas se verificada a existência de vício de consentimento 154

— Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Salário mínimo. Cabível 
(Mantida a redação na sessão do Tribunal Pleno realizada em
26.06.2008) — Res. 148/2008, DJ 4 e 7.7.2008 — Republicada
DJ 8, 9 e 10.7.2008 ........................................................................ 02

— Aplicação da Súmula n. 83 do TST. Matéria controvertida. Limite 
temporal. Data de inserção em Orientação Jurisprudencial do TST. 
(Cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula
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n. 1.906 e reedições. (Cancelada em decorrência da sua conversão
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CPC/2015) ........................................................................................ 84
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— Reajustes bimestrais e quadrimestrais. Lei n. 8.222/91. Súmula 
n. 83 do TST. Aplicável ..................................................................... 39

— Reajustes salariais previstos em norma coletiva. Prevalência da 
legislação de política salarial quando a norma coletiva é anterior à lei.
(Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula n. 375,

DJ 20.4.05) ..................................................................................... 40
— Reexame de fatos e provas. Inviabilidade. (Cancelada em decorrência

da sua conversão na Súmula n. 410, DJ 22.8.05) ......................... 109
— Remessa de ofício. Prequestionamento. Decisão regional que 

simplesmente confirma a sentença. (Cancelada em decorrência da

nova redação conferida à Súmula n. 298, DJ 22.8.05) ................. 75
— Réu sindicato. Substituto processual na ação originária. Legitimidade 

passiva ad causam. Inexistência de litisconsórcio passivo necessário. 
(Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula n. 406,

DJ 22.8.05) ..................................................................................... 110
— Salário profissional. Fixação. Múltiplo de salário mínimo. Art. 7º, IV, 

da CF/88. (Nova redação — DJ 11.11.04) ...................................... 71
— Sentença citra petita. Cabimento ...................................................... 41
— Sentença de mérito. Competência do TST. Acórdão rescindendo do 

TST. Não conhecimento de recurso. Súmula n. 192. Não aplicação. 
(Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula n. 192

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.03 — DJ 22.8.05) ......................... 42
— Sentença de mérito. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho em 

agravo regimental, confirmando decisão monocrática do relator que, 
aplicando a Súmula n. 83 do TST, indeferiu a petição inicial da ação 
rescisória. Cabimento. (Cancelada em decorrência da sua conversão

na Súmula n. 411, DJ 22.8.05) ...................................................... 43
— Sentença de mérito. Decisão homologatória de adjudicação. Incabível. 

(Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula n. 399,

DJ 22.8.05) ..................................................................................... 44
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01. AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. PLANOS
ECONÔMICOS. Inserida em 20.9.00 (Cancelada em decorrência da sua
conversão na Súmula n. 405 — Res. 137/2005 — DJ 22.8.05). Procede 
o pedido de cautelar incidental somente se o autor da ação rescisória, fundada 
no art. 485, inciso V, do CPC, invocar na respectiva petição inicial afronta ao 
art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988.

02. AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. CABÍVEL. Viola o art. 192 da CLT decisão 
que acolhe pedido de adicional de insalubridade com base na remuneração 
do empregado. (20.9.00) (Mantida a redação na sessão do Tribunal Pleno

realizada em 26.6.2008) — Res. 148/2008, DJ 4 e 7.7.2008 — Republicada

DJ 8, 9 e 10.07.2008

03. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE MÉRITO
REQUERIDA EM FASE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO MEDIDA
ACAUTELATÓRIA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.906 E REEDIÇÕES.
Inserida em 20.9.00. Em face do que dispõe a Medida Provisória n. 1.906 e 
reedições, é recebido como medida acautelatória em ação rescisória o pedido 
de antecipação de tutela formulado por entidade pública em recurso ordinário, 
visando a suspender a execução até o trânsito em julgado da decisão proferida 
na ação principal. (Cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula

n. 405 — Res. 137/2005 — DJ 22.8.05)

04. AÇÃO RESCISÓRIA. BANCO DO BRASIL. ADICIONAL DE CARÁTER
PESSOAL. ACP. Procede, por ofensa ao art. 5º, inc. XXXVI, da CF/88, o pedido 
de rescisão de julgado que acolheu adicional de caráter pessoal em favor de 
empregado do Banco do Brasil S.A. (20.9.00)

05. AÇÃO RESCISÓRIA. BANCO DO BRASIL. AP E ADI. HORAS EXTRAS.
SÚMULA N. 83 DO TST. APLICÁVEL. Não se acolhe pedido de rescisão de 
julgado que deferiu a empregado do Banco do Brasil S.A. horas extras após a 
sexta, não obstante o pagamento dos adicionais AP e ADI, ou AFR quando a 
decisão rescindenda for anterior à Orientação Jurisprudencial n. 17, da Seção 
de Dissídios Individuais do TST (7.11.94). Incidência das Súmulas ns. 83, do 
TST e 343, do STF. (20.9.00)

06. AÇÃO RESCISÓRIA. CIPEIRO SUPLENTE. ESTABILIDADE. ADCT DA
CF/88, ART. 10, II, “A”. SÚMULA N. 83 DO TST. INSERIDA EM 20.9.00
(Nova redação Res. 137/2005 — DJ 22.8.05). Rescinde-se o julgado que 
nega estabilidade a membro suplente de CIPA, representante de empregado, 
por ofensa ao art. 10, II, “a”, do ADCT da CF/88, ainda que se cuide de decisão 
anterior à Súmula n. 339 do TST. Incidência da Súmula n. 83 do TST.

07. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. CRIAÇÃO DE TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO. NA OMISSÃO DA LEI, É FIXADA PELO ART.
678, INC. I, “C”, ITEM 2, DA CLT. Inserida em 20.9.00 (Nova redação
— Res. 137/2005 — DJ 22.8.05) A Lei n. 7.872/89 que criou o Tribunal 
Regional do Trabalho da 17ª Região não fixou a sua competência para apreciar 
as ações rescisórias de decisões oriundas da 1ª Região, o que decorreu do 
art. 678, I, “c”, item 2, da CLT.

08. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
BANESPA. SÚMULA N. 83 DO TST. Inserida em 20.9.00 (Nova
redação — Res. 137/2005 — DJ 22.8.05) Não se rescinde julgado que 
acolheu pedido de complementação de aposentadoria integral em favor de 
empregado do BANESPA, antes da Súmula n. 313 do TST, em virtude da notória 
controvérsia jurisprudencial então reinante. Incidência da Súmula n. 83 do TST.

09. AÇÃO RESCISÓRIA. CONAB. AVISO DIREH 2/84. SÚMULA N. 83
DO TST. APLICÁVEL. Não se rescinde julgado que reconheceu garantia de 
emprego com base no Aviso DIREH 02/84 da CONAB, antes da Súmula n. 
355, do TST, em virtude da notória controvérsia jurisprudencial então reinante. 
Incidência da Súmula n. 83, do TST. (20.9.00)

10. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO NULO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
EFEITOS. ARTS. 37, II E § 2º DA CF/88. Somente por ofensa ao art. 37, II e 
§ 2º da CF/88, procede o pedido de rescisão de julgado para considerar nula 
a contratação, sem concurso público, de servidor, após a CF/88. (20.9.00)

11. AÇÃO RESCISÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 7.596/87.
UNIVERSIDADES FEDERAIS. IMPLANTAÇÃO TARDIA DO PLANO DE
CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS. VIOLAÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 83 DO
TST. APLICÁVEL. Não se rescinde julgado que acolhe pedido de correção 
monetária decorrente da implantação tardia do plano de classificação de 
cargos de Universidade Federal previsto na Lei n. 7.596/87, à época em que 

era controvertida tal matéria na jurisprudência. Incidência da Súmula n. 83, 
do TST. (20.9.00)

12. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. CONSUMAÇÃO ANTES 
OU DEPOIS DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.577/97. 
AMPLIAÇÃO DO PRAZO — RES. 208/2016, DEJT DIVULGADO EM 22, 
25 E 26.04.2016.

I — A vigência da Medida Provisória n. 1.577/97 e de suas reedições implicou 
o elastecimento do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória a 
favor dos entes de direito público, autarquias e fundações públicas. Se o biênio 
decadencial do art. 495 do CPC de 1973 findou após a entrada em vigor da 
referida medida provisória e até sua suspensão pelo STF em sede liminar de 
ação direta de inconstitucionalidade (ADIn 1753-2), tem-se como aplicável o 
prazo decadencial elastecido à rescisória. (ex-OJ n. 17 da SDI-2 — inserida 

em 20.09.2000) Orientação Jurisprudencial da SBDI-2

II — A regra ampliativa do prazo decadencial para a propositura de ação 
rescisória em favor de pessoa jurídica de direito público não se aplica se, ao 
tempo em que sobreveio a Medida Provisória n. 1.577/97, já se exaurira o 
biênio do art. 495 do CPC de 1973. Preservação do direito adquirido da parte 
à decadência já consumada sob a égide da lei velha. (ex-OJ n. 12 da SDI-2 — 

inserida em 20.09.2000)

13. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. DIES AD QUEM. ART. 775 DA
CLT. APLICÁVEL. INSERIDA EM 20.9.00 (Cancelada em decorrência
da nova redação conferida à Súmula n. 100 — Res. 137/2005 — DJ
22.8.05) Prorroga-se até o primeiro dia útil imediatamente subsequente o 
prazo decadencial para ajuizamento de ação rescisória quando expira em férias 
forenses, feriados, finais de semana ou em dia em que não houver expediente 
forense. Aplicação do art. 775 da CLT.

14. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. DIES A QUO. RECURSO
INTEMPESTIVO. (Cancelada em decorrência da nova redação conferida
à Súmula n. 100, Resol. n. 109/2001, DJ 18.4.01). (20.9.00)

15. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. DUAS DECISÕES RESCINDEN-
DAS. (Cancelada em decorrência da nova redação conferida Súmula
n. 100, Resol. n. 109/2001, DJ 18.4.01). (20.9.00)

16. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
Inserida em 20.9.00 (Cancelada em decorrência da nova redação
conferida à Súmula n. 100 — Res. 137/2005 — DJ 22.8.05) A exceção 
de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido aviado o 
recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação da coisa julgada 
e, assim, postergar o termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória.

17. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. NÃO CONSUMAÇÃO ANTES
DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.577/97. AMPLIAÇÃO DO
PRAZO. INSERIDA EM 20.9.00 (Cancelada em decorrência da sua
incorporação à nova redação da Orientação Jurisprudencial n. 12 da
SBDI-II — Res. 137/2005 — DJ 22.8.05) A vigência da Medida Provisória 
n. 1.577/97 e de suas reedições implicou o elastecimento do prazo decadencial 
para o ajuizamento da ação rescisória a favor dos entes de direito público, 
autarquias e fundações públicas. Se o biênio decadencial do art. 495 do 
CPC findou após a entrada em vigor da referida medida provisória e até sua 
suspensão pelo STF em sede liminar de ação direta de inconstitucionalidade 
(ADIn 1753-2), tem-se como aplicável o prazo decadencial elastecido à 
rescisória.

18. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. UNIÃO. LEI COMPLEMENTAR N.
73/93, ART. 67. LEI N. 8.682/93, ART. 6º. O art. 67 da Lei Complementar 
n. 73/93 interrompeu todos os prazos, inclusive o de decadência, em favor da 
União no período compreendido entre 14.2.93 e 14.8.93. (20.9.00)

19. AÇÃO RESCISÓRIA. DESLIGAMENTO INCENTIVADO. IMPOSTO DE
RENDA. ABONO PECUNIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 83 DO
TST. APLICÁVEL. Havendo notória controvérsia jurisprudencial acerca da 
incidência de imposto de renda sobre parcela paga pelo empregador (“abono 
pecuniário”) a título de “desligamento incentivado”, improcede pedido de 
rescisão do julgado. Incidência da Súmula n. 83, do TST. (20.9.00)

20. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. DISSÍDIO COLETIVO.
SENTENÇA NORMATIVA. INSERIDA EM 20.9.00 (Cancelada em
decorrência da sua conversão na Súmula n. 402 — Res. 137/2005 — DJ
22.8.05) Documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo 
da decisão rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou de impossível 
utilização à época no processo. Não é documento novo apto a viabilizar a 
desconstituição de julgado: a) a sentença normativa proferida ou transitada 
em julgado posteriormente à sentença rescindenda. b) a sentença normativa 

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SDI-2 (TST)(*)

(*) A data da inclusão da Orientação Jurisprudencial encontra-se ao final de cada texto, em negrito. A inclusão é feita em função da Orientação 
Jurisprudencial da SBDI-II, de n. 77.
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preexistente à sentença rescindenda, mas não exibida no processo principal, 
em virtude de negligência da parte, quando podia e deveria louvar-se de 
documento já existente e não ignorado quando emitida a decisão rescindenda.

21. AÇÃO RESCISÓRIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. TRÂNSITO
EM JULGADO. INOBSERVÂNCIA. DECRETO-LEI N. 779/69, ART. 1º, V.
INCABÍVEL. Inserida em 20.9.00 (Nova redação — Res. 137/2005 — DJ
22.8.05) É incabível ação rescisória para a desconstituição de sentença não 
transitada em julgado porque ainda não submetida ao necessário duplo grau 
de jurisdição, na forma do Decreto-lei n. 779/69. Determina-se que se oficie 
ao Presidente do TRT para que proceda à avocatória do processo principal 
para o reexame da sentença rescindenda.

22. AÇÃO RESCISÓRIA. ESTABILIDADE. ART. 41, CF/1988. CELETISTA. 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU FUNDACIONAL. 
APLICABILIDADE. INSERIDA EM 20.9.00 (Cancelada em decorrência 
da sua conversão na Súmula n. 390, DJ 20.4.05). O servidor público 
celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da 
estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal.

23. AÇÃO RESCISÓRIA. ESTABILIDADE. PERÍODO PRÉ-ELEITORAL.
VIOLAÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 83 DO TST. APLICÁVEL. Não procede 
pedido de rescisão de sentença de mérito que assegura ou nega estabilidade 
pré-eleitoral, quando a decisão rescindenda for anterior à Orientação 
Jurisprudencial n. 51, da Seção de Dissídios Individuais do TST (25.11.96). 
Incidência da Súmula n. 83, do TST. (20.9.00)

24. AÇÃO RESCISÓRIA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO
EM PERÍODO POSTERIOR. DIREITO LIMITADO AOS SALÁRIOS E
CONSECTÁRIOS DO PERÍODO DA ESTABILIDADE. Rescinde-se o 
julgado que reconhece estabilidade provisória e determina a reintegração de 
empregado, quando já exaurido o respectivo período de estabilidade. Em juízo 
rescisório, restringe-se a condenação quanto aos salários e consectários até 
o termo final da estabilidade. (20.9.00)

25. AÇÃO RESCISÓRIA. REGÊNCIA PELO CPC DE 1973. EXPRESSÃO 
“LEI” DO ART. 485, V, DO CPC DE 1973. NÃO INCLUSÃO DO ACT, CCT, 
PORTARIA, REGULAMENTO, SÚMULA E ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL DE TRIBUNAL. (ATUALIZADA EM DECORRÊNCIA DO CPC DE 2015) 
RES. N. 212/2016, DEJT DIVULGADO EM 20, 21 E 22.09.2016. Não 
procede pedido de rescisão fundado no art. 485, V, do CPC de 1973 quando 
se aponta contrariedade à norma de convenção coletiva de trabalho, acordo 
coletivo de trabalho, portaria do Poder Executivo, regulamento de empresa e 
súmula ou orientação jurisprudencial de tribunal. (ex-OJ 25 da SDI-2, inserida 
em 20.09.2000 e ex-OJ 118 da SDI-2, DJ 11.08.2003)

26. AÇÃO RESCISÓRIA. GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR. SU-
FRAMA. A extensão da gratificação instituída pela SUFRAMA aos servidores 
celetistas exercentes de atividade de nível superior não ofende as disposições 
contidas nos arts. 37, XIII e 39, § 1º da CF/88. (20.9.00)

27. AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Inserida em
20.9.00 (Cancelada em decorrência da nova redação conferida à
Súmula n. 219 — Res. 137/2005 — DJ 22.8.05) Incabível condenação 
em honorários advocatícios em ação rescisória no processo trabalhista, salvo 
preenchidos os requisitos da Lei n. 5.584/70.

28. AÇÃO RESCISÓRIA. JUÍZO RESCISÓRIO. RESTITUIÇÃO DA
PARCELA JÁ RECEBIDA. DEVE A PARTE PROPOR AÇÃO PRÓPRIA.
(Cancelada pela Resol. n. 149, de 17.11.08, DJe TST 21.11.08)
Inviável em sede de ação rescisória pleitear condenação relativa à devolução 
dos valores pagos aos empregados quando ultimada a execução da decisão 
rescindenda, devendo a empresa buscar por meio de procedimento próprio 
essa devolução. (20.9.00)

29. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULA N. 83
DO TST E SÚMULA N. 343 DO STF. INAPLICÁVEIS. Inserida em 20.9.00
(Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula n. 83
pela Res. 121/03, DJ 21.11.03 — Res. 137/2005 — DJ 22.8.05) No 
julgamento de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do CPC, não se 
aplica o óbice das Súmulas ns. 83 do TST e 343 do STF, quando se tratar de 
matéria constitucional. 

30. AÇÃO RESCISÓRIA. MULTA. ART. 920 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916
(ART. 412 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002). Inserida em 20.9.00 (Nova
redação em decorrência da incorporação da Orientação Jurisprudencial
n. 31 da SBDI-II — Res. 137/2005 — DJ 22.8.05) Não se acolhe, por 
violação do art. 920 do Código Civil de 1916 (art. 412 do Código Civil de 2002), 
pedido de rescisão de julgado que:

a) em processo de conhecimento, impôs condenação ao pagamento de 
multa, quando a decisão rescindenda for anterior à Orientação Jurisprudencial 
n. 54 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST (30.5.94), 
incidindo o óbice da Súmula n. 83 do TST; (ex-OJ n. 30 da SDI-2 inserida em 
20.9.00), b) em execução, rejeita-se limitação da condenação ao pagamento 
de multa, por inexistência de violação literal. (ex-OJ n. 31 da SDI-2 — inserida 
em 20.9.00)

31. AÇÃO RESCISÓRIA. MULTA. VIOLAÇÃO DO ART. 920 DO CÓDIGO
CIVIL. DECISÃO RESCINDENDA EM EXECUÇÃO. Inserida em 20.09.00
(Cancelada em decorrência da sua incorporação à redação da
Orientação Jurisprudencial n. 30 da SBDI-II — Res. 137/2005 — DJ
22.8.05) Não se acolhe, por violação do art. 920 do Código Civil, pedido de 
rescisão de julgado que, em execução, rejeita limitação da condenação ao 
pagamento de multa. Inexistência de violação literal.

32. AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA
DE CAPITULAÇÃO OU CAPITULAÇÃO ERRÔNEA NO ART. 485 DO CPC.
PRINCÍPIO IURA NOVIT CURIA. Inserida em 20.09.00 (Cancelada em
decorrência da sua conversão na Súmula n. 408 — Res. 137/2005 — DJ
22.8.05) Não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas 
porque omite a subsunção do fundamento de rescindibilidade no art. 485 
do CPC, ou o capitula erroneamente. Contanto que não se afaste dos fatos e 
fundamentos invocados como causa de pedir, ao Tribunal é lícito emprestar-
lhes a adequada qualificação jurídica (iura novit curia).

33. AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. VIOLAÇÃO LITERAL DE
LEI. PRINCÍPIO IURA NOVIT CURIA. Inserida em 20.9.00 (Cancelada
em decorrência da sua conversão na Súmula n. 408 — Res. 137/2005
— DJ 22.8.05) Fundando-se a ação rescisória no art. 485, inciso V, do CPC 
é indispensável expressa indicação na petição inicial da ação rescisória do 
dispositivo legal violado, não se aplicando, no caso, o princípio iura novit curia.

34. AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS — RES. 208/2016, 
DEJT DIVULGADO EM 22, 25 E 26.04.2016.

I — O acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada 
no art. 485, inciso V, do CPC de 1973, pressupõe, necessariamente, expressa 
invocação na petição inicial de afronta ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal de 1988. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a 
incidência da Súmula n. 83 do TST e Súmula n. 343 do STF. 
II — Se a decisão rescindenda é posterior à Súmula n. 315 do TST (Res. 
n. 07, DJ 22.09.93), inaplicável a Súmula n. 83 do TST.

35. AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. COISA JULGADA.
LIMITAÇÃO À DATA-BASE NA FASE DE EXECUÇÃO. Não ofende a coisa 
julgada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da condenação 
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, 
quando a decisão exequenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a 
limitação decorre de norma cogente. Apenas quando a sentença exequenda 
houver expressamente afastado a limitação à data-base é que poderá ocorrer 
ofensa à coisa julgada. (20.9.00)

36. AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO OCORRIDA
NA PRÓPRIA DECISÃO RESCINDENDA. Inserida em 20.9.00 (Cancelada
em decorrência da nova redação conferida à Súmula n. 298 — Res.
137/2005 — DJ 22.8.05) Não é absoluta a exigência de prequestionamento 
na ação rescisória: ainda que a ação rescisória tenha por fundamento violação 
de dispositivo legal, é prescindível o prequestionamento quando o vício nasce 
no próprio julgamento, como se dá com a sentença extra, citra e ultra petita.

37. AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. SÚMULA N. 83 DO TST E SÚMULA N. 343 DO STF.
INAPLICÁVEIS. Inserida em 20.9.00 (Cancelada em decorrência da
redação conferida à Súmula n. 83 pela Res. 121/03, DJ 21.11.03 —
Res. 137/2005 — DJ 22.8.05) No julgamento de ação rescisória fundada no 
art. 485, inciso V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas ns. 83 do TST e 
343 do STF quando se tratar de prazo prescricional com assento constitucional.

38. AÇÃO RESCISÓRIA. PROFESSOR ADJUNTO. INGRESSO NO CARGO
DE PROFESSOR TITULAR. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO (LEI
N. 7.596/87, DECRETO N. 94.664/87 E ART. 206, V, CF/88). A assunção 
do professor adjunto ao cargo de professor titular de universidade pública, sem 
prévia aprovação em concurso público, viola o art. 206, inc. V, da Constituição 
Federal. Procedência do pedido de rescisão do julgado. (20.9.00)

39. AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTES BIMESTRAIS E QUADRIMESTRAIS.
LEI N. 8.222/91. SÚMULA N. 83 DO TST. APLICÁVEL. Havendo 
controvérsia jurisprudencial à época, não se rescinde decisão que aprecia 
a possibilidade de cumulação das antecipações bimestrais e reajustes 
quadrimestrais de salário previstos na Lei n. 8.222/91. Incidência da Súmula 
n. 83 do TST. (20.9.00)

40. AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTES SALARIAIS PREVISTOS EM
NORMA COLETIVA. PREVALÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DE POLÍTICA
SALARIAL QUANDO A NORMA COLETIVA É ANTERIOR À LEI. INSERIDA
EM 20.9.00 (cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula
n. 375, DJ 20.4.05). Os reajustes salariais previstos em norma coletiva de 
trabalho não prevalecem frente à legislação superveniente de política salarial.

41. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA “CITRA PETITA”. CABIMENTO 
(atualizada em decorrência do CPC de 2015) — Res. n. 208/2016, 
DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016. Revelando-se a sentença 
“citra petita”, o vício processual vulnera os arts. 141 e 492 do CPC de 2015 
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22.6.04) ........................................................................................... 1 
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ARRESTO

— Apreensão. Depósito. Pretensões insuscetíveis de dedução em sede 
coletiva ............................................................................................. 3

CLÁUSULAS

— Fundamentação ................................................................................ 32 

COMPETÊNCIA

— Disputa por titularidade de representação. Incompetência da Justiça 
do Trabalho (Cancelada pela SDC — DJ 18.10.06) ........................ 4

— Enquadramento sindical. Incompetência material da Justiça do 
Trabalho ........................................................................................... 9
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mínimo entre a publicação e a realização da assembleia. Observância 
obrigatória ........................................................................................ 35
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— Edital de convocação e ata da Assembleia Geral. Requisitos essen-

ciais .................................................................................................. 29

EMPREGADOS DE ATIVIDADES SINDICAIS
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01. ACORDO COLETIVO. DESCUMPRIMENTO. EXISTÊNCIA DE AÇÃO
PRÓPRIA. ABUSIVIDADE DA GREVE DEFLAGRADA PARA SUBSTITUÍ-
LA. O ordenamento legal vigente assegura a via da ação de cumprimento para 
as hipóteses de inobservância de norma coletiva em vigor, razão pela qual é 
abusivo o movimento grevista deflagrado em substituição ao meio pacífico 
próprio para a solução do conflito. (Cancelada pela SDC em 19.5.04, DJ

22.6.04)

02. ACORDO HOMOLOGADO. EXTENSÃO A PARTES NÃO SUBSCRE-
VENTES. INVIABILIDADE. É inviável aplicar condições constantes de acordo 
homologado nos autos de dissídio coletivo, extensivamente, às partes que não 
o subscreveram, exceto se observado o procedimento previsto no art. 868 e 
seguintes, da CLT.

03. ARRESTO. APREENSÃO. DEPÓSITO. PRETENSÕES INSUSCETÍVEIS
DE DEDUÇÃO EM SEDE COLETIVA. São incompatíveis com a natureza e 
finalidade do dissídio coletivo as pretensões de provimento judicial de arresto, 
apreensão ou depósito.

04. DISPUTA POR TITULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A disputa intersindical pela representativi-
dade de certa categoria refoge ao âmbito da competência material da Justiça 
do Trabalho. (Cancelada pela SDC — 18.10.06)

05. DISSÍDIO COLETIVO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.
POSSIBILIDADE JURÍDICA. CLÁUSULA DE NATUREZA SOCIAL (Redação
alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.9.2012 —
(Res. 186/2012, DEJT divulgado em 25.9.12). Em face de pessoa 
jurídica de direito público que mantenha empregados, cabe dissídio coletivo 
exclusivamente para apreciação de cláusulas de natureza social. Inteligência 
da Convenção n. 151 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada pelo 
Decreto Legislativo n. 206/2010. 

06. DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA JURÍDICA. IMPRESCINDIBILIDADE
DE REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE TRABALHADORES E NEGOCIAÇÃO
PRÉVIA. O dissídio coletivo de natureza jurídica não prescinde da autorização 
da categoria, reunida em assembleia, para legitimar o sindicato próprio, nem 
da etapa negocial prévia para buscar solução de consenso. (Cancelada pela

SDC em 10 de agosto de 2000, DJ 23.3.01)

07. DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA JURÍDICA. INTERPRETAÇÃO DE
NORMA DE CARÁTER GENÉRICO. INVIABILIDADE. Não se presta o dissídio 
coletivo de natureza jurídica à interpretação de normas de caráter genérico, a 
teor do disposto no art. 313 do RITST.

08. DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REIVINDICATÓRIA NÃO REGISTRADA
EM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃO. A ata da assembleia de trabalhadores que 
legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses 
deve registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, produto da vontade 
expressa da categoria.

09. ENQUADRAMENTO SINDICAL. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. O dissídio coletivo não é meio próprio para o 
Sindicato vir a obter o reconhecimento de que a categoria que representa 
é diferenciada, pois esta matéria — enquadramento sindical — envolve a 
interpretação de norma genérica, notadamente do art. 577 da CLT.

10. GREVE ABUSIVA NÃO GERA EFEITOS. É incompatível com a declaração 
de abusividade de movimento grevista o estabelecimento de quaisquer 
vantagens ou garantias a seus partícipes, que assumiram os riscos inerentes 
à utilização do instrumento de pressão máximo.

11. GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE DE TENTATIVA DIRETA E PACÍFICA
DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETAPA NEGOCIAL PRÉVIA. É abusiva a 
greve levada a efeito sem que as partes hajam tentado, direta e pacificamente, 
solucionar o conflito que lhe constitui o objeto.

12. GREVE. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA. ILEGITIMIDADE ATIVA 
AD CAUSAM DO SINDICATO PROFISSIONAL QUE DEFLAGRA O 
MOVIMENTO. NÃO SE LEGITIMA O SINDICATO PROFISSIONAL A REQUERER 
JUDICIALMENTE A QUALIFICAÇÃO LEGAL DE MOVIMENTO PAREDISTA QUE 
ELE PRÓPRIO FOMENTOU. (Cancelada — Res. 166/2010, DEJT divulgado 

em 30.4.2010 e 3 e 4.5.2010)

13. LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLEIA DELIBERATI-
VA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da assembleia de 
trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor 

de seus interesses à observância do quorum estabelecido no art. 612 da CLT. 
(Cancelada pela SDC em 9.10.03 — DJ 24.11.03).

14. SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO.
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLEIAS.
Se a base territorial do sindicato representativo da categoria abrange mais 
de um município, a realização de assembleia deliberativa em apenas um 
deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores 
envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum 
deliberativo, exceto quando particularizado o conflito. (Cancelada pela SDC

em 13.11.03 — DJ 2.12.03)

15. SINDICATO. LEGITIMIDADE AD PROCESSUM. IMPRESCINDIBILI-
DADE DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. A comprovação da 
legitimidade ad processum da entidade sindical se faz por seu registro no 
órgão competente do Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação da 
Constituição Federal de 1988.

16. TAXADEHOMOLOGAÇÃODERESCISÃOCONTRATUAL. ILEGALIDADE.
É contrária ao espírito da lei (art. 477, § 7º, da CLT) e da função precípua do 
sindicato a cláusula coletiva que estabelece taxa para homologação de rescisão 
contratual, a ser paga pela empresa a favor do sindicato profissional.

17. CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES SINDICAIS. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO ASSOCIADOS. As cláusulas coletivas 
que estabeleçam contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título, 
obrigando trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre 
associação e sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, 
nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores 
eventualmente descontados.(***)

18. DESCONTOS AUTORIZADOS NO SALÁRIO PELO TRABALHADOR.
LIMITAÇÃO MÁXIMA DE 70% DO SALÁRIO-BASE. Os descontos efetuados 
com base em cláusula de acordo firmado entre as partes não podem ser 
superiores a 70% do salário-base percebido pelo empregado, pois deve-se 
assegurar um mínimo de salário em espécie ao trabalhador.

19. DISSÍDIO COLETIVO CONTRA EMPRESA. LEGITIMAÇÃO DA
ENTIDADE SINDICAL. AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DIRETA-
MENTE ENVOLVIDOS NO CONFLITO (INSERIDO DISPOSITIVO) — DEJT
DIVULGADO EM 16, 17 E 18.11.2010. A legitimidade da entidade sindical 
para a instauração da instância contra determinada empresa está condicionada 
à prévia autorização dos trabalhadores da suscitada diretamente envolvidos 
no conflito.

20. EMPREGADOS SINDICALIZADOS. ADMISSÃO PREFERENCIAL.
CONDIÇÃO VIOLADORA DO ART. 8º, V, DA CF/88 (inserido dispositivo)
— DEJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010. Viola o art. 8º, V, da CF/1988 
cláusula de instrumento normativo que estabelece a preferência, na contratação 
de mão de obra, do trabalhador sindicalizado sobre os demais.

21. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SINDICAL.
INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612 DA CLT). (Cancelada pela SDC

em 13.11.03 — DJ 2.12.03)

22. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. CORRESPONDÊNCIA
ENTRE AS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SETORES PROFISSIONAL
E ECONÔMICO ENVOLVIDOS NO CONFLITO. NECESSIDADE (inserido
dispositivo) — DEJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010 . É necessária 
a correspondência entre as atividades exercidas pelos setores profissional e 
econômico, a fim de legitimar os envolvidos no conflito a ser solucionado pela 
via do dissídio coletivo.

23. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. SINDICATO REPRESENTATIVO DE
SEGMENTO PROFISSIONAL OU PATRONAL. IMPOSSIBILIDADE. A 
representação sindical abrange toda a categoria, não comportando separação 
fundada na maior ou menor dimensão de cada ramo ou empresa.

24. NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA-
-REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2º, DA CF/88. VIOLAÇÃO.
(Cancelada pela SDC em 11.12.03, DJ 16.4.04)

25. SALÁRIO NORMATIVO. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. LIMITAÇÃO.
TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. Não fere o princípio da isonomia 
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